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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Paraguaçu paulista-SP, 28 de novembro de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor  
Ian  Francisco Zanirato Salomão 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Leis n°044/2018. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia. Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei e sua justificativa, que "Autoriza a desafetação de área pública 
municipal do Bairro Jardim das Oliveiras, para fins de regularização da Unidade de 
Estratégia de Saúde da Família — Jardim das Oliveiras (UESF Jardim: das 
Oliveiras).". 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ALMIRA 	ARMS 

ARG/RFSB/ammm 
OF - 

CM Parmuatu. 

Prc,-te- {lo 	t 
.792.  30,111/20.  
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei n'°. 	, de 28 de novembro de 2018. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

1 Dos Bens Públicos 

De acordo com o Código Civil, são públicos os bens do domínio nacional 
pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno. Pelo critério da 
utilização, são bens públicos: 

II - os de uso comum do povo, tais como r,ios, mares, estradas, ruas e 
praças, 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a 
serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou 
municipal, inclusive os de suas autarquias (teatros, museus ou estabelecimento da 
administração pública, inclusive de autarquia, veículos oficiais  etc.).; 

III  - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de 
direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas 
entidades. 

2 Das Áreas Institucionais 

As áreas institucionais de loteamentos são aquelas destinadas à 
edificação de equipamentos comunitários, tais como praças, ginásio de esportes, 
áreas de lazer, escolas, postos de saúde, entre outros, conforme dispõe o  art.  4°, § ' 
2° da Lei Federal n° 6.766/1979:  

Art.  4°. Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes 
requisitos: 
I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de 
equipamento urbano e comunitário, bem coma a espaços livres de uso 
público, serão proporcionais à densidade de ocupação prevista pelo piano,  
diretor ou aprovada por lei municipal para a zona em que se situem. 

§ 2° Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, 
cultura, saúde, lazer e similares. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Cabe ao Município regulamentar a porcentagem que os loteamentos 
devem ter de áreas destinadas a sistemas de circulação, à implantação de 
equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público. 

Em Paraguaçu Paulista,.a Lei  Complemental-,  n° 12, de 8 de dezembro de 
1998, Código de Parcelamento do Solo Urbano e Suas atualizações, o inciso VII do  
art.  2° define área institucional com sendo o espaço destinado a equipamentos 
urbanos, sociais/comunitários tais como educação, cultu'ra, recreio, .saúde, 
administração e similares. O § 1° do  art.  5°-M, por sua vez, estabelece os critérios 
para a destinação de áreas mínimas para vias públicas, áreas verdes e áreas 
institucionais: 

Tipo do 
Parcelamento do 

Solo 
Zona 

Área Total do 
Parcelamento 

(m2: metros 
quadrados) 

Áreas Mínimas a serem destinadas 
( )̀/0 em relação à Área Total do 

Parcelamento) 

Vias 
Públicas 

Área Verde 
Área 

Institucional 

Loteamento 
Residencial ou 

Comercial 

, 

Urbana ou de 
Expansão 

Urbana 

Até 70.000,00 13,00 10,00 2,00 

De 70.000,01 a 
150.000,00 

15,00 10,00 3,00 

De 150.000,01 a 
200.000,00 

17,00 10,00 4,00 

Igual ou acima de 
200.000,01 

20,00 10,00 5,00 
, 

As áreas institucionais em lotearhentos implantados no Município devem 
ter áreas mínimas de 2,00% (dois por cento) a 5,00% (cinco por cento), de acordo 
com o tamanho da área do parcelamento. 

3 Da Afetação e Desafetação 

A utilização do bem público modela a categoria jurídica a que pertence, 
situação em conformidade com a qual se extrai o cóncéito jurídico da afetação, 
como fenômeno jurídico que impõe o fim a que ele se destina, definindo, ainda, os 
limites que se estabelecem para o seu uso. 

A desafetação é o fenômeno jurídico por força do qual se processa a 
regressão ou eliminação da categoria do bem público, com mudança, na sua 
destinação. Em situações excepcionais, desde que inspiradas na vontade da lei, é 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

possível  urn  bem público de uso comum sofrer desafetação, com alteração'de sua 
destinação. 

A Lei Federal n° 6.766/1979, em seu  art.  17, assim dispõe sobre a 
impossibilidade da alteração da destinação das áreas verdes e institucionais por 

. parte do Loteador:  

Art.  17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas 
destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos; constantes 
do projeto • e do memorial descritivo, não poderão ter sua destinação 
alterada pelo loteador, desde a aprovação do loteamento, salvo as 
hipóteses de caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, 
neste caso,,observadas as exigências do  art.  23 desta Lei. 

Para os municípios paulistas, a desafetação das áreas institucionais para.  
posterior alteração de sua destinação é vedada pela Constituição Estadual, 
conforme o caput do inciso VII do  art.  180:  

Art. 180. 	 

VII - as áreas definidas em projetos de loteamento como  area's  verdes ou 
institucionais não, poderão ter sua destinação, fim e objetivos 
originariamente álterados, exceto quando a alteração da destinação tiver 
como finalidade a regularização de: 
a) loteamentos, cujas áreas verdes ou institucionais estejam total ou 
parcialmente ocupadas por núcleos habitacionais de interesse social 
destinados à população de baixa renda, e cuja situação esteja consolidada 
ou seja de difícil reversão; 	 _ 
b) equipamentos públicos implantados com uso diverso da destinação, fim e 
objetivos originariamente previstos quando da aprovação do loteamento; 

§ 1° As exceções contempladas nas alíneas "a" e "h" do inciso VII deste 
artigo serão admitidas desde que a situação das áreas objeto de 
regularização esteja consolidada até dezembro de 2004, e mediante a 
realização de compensação, que se dará com a disponibilização de outras 
áreas livres ou que contenham equipamentos públicos já implantados nas 
proximidades das áreas'objeto de compensação. 
§ 2° A compensação de que trata o parágrafo anterior poderá ser 
dispensada, por ato fundamentado da autoridade municipal competènte, 
desde que nas proximidades da área pública cuja destinação será alterada 
existam outras áreas públicas que atendam as necessidades dá população. 

- As exceções ao disposto no caput do inciso VII do art. 180 da 
Constituição Estadual estão elencadas nas alíneas "a" e "h" e §§ 1° e 2° do mesmo 
inciso. 

Admite-se a alteração de destinação quando a mesma tiver a finalidade 
de regularização de loteamentos, cujas áreas verdes ou institucionais estejam total 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

ou parcialmente ocupadas por núcleos habitacionais de interesse social destinados 
à população de baixa renda, e cuja situação esteja consolidada ou seja de difícil 
reversão; e de equipamentos públicos implantados com uso diverso da destinação, 
fim e objetivos originariamente previstos quando da aprovação do loteamento.. 

As exceções são admitidas desde que a situação das áreas objeto de 
regularização esteja consolidada até dezembro de 2004, e mediante a realização de 
compensação, que se dará com a disponibilização de outras áreas livres ou que 
contenham equipamentos públicos já implantados nas proximidades das áreas 
objeto de compensação. 

A compensação poderá ser dispensada, por ato fundamentado da 
autoridade municipal competente, desde que nas proximidades da área pública cuja - 
destinação será alterada existam outras áreas públicas que atendam as 
necessidades da população: 

4 Da Área a ser Regularizada 

O Loteamento Jardim das Oliveiras foi aprovado pela Prefeitura em 9 de 
setembro de 1985 e registrado em 10 de dezembro de 1985, no Cartório de Registro 
de Imóveis local; sob a Matrícula n° 7.355, devidamente consolidado,  corn  a seguinte 
caracterização: 

Tabela — Caracteriza  ão  do Loteamento Jardim das Oliveiras Paracivaçu Paulista-SP. 
Especificação Área (m2) % 

1 ÁREA DOS LOTES (523' lotes / 23 quadras) 	• 157.601,74 61,57 

2 ÁREAS PÚBLICAS 

2.1 Sistema Viário 72.510,97 28,32 

2.2 Sistema de Lazer 25.875,06 10,11 

3 ÁREA TOTAL DA GLEBA (Matrícula n° 7.355) 255.987,77 100,00 

Fonte: Matrícula n° 7.355 (CRI, 2013). 

Em 5 de fevereiro de 2014, duas áreas foram averbadas como sendo do 
Sistema de Lazer do Loteamento Jardim das Oliveiras., registradas no Cartório de 
Registro de Imóveis local sob as Matrículas n° 27.414 (Área de 11.923,3896 m2) e n° 
27.415 (Área de 8.732,1785 m2). 

Essa verificação foi realizada pela Divisão de Rendas — Setor de Cadastro 
desta Prefeitura quando constatou que a Unidade de Estratégia de Saúde da Família 

.— Jardim das Oliveiras (UESF Jardim das Oliveiras), inaugurada em 2016, foi 
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Estado de São Paulo 

construída em uma área de 1.125,00 m2  (um mil cento e vinte e cinco metros 
quadrados), parte da Matrícula n° 27.415, em área destinada ao Sistema de Lazer 
do Jardim das Oliveiras. 

Diante dessa constatação, a Divisão de Rendas — Setor de Cadastro 
desta Prefeitura solicitou a regularização do imóvel em questão, a fim de 
desmembrar da Matrícula n° 27.415, a área de 1.125,00 m2  (um mil cento e vinte e 
cinco metros quadrados), para todos os fins cadastrais, fundiários e sociais 
decorrentes da operacionalização da UESF Jardim das Oliveiras. 

O caso em tela se-  enquadra na exceção elencada nas alíneas "h" e §§ 1° 
e 2° do caput do inciso VII do  art.  180 da Constituição Estadual, ou seja, a finalidade 
de regularização de equipamentos públicos implantados com uso diverso da 
destinação originariamente prevista quando da aprovação do loteamento e com a 
dispensa da compensação, pois, nas proximidades da área pública a ser alterada a 
destinação existem outras áreas públicas que atendem as necessidades da 
população. 

O atendimento da UESF Jardim das Oliveiras se dá pela atuação de 
equipe de profissionais composta por médicos, enfermeiros, dentistas, técnicos de 
enfermagem, auxiliares de saúde bucal e agentes comunitários de saúde. A área de , 
abrangência é composta por aproximadamente 1.000 (um mil) famílias. A grande 
maioria são famílias de baixa de renda, que são beneficiadas diretas ou 
indiretamente pelos serviços de saúde prestados por essa unidade de saúde. 
Portanto, o interesse público é plenamente demonstrado. 

A área a ser regularizada é de 1.125,00 m2  (um mil cento 'e vinte e cinco 
metros quadrados). Uma pequena parte, de 5,45% (cinco inteiros e quarenta e 
cinco centésimos por cento), da área total de 20.655,57 m2  (vinte mil seisõentos e 
cinquenta e cinco metros quadrados e cinquenta e sete centímetros quadrados), 
destinada ao Sistema de Lazer do Jardim das Oliveiras, conforme averbações nas 
.Matrículas n° 27.414 (Área de 11.923,3896 I112) e n° 27.415 (Área de 8.732,1785 
m2). Portanto, nas proximidades da área pública a ser alterada a destinação 
existem outras áreas públicas' que atendem as necessidades da população. 

Posto isto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os 
bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação .e 
votação desta propositura. 

Atenciosamente. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  • 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N°.  0 	, DIÉ 28 DE NOVEMBRO DE 2018 

Autoriza a desafetação de área pública 
municipal do Bairro Jardim das Olivèiras, 
para fins de regularização da Unidade de 
Estratégia de Saúde da Família — Jardim 
das Oliveiras (UESF Jardim das Oliveiras). 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a desafetação de área 
do Bairro Jardim das Oliveiras, para fins de regularização da Unidade de Estratégia 
de Saúde da Família — Jardim das Oliveiras (UESF Jardim das Oliveiras). 

§ 1° A área pública municipal a ser desafetada têm as seguintes 
características: 

I — Área: 1.125,00 m2  (um mil cento e vinte e cinco metros quadrados);  

It  — Localização: Avenida Hugo Simonetti, Rua Figueira, Rua Jair Garcia e 
Rua Nicanor Pereira; 

Ill — Proprietário: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista; 

IV — Matrícula: Remanescente da Matrícula n° 27.415, do Cartório de 
Registro de Imóveis de Paraguaçu Paulista-SP; 

V — Destinação Atual: Lazer; 

VI — Nova Destinação: Saúde. 

§ 2° A área de que trata este artigo consta de croqui e memorial 
descritivo, partes integrantes da presente lei, elaborados pelo Setor de Engenharia 
da Prefeitura.  

Art.  2° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de verbas 
próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

crl Prutu P:R.4 

• 7̀ " 	" r',Cq 
4.€ 	•irt ••••••,  
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Projeto de Lei n° 	,de 28 de novernbro de 2018 	  Fls. 2 de 2  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 28 de novembro de 2018. 

ALMIRA "A liíeS 
Pr'997  

ARG/RFSB/ammm 
PLO 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Club CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Folha: 
Única Título: 

	PLANTA TOPOGRÁFICA 

Imóvel: 	CHÁCARA BELA VISTA (Loteamento Jardim das Oliveiras) 

Interessado: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Local: 	Av. Sete de Setembro, Bairro Jardim das Oliveiras. 
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Declaro para os devidos fins que as metragens constante no presente croqui estão de acordo com a 
Matrícula n°. 27.415. 

Assunto: 	Desmembramento de Terreno Urbano - 	Situação Atual 
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Local: 	Av. Hugo Simonetti, Rua Figueira e Rua Jair Garcia Nogueira 

Comarca/UF: Paraguaçu Paulista - SÃO PAULO 

Matrícula: 	27.415 (C.R.I. de Paraguaçu Paulista - SP) 

Área Total: 	8.732,1785 Metros Quadrados 	 Perímetro: 	484,56 m. 

Escala: 	1/1.000 	 Data: 	30/07/2018 

, --------"" 	 zi/X-51 	:,  
Pref ' 	a 

CNPJ: 

cipal da Estância Turistica de 	 VALDJF ANDRADE  ROD  ?  CUES  
ragu 	Paulista 	 Crea: 506177458-0 

44.547.305./0001-93 	 ART:  28027230180944297 

40 	42 43 
41 	44 

45 113 

120  

lo 

4 
5 

7
6 



L.T1 
CZ 
111 

2 

PLANTA TOPOGRÁFICA Título: 

	 J 	 
) SIMONETTI 

37 

- Sistema de Lazer) 

rn2 

FIGUEIRA 

38 	 39 

13 	 12 

40 	41 

42 V45  

(Desmembrado - 

Adequação para 
Área Institucional) 

L= 
Q=178 	 3  Z 

S=08 2 
4° Zona 
Área: 1.125,00 m2 	45' 

)6 
87 

11 lo 9  

DECLARAÇÃO 
Declaro para os devidos fins que as metragens constante no presente croqui estão de acordo com a 

Matrícula n°. 27.415. 

Assunto: 	Desmembramento de Terreno Urbano - Situação Pretendida 
Imóvel: 	Lote 01 - Quadra 178 - Setor 08 - 4a Zona. 
Proprietário: Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Local: 	Av. Hugo Simonetti, Rua Figueira, Rua Jair Garcia Nogueira e R. Nicanor Pereira 

Bairro Jardim das Oliveiras - Paraguaçu Paulista - SÃO PAULO 

Matrícula: 	27.415 (C.R.I. de Paraguaçu Paulista - SP) 
Áreas: 	Indicado 
Escala: 	11750 	 Data: 	30/07/2018 
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Imóvel: 

Proprietário: 

Local: 

Município: 

Matrícula:  

Area:  

Perímetro: 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Terreno Urbano - Lote: 01 - Q.178 - S.08 - 4°Z. (Sistema de Lazer) 

Munícipio da Estância Turística de Paraguaçu Paulista. 

Av. Hugo  Simonelli,  Ruas Nicanor Pereira, Figueira e Jair Garcia Nogueira. 

Paraguaçu Paulista - SP 

Remanescente da matrícula n°. 27.415 (C.R.I. de Paraguaçu Paulista - SP) 

7.607,1785 metros quadrados 

434,68 metros. 

DESCRICÃO DO PERIMETRO 

Um Terreno, sem benfeitorias, com a área de 7.607,1785 metros quadrados e perímetro de 434,68 

metros, com as seguintes medidas, divisas e confrontações: "Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 

A, situado na Rua Figueira; deste, segue confrontando com a Rua Figueira com os seguintes azimutes e 

distancias; 193°33'25" e 8,34 metros até o vértice 12; 193°42'29" e 40,84 metros até o vértice 13; 193°04'01" e 

35,84 metros até o vértice 14; 193°58'10" e 38,84 metros até o vértice 15; 193°42'17" e 46,52 metros até o 

vértice 16; 195°46'33" e 3,30 metros até o vértice 17; deste, segue confrontando com a esquina da Rua 

Figueira com a Rua Jair Garcia Nogueira, com os seguintes azimutes e distancias: 217°09'05" e 1,18 metros 

até o vértice 18; 228°20'01" e 1,47 metros até o vértice 19; 240°56'30" e 0,92 metros até o vértice 20; 

258°03'53" e 1,49 metros até o vértice 21; 271°35'44" e 0,91 metros até o vértice 22; deste, segue 

confrontando com a Rua Jair Garcia Nogueira, com os seguintes azimutes e distancias: 286°11'55" e 17,23 

metros até o vértice 23; 286°57'00" e 14,91 metros até o vértice 24; deste, segue confrontando com a esquina 

da Rua Jair Garcia Nogueira com a Avenida Hugo Simonetti, com os seguintes azimutes e distancia: 

300°5235" e 1,43 metros até o vértice 25; 320°35'34" e 1,90 metros até o vértice 26; 331°15'42" e 1,73 metros 

até o vértice 27; 340°34'03" e 2,16 metros até o vértice 28; 352°13'01" e 2,23 metros até o vértice 29; 1°18'20" 

e 3,25 metros até o vértice 30; 9°25'03" e 2,87 metros até o vértice 3/; 17°17'10" e 0,73 metros até o vértice 

32; deste, segue confrontando com a Avenida Hugo Simonettí, com os seguintes azimutes e distancias: 

13°44'40" e 1,25 metros até o vértice 33; 13°59'19" e 9,01 metros até o vértice 34; 14°12'05" e 18,10 metros 

até o vértice 35; 13°53'31" e 23,39 metros até o vértice 36; 13°53'33" e 41,05 metros até o vértice 37; 

13°57'50" e 25,38 metros até o vértice 38; 13°57'33" e 36,10 metros até o vértice 39; 14°10'41" e 10,13 metros 

até o vértice B; deste, segue confrontando com o lote desmembrado 	, com azimute de 121°51'00" e 

distância de 42,18 metros até o vértice A, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Paraguaçu Paulista - SP, 30 de Julho de 2018. 

/ 
• »';,  

Resp.  Técnico:  Váldir Andras:WRodrigues 
CREA: 5061774580 

ART n°: 28027230180944297 



MEMORIAL DESCRITIVO 

Imóvel: 	Terreno Urbano 

Lote: 	-Q: 178 — S: 08 — 4a  Z. 

Finalidade: Adequação para Área Institucional 

Proprietário: Munícipio da Estância Turística de Paraguaçu Paulista. 

Local: 	Av. Hugo Simonetti, Ruas: Nicanor Pereira, Figueira e Jair Garcia Nogueira. 

Município: Paraguaçu Paulista - SP 

Matrícula: Desmembrado da matrícula n°. 27.415 (C.R.I. de Paraguaçu Paulista — SP) 

Área: 	1.125,00 metros quadrados 

Perímetro: 134,25 metros. 

DESCRICÃO DO PERÍMETRO 

Um Terreno, sem benfeitorias, com a área de 1.125,00 metros quadrados e perimetro de 134,25 

metros, com as seguintes medidas, divisas e confrontações: "Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 

1; deste segue confrontando com a Rua Nicanor Pereira, com os seguintes azimutes e distancias: 105°42'09" 

e 4,29 metros até o vértice 2; 106°23'49" e 14,61 metros até o vértice 3; 106°35'53" e 12,20 metros até o 

vértice 4; 108°44'00" e 1,73 metros até o vértice 5; deste, segue confrontando com a esquina da Rua Nicanor 

Pereira com a Rua Figueira, com os seguintes azimutes e distancias: 118°31'21" e 1,25 metros até o vértice 

6; 135°09'16" e 1,29 metros até o vértice 7; 149°45'12" e 1,23 metros até o vértice 8; 160°28'33" e 1,67 

metros até o vértice 9; 166°46'12" e 1,18 metros até o vértice 10; 181°39'06" e 1,16 metros até o vértice 11; 

deste segue confrontando com a Rua Figueira, com azimute de 193°33'25" e distância de 21,78 metros até o 

vértice A; deste, segue confrontando com o Lote 01 — Remanescente, com azimute de 301°51'00" e distância 

de 42,18 metros até o vértice B; deste, segue confrontando com a Avenida Hugo Simonetti, com os 

seguintes azimutes e distancias: 14°10'41" e 14,76 metros até o vértice 40; 14°05'45" e 8,92 metros até o 

vértice 41; deste segue confrontando com a esquina da Avenida Hugo Simonetti com a Rua Nicanor Pereira, 

com os seguintes azimutes e distancias: 23°36'04' e 0,94 metros até o vértice 42; 46°39'08" e 0,40 metros 

até o vértice 43; 59°12'30" e 1,75 metros até o vértice 44; 80°19'24" e 1,03 metros até o vértice 45; 97°49'11" 

e 1,88 metros até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro". 

Paraguaçu Paulista - SP, 30 de Julho de 2018. 

Resp. Técnicd.  Valdir  Addrade/Rodrigues 
CREA: 5061774580 

ART n°: 28027230180944297 



Resolução n° 1.025/2009 - Anexo I - Modelo A 

Página 1/2 

VALDIR ANDRADE RODRIGUES 
Titulo Profissional: Técnico  ern  Agropecuária 

Empresa Contratada: NOVA OESTE TOPOGRAFIA LIDA-ME  

RNP: 2602857009 

Registro: 5061774580-SP 

Registro: 1936496-SP 

CPF/CNPJ: 44.547.305/0001-93 

14,90 

CEP: 19700-000 

	 2. Dados do Contrato 	  

Contratante: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Endereço: Avenida SIQUEIRA CAMPOS 
Complemento: 	 Bairro: Centro 
Cidade: Paraguaçu Paulista 	 UF: SP 

Contrato: 	 Celebrado em: 06109/2018 	 Vinculada à  Art  n°: 

Valor: R$ 750,00 	 Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: 

Projeto Desmembramento de 
Lote 

8732,17850 	metro quadrado 

Atividade Técnica 	  

Quantidade 	Unidade 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta  ART  

Elaboração 
1 

	 3. Dados da Obra Serviço 	  
Endereço: Avenida Hugo Simonetti  

Complemento: 	 Bairro: Jardim das Oliveiras 

Cidade: Paraguaçu Paulista 	 UF: SP 	 CEP: 19700-000 

Data de Inicio: 06108/2018 

Previsão de Término: 17/08/2018 

Coordenadas Geográficas: 

Finalidade: 	 Código: 

CPF/CNPJ: 

1. Rponsável Técnico 

Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

ART  de Obra ou Serviço 

28027230180944297 

5. Observações 

Elabaração de Projeto Topográfico (Manta e Memorial Descrlfive) de  Lets:  01; de Quadra: 178, Setor:  OR,  Zona: 4, objeto da Matrícula rt. 27.415 (C.R.I. de Paraguaçu Paulista - 
SP), para Flns de Desmembramento de área 

6. Declarações 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 



/—.1%r  de  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

r r  	d'(:)  de 	  
Local 	 data 

www.creasoorg.br  
tel: 0800-17-18-11 • cite_,,,,,,s;v; 

Resolução n°1.02512009 -Anexo I - Modelo A 

Página 2/2 /  

9. Informações 

- A presente  ART  encontra-se devidamente quitada conforme dados 
constantes no rodapé-versão do sistema, certificada pelo Nosso Número. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no  site  
www.creasp.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da  ART  será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

7. Entidade de Classe 

931 - PARAGUAÇU - ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

	8, Assinaturas 

/  

VALDIR ANDRADE RODRI9,LIES -,CÍPF: 015.551. 

Prefeitura Municipal da 
CPF/C 

de Paraguaçu Paulista - 
-93 

Valor ART RS 82,94  

Impresso  em: 0710812018 08:57:  

R 	em:  °mums 	Valor Pago R$ 82,94 	 Nosso Numero: 28027230180944297 Versao do sistema 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍ 
COMARCA DE PARAGUAÇU PAULISTA - ESTADO DE SÃO PA  LO  

,Ivan Jaeopetti do Lago 
OFICIAL 

• REGISTRO GE,RAL 
LIVRO N° 2 

PARAGUAÇU PAULISTA 

MATRIbULA N.° 	27.415--  

Paraguaçu Paulista 

Urbano (X ) C.P.M  L. 	-• Q.178- 8.08 r. 4 Distrito:,  

• , 

REg1,131.1CA ;,IEDERATIVA 
DiXkl."?Rp!! 

màicípio.  FARAGUAÇU PAULISTA 

o z 
; 	IMOVE)L: _J 

Rural ( 	) Incra 	 

Oficial 

Local ização:"AVENIDA HUG° SI:M914EITI,  RUAS  
NICAl-TOR PIC~ FIGUEIPAe JAIR  GARCIA  

-NOGUEERA:(Sisterna•dettct err. 	  

UM TERRENO,  sem benfeã _ 
‹z; quadrados, perímetro de 484,56 metróS, com as segu 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1; deste 
Pereit, com os seguintes azimutes e distâncias: 10 
106°23'49" e t4,61 metros até o vértice 3; 106°35'53 
e 1,73 metros até o vértice 5; deste," segue confron 
com a Rua Figueira, com os seguintes azimutes 
vértice 6; 135°09'16' e 1,29 metros até o vértice 14994512 e 1,23- metros ate o vértice 8; 
160°28'33" e 1,67 metros até o vértice 9; 166'46'12" e 1,18 metros até o vértice 10;'1S1°39'06' e 

• 1,16 metros até o vértice 11; deste, segue confrontando com a Rua Figueira,  cam  os seguintes 
azimutes e distâncias: 193°33'25" e 30,12 metros até ò'vértice-12; 193°42'29" e 40,84 metros até 
o vértice 13; 193'04'01" e‘35„84 metrôs até o vértice 14; 193°58'10" e 38,84  metro's  até o vértice 
15; 193°4./2'17" e 46,52 ;metros até\o vértice 16; 195°46'33" é 3,30 metros até o vértice 17; deste, 
segue confrontando com a esquina da Rua Figueira com a Rua Jair Garcia Nogueira„ com 'os 
seguintes azimutes e distâncias: 217°09'05" e 1,18 metros ate o vértice 18 228°20'01" e 1,47 
metros até o Vértice 19; 240°56'3U' e 0,92 metros até o vértice 20; 258°03'53" e 1,49 metros até o 
vértice 21; 271°35'44" e 0,91 metros até o vértice 22; deste, segue confrontando  cam  a Rua Jair 
Crarcia NOgueira, com os seguintes azimutes e 	cias:'286°1 1'55" e 17,23 metros até o vértice 
23; 286°57'00" e 14,91 metros ate.er vértice 24; deste, segue çonfrontando com a esquina da Rua 
Jair Garcia Nogueira com Avenida Hugo Simonetti, com os seguintes azimutes e distâncias: 
300°52'35" e 1,43 metros até overtice 25; 32003534" e 1,90 metros até o vértice/26; 331°15'42" 
e 1,73 metias até o vértice 27; 340°34'03" e 2,16 metros até o vértice 28; 352°13 OU' e 2,23 

F-C- metros ate' o vértice 29; 1°12'20" e 3;25 metros até o vértice 30; 9°25'03 e 227 metros até o 

:5(1)  vert' ice 31; 1717= e)0,13 metros ate-o vértice 32; deste, segue confrontando com a Avenida 
, Hugo Simonetti, com os seguintes azimutes e distâncias: 13'44'40" e 1,25 Metros até o vértice 
33 13°59'19" e 9 ,01 metros até o vértice 34; 14°12'05" e 18,10 metros até o vértice 35; 
13°53'31" e 23,39 metros até o-vértice 36; 13°53'33" e 41,05 metros até o vértice 37; 13°57'50" e 
• 25,38 metros até o vértice 38; 13°57'33" e 3640 metros 'ate o vértice 39;‘ 14°10'41" e 24,89 , o 

/ 	metros até o vértice 40; 14'05'457 e 8,92 metros até o vértice 41; deste, segue confrontando com 
IlL,‹ a esquina da Avenida Hugo Simonetti com a Rua Nicanor Pereira,  corn  os seguintes azimutes e 
w 	distâncias: 23'36'04" e 0,94/Metros até o vértice 42; 46'39'08" e 0,40 metros até o vértice 43; 

59°12'3V e 1,75 metros ate o vérticei44; 80°19'24" e 1,03 metros até o vértice 45; 97°49'11" e (/) >9 	1,88 metros até o vértice 1, pontó inicial da descrição deste perimetro. Responsável TecniCo:  
Ili 	Renato Alves Botelho - Arquiteto CAU: A61321620 RRT 1802097 .-(P.110.711) 

1.T.1 

O 

• LU 

, com a área de 8.732,1785 metros 
medidas, divisas e confrontações: 

confrontando com a Rua Nicanor 
09" e 4,29 metros até o yértice 2; 

2,20 metros até o vértice 4;-•108°44'09" 
com a esquina da Rua Nicanor Pereira 

stâncias: 118'31'21" e 1,25 metros até 

Cadastro Municipal:  1102270 	- 

PROPRIETÁRIO: MUNICIPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUACU 
PAULISTA,  com sede nesta Cidade, na Avenida Siqueira Campos, n° 1430, Centro, Praça 
Jornalista Mário Pacheco, inscrito no ÇNPJ/MF n° 44;547.305/0001-931 

Rua XV de Novembro. 404 - 1 - ÇentrO - Parauacu PaulistaiSP - CEP: 1970ÓWIWI Página: 0001/00027! 
Fone: (18) 3362-3950 - 	criparaguacu@gmail,com 



	

Ao Oficial..,: R$ 	24,04 
Ao Estado 	• R$ 	6,84 

	

: R$ 	5,06 

	

Ao Reg. Civil: -R$ 	; 1,27 
Ao Trib.  Just:  -R$ 
Total 	• R$ 	38,48 

tti c.!v toZo 
cle 	cr.° 

7- 4 

MATRICULA N.° 	27 

PARAGUAÇU PAULISTA 	 

f 01 7-9.  REGISTRO GERAL 

LIVRO N.° 2 

Registro anten 
Dezembro de 1 

O Oficial  Su  

° o , da Matrícula n° 7.355, do.Livro 02, deste Registro, feito. .ern 10 d9 

A.v.1 — 	7A15 - (P.110,711) — 	IdeF 	eiro de 2.014 - AVER.13:  ACÃO:  Fica averbado 
que o ovel objeto da presente 	 eito ao Sistema de Lazer do loteamento 
denominacio "Jardim das Olivèira 	 tuto, 

CERTIFICO que apresente foiextraída em inteiro teor, 
da matrícula n°.: 27415, em forma reprográfica, nós 
termos do arti90 19, §\10 da Lei6.015/1973 erefere-se 
aos atos praticados ate o dia imediatamente ã sua 
emissão, dela CONSTANDO TODOS OS ATOS DE 
ALIENAÇÕES, CONSTITUIÇÕES DE ÔNUS REAIS 
QUAISQUER OUTROS GRAVAMES referente ao imóvel 
matriculado., CERTIFICA FINALMENTE, para efeito.  
do item 12 letra le,---c-a-pít  lo  XIV, do Provimento 
58/89 das Nkal, ue a p esente certidão é válida 
somente por 30  di  s da data de sua expedição. 
Paraguaçu Paulista- P, 916  de fevereiro de 2014. 
Hora: 09:15:ii.Oficith Substituto. 

Wilson Gre@ 	- Oficial Substituto 
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F:SfiERP.TIVI), 

Rural ( 	)' Incr  

Oficial 

) 

Registro anterior:  no 02, da Matrícula n° 7.355, do Livro 02, deste Registro, feito em 10 de 
Dezembro de ,1.985. 

O Oficial SubstitUto, 

Grégório) 
Emol.R$.7,52. 

— M.27.414 - (1'.110.711) — Em 
que o imóvel objeto da presente 
denominado "Jardim das Oliveirás' 

o d-2.014 - AVEltlEMCii0:  Fica averbado 

	

icula diz 	Ito  ao Sistema de Lazer do loteamento 

	

Oficial  Su 	to, '`) 	9 

Gregório 

— Rua XV de NOvembro 404 - 1 - 
Fone: (18) 3362-3 

tro 
- e-mail: criparaguacu@gmail.com  

-  Parauacu  Paulista/SP - CPT'. 1970~hr  Página: 0001/0002 
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCIJINTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
COMARCA DE PARAGUAÇU PAULISTA'- ESTADO DE 

Ivan Jacopetti do  
OFICIAL 

/ At; 
)) Or 

Lago 
etti  

CC), 

PO' 

Distrito,  

REGISTRO GERAL 
LIVRO N.° 2 

PARAGUAÇU PAULISTA 
05 de FevereirO—de 2j014  

; 
Urbano ( ) C.P.M  L. 01 — Q.179 — SLOg -  

MATRÍCULA N:3\  

Paraguaçu Paulista 

27.414 

Município:.  PARAGUAÇU PAULISTA  

Localização.  "RUAS  SAID  MOHAMED EL RABIH, 

JAIIR. GARCIA NOGIJEIRA E FIGUEERA (Sistema de  

Laze?. 	

)  tTM TE~ro,  sem benfeitorias, • a  area  de 11.923,3896 metros 
quadrados,, perímetro de 542,78 metros, com as segu 	medidas, divisas e confrontações: 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1; de-, gue confrontando com o Loteamento 
Mario Covas, com os seguintes azimutes e distâncias: 458'04" e 222,55 metros até o vértice 2; 
deste, segue confrontando cont a Rua  Said  Moham d \Rafth, com 'os seguintes azimutes e 
distâncias: 202'31'42" e 2901 metros até o vértice 	. #2°05'08" e 6,02 metros até õ vértice 4; 
deste, Segue confrontando com a esquina da Rua S  id  ohamed El Rafih  corn  a Rua Jair Garcia 
Nogueira,  corn  os seguintes azimutes e distár' 	: 5°51'43" e 2,20 metros até 'o vértice 5; 
234.°27'30r e 1,12 metros'atea vértice 6; 250°17 5' e 0795 metros até o vértice 7; 267°18'3g' e 
1,20 metros até o vértice  ii-;'deste, segue canfro 	do com a Rua Jair Garcia Nogueira,  cam  os 
seguintes azimutes e distâncias: 286030'49" e 70,47 metros até o vértice 9; 286°34'40" e 71,63 
metros até o vértice 10; 286°38'06" e 64,90 metros até o vértice 11; deste, segue confrontando 
com a esquina da Rua Jair Garcia Nogueira com a Rua Figueirá, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 307°22'33"e 1,08 Metros até o véttice 12; 327°55'20", e 1,07 metros ate o vértice 13; 
341°57'46" e 1,26 metros até(o vertice 14; 354°48'12" e 1,82-metrós até o vértice 15; 10°07',04" e 

1,44 metros até ó  yet-lice  16; deste, segue confrontando  corn  `a Rua FigUeira, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 14°03'34" e-66,06 metros até o vértice 1, ponto inicial da descrição deste 
perímetro. Responsável Técnico: Renato-  Alves Botelho Arquiteto — CAU: A68216-0 -L RRT 
1802097 _ (P.110.711) 
Cadastro Municipal:  1102275 

n
  i

i  
Q

 ()
A

n
 

( 
PROPRIETÁRIÓ: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 	PARAGUACU 
PAULISTA,  corn  sede nesta cidade, ha Avenida Siqueira Campos, n° 1430, Centro, Praça 
Jornalista: Mário Pacheco, inscrito no CNPJilk,IF n°44 547305/0001-93. 



Oficial Substituto 	ivall 'i{w°175.,24-stro e 

> 	. 	• 

Wilson Greg  

CERTIFICO que apresente foi extraída em inteiro teor,/ da matrícula .1;0.: 27414, em forma 
reprográfica,noster=mos do artigo 19, § 10  da kei6.01511973'erefere-seaosatoSpraticadosaté o 
dia imediatamente à sua emissão, dela CONSTANDO TODOS OS ATOS DE ALIENAÇÕES 
CONSTITUIÇOES DE  ONUS  ',REAIS OU 9-U-AISQ1J 	OUTROS GRAVAMES referente ao imóvel 
matriculado.., CERTIFICA FINALMENTEpara e eíto; do it,r(n 12(letra "d", Capítulo XIV, do 
Provimento - 38/89 das.. NSCGJ, que a  pr sent  certidão'é 	some:rite por 30 dias da 
data de sia expedição. Paraguaçu Paulis 	, 06 _de fevereiro de 201,444-idia\a10:14:15. 
Oficial Substituto. 	 ç§') 

SELO PAGO POR VERSA 
pARP,Gu0)PAULISTN - 

AO R$ 24,04 
Ao Estado....: R$ 6,84 
Ao 11.ES'R 	• R$ 5,06 
Ao Reg. 	Civil: R$ 1,2/ 

/ Ao Trib. 	Just:  R$ 
R$ 38,48 ,  

PROTOCOLO N19: '110.711 	 Controle: 

21
1j11 1111111111111111111 III  Página: 0002/0002 



OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E-CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
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\E\ 

; 	  
("MATR CUL A 	 1 

?araguaçu paulista,  1de Abril de 1.984. 

çJ 

Urbano ( ::) _C.P.M. 

R ural (x ) ¡flora 627.135.004.936-9.  

Ivan-Jacopetti do Lago 
' 	OFICIAL 

LIVRO  

Par muaçu Distrito 
Município Paragua,çu 

REGISTRO 

Localização "Chanara,Eela Vista" na - 
; 

Fazenda  Tres  Barras.- 	// 	Ofici 

WIÓVEL!  In44 GLERA, DE  TER4S, coma área-  de 10,578 ALQUEIRES, equiValent es 
a 25,5988 ES0T.ARES, a qua1 possui es seguintes divisas, metragens 

e confrontaç5est "Iniciam-se no marco 1,\conforme--p1anta anexa, coza rumo 
de 4-02 14! 54  SW  e distância de 138,95 metros,  .at  o'marco 2; prossegue— , 
se com rumo de 759  08' 45"  NW  e distância de 153,92 metros,  at 	marco - 

)3; agora, deflete-se 	esquerda com rumo de 29Q 59' 11"  SW  e distância de 

260,26 metros,‘'obtend6-se . o marco 4; defletindo-so  nOvamente esquerda-

com  rums  de 659  41'. 25" SE-  e distância de 159,37  metro's,  alcança-se o mar  

co  5; prossegue-se com rumo de 652 08' 11" SE e distancia de 70,18 metros  

at  o marco 6; em seguida,. com rumo de - 649 53' 46" SE e distcia de - 

61,16 metros obtembe o márco 7; prossegue-se com rumo de 669 50' 51" SE, 

e distância,de 18,35 metros,  at  o marco 8; cora rumo de 659  46' 49" SE 

distáiacia de 349,27 metros olbtem-se o marco 9; em seguida, com rumo de - 

37Q 29' 33"\NE e distância de 171,21 M'atzts, alcança,-se o marco 10; a par-

tir dai, com rumo de ,489 25' 50"  NW  e distância de 216,55 metros, obtem--

se o marco 11; defletindo-se direita com rumo de 509  56' 31" NE e 
\ 	• 

tânc-fa de 135,26, metros chegá-tae o marco 12; defletese era seguidar*a 

esquerda, com rumo de 5' 	 e 79 541  08"  NW   distância de 131,20 ietros,  at 	o 
marco 13; prossegue-se com rumo de 299 20' 14" NE e distânCia•de -302,.97 - 

metros,  at  o -marco 14; partindo-se deste com  rump  de 74-9 4-2' 10" n e — 
, 

diatância de 169,65 metros, alcança-se o marco 15; em seguidst, com rumo de 

402 1.2 ,  54" W e dist:ância. de 235,49 metros, obtem-se o marco inicial de 

partida; 	propriedade doviarco 3 ao 4, confronte-se com a rodoyia que -- 

serve de prolongamento a rua 7 de Setembro; dó-marco 4  at  uma extenso - 

de -92,30 metros,  confronter-se conT terras de José .Marcelino, daC,  at  o 

marco 9, com Amadeu Roça; do marco 9 ao 101  com a antiga estrada  

pal  que ligava Paraézue.çu Paulista Assis;_ do marco 10 ao 1, com a Prefei 

tura Municipal de Parauaç'u  	(1ncra:1627.135.004$.936-9, com 

área.\ total de 16,9 ha; médulo 20,0; n.9  de médulos 0,84 	.m.p. 

; 

R112 YV e 1 	\i1rc. dflA - 1 _ Cpntrán Paraegpa,çn PailliztaNP - CFP• icrmn_  
,  

Fone:  (I.8) 3362-3950 - e-mail: criparaguacu@gmail.com 	
Yagina: 0001/0046  
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R.1 M. 7.355 

M KT PA CUL A N. 7'355 	F 1 - Verso REG‘STRO GERAL 
LIVRO N.° 2 Ofld-al 

PROPRIETIRI0S:'‘,1074/CANDID0  DE OLIVEIRA,  la1 rador aposentado, portador da 

• f.gc11.31a de Identidade EG: 6.157.411-aR,. e sua mulher,  HUE-
NA AMANOIO DE OLIEiRA,'de.prendas,domestioas, brasileiros, chsados sob o 
regime de cemunbão universal de bens, atteriormente a Lei_ 6.515/77, porta 
dores do CPP/mv sob nP 615.848.788-00', residentes e domiciliados na_]Rua 
Macei, conde, s/n, nesta cidade.- 

Registro anterior:  ne 01 e Av.3, da matrioula MQ 678, do livro 2, do ent7ie 
24 CRI local.- 

Iara iieko Horio ). • 

Em13:ds Abril de 1-.984 - Por escritura.públich de 

transferénoia de bens ím6veis, para pagamento e integra 

lizaçáo de quotas de QaaDit'alSocial,.lavrada em 10 de abril de 1.984, nas 
notas do ie tabelicnato loq/al (livro 81, fia. 293/297), os proprietários,' 

transmitiram o imóvel matriculado, pelo valor d' 04.1:3.000.000,00 (treze 

milliZes de cruzeiros), 4 f1rnia$1025.0  CANDID°  DE 0,DIVEIRA  §2.2:LTDA., firma 

estabelecida  neat  A eidade, ma rua Manoel Conde, a/n, devidamente inscrita 

no OW/MP sob n2  49.893.423/0001-7 - A  °tidal,"  

( lava Mieko Horio ). 

Emol.  Of.  60.018,00 Est./ApOs.12:003,60. 

AV.1 - M. 7.355 	Em 05 de Novembro de 1.985 	reverimento formul-ao 

pela prop.riatória,,)  °Om  firma reconhecida, fica averbado-

que o imóvel matriculado estS localiza-do dentro do perimetro  Urbane  da ci 
- dade, conforMe certidão nº 546/85, expedida pela Prefeltura Municipal  lo- 

,  
cal 	carte-  do  Thorn  expedida em 	-10\85, documentos asses 	jas  co--  

- 	) 
pias ficam arquivadas. A Oficia' 

Ia,ra Mieko  Hone  

Emol. Of. 4.200 	Est. 1.134 - kpos.. 

R2 -  M. 7.$1355 -  Em " 10 de dezembro de 1.985 -,:for riquerimento formulado 

,pela propriet4Tia, com firmas reconhecidas, Protocolado -  
sob ne 26,505, em.05-  de novembro de .1.985, fica registrado'cue o imi;vel -- 
matriculado, foi LDTEADO, em quinhentos -41,' vinte e,tres,(523) lotes, 

tribUidos em vinte e tres (23) quadras, e mais uma (1) para sistema de  la  

zer,‘ocupando os lotes-uma ‘rea de 157V601,74 metros quadradeso sistema' 

de lazer 25475,06 metros quadrados e as  vies  pLitilicas um total de 	-*-- 
72':510;97 metros quadrados; cojo leteamentd  tam  a denomina4o de n34RDIOI 

(Continua na ficha n.° 
- 	. 
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) 	/ 
OFICIAL 

_______ 	. 

REGISTRO GERAL  ' 	i •__--;' 	ç ç 	') 	.\.' 	' 	','S•/ 	tv,,,'".'r, 

, 	. 
k- 

Ofici  	,. 	.. 	.... ........ 	.. ...... . ........ .... .. :, .. ......„„„_ 	..- ...,-- 

1 
, 

(Contipuação da matricula r),° 	1 --7;1.355  	). , 
DA'S OLIVEIRAS" e foi aprovado  pale  Prefeiturai Municipal  

tembre de 1.985-; tudo de conformidade 

demais documentes que cOmpi5em o, ,. 	..ctivo: prooesso ,-- 
zendo paryte integrente e-tompl, 	a 

' 	• 	"--1001.9°' 
7- --_ 	••\, 

E„ri10.I. 	OV2 627Z600 -  Est'  . 169.1452 	-Apes. 
, .........--- 

. 	. 

com 
)
blantas, memorial 

e ficam 

de te risOi 	ii  • 

lode]]  
[-- 
01. 09 de Se.. 

es/Critive e'  

apquivadosj  fa  

cia]. 

- .. 

	

Ira 	--elk- a:Florio 

125.424. 
, 

A-V2 . M: 7.355 - Em 18 de dezembro 

de caução.---essinado 
com duas testemunhas e  fir--IS reconhecidas, 

'o,Ipo DE OLIVEIRA S/C LIDA, 	prestou 

CAUÇK0 dos segUintes. lotas: LOTES 

TRO 	(04); 	05 	(CINçU)_è 06 	(SEIS), 

execução da rede de água; 	LOTES 07 
N 

11 (ONZE), 	12 	(DOZE), 	13 (TREZE), 

SEIS), 	da QUADRA VINTE 	(20), 	como 

LOTES.NQS 17 	(DEZESSETE), 	1.8L-(DE2OIT0), 

TE E UM), 	22 (VINTE E DOIS)¡ 23 (VINTE 

QUADRA 20-(VINTEomo garentia 

	

- 	_ 	, 
-lor 	gldbal 	de 	CI'S.' 213:55 	' 	00:( 

quanta f dois_ mil cruze 

, 

de 1.985 	 Per instrumento particular 

em 29 de  maid  de 1;985, nesta cidade, 

' a /firma prderietária 30K.0 CAN-. 

"a  fever  da PREFEITURA MUNICIPAL -LOCAL 	, 

NQS 011  (UM); 	02 	(DOIS); 	03 	(IRES), QUA-- 

da QUADRA VINTE (20), edmo garantia da - 

(SETE), 	06 (OITO), -0 	(NOVE), 	10 (DEZ), 
14 	(QUATORZE),, 15 	(QUINZE) 	e 16 	(DEZES,- 

	

garantia da execução da rede de esgoitd e 	' 

	

19,  (DEZENOVE)," kp 	(VINTE), 	21 	(VIN  
E 	TRES) 	e'24 	(VINTE 	E 	QUATRO),, da- 

da ' execução das guias e Sargetas,. nO va-- 

	

uzentos e treze milh-óes, 	muinhentos e 	in  
, 	 . 
a\ic 	e 	40 	40,111»,00 . 	._ 

( Iara 	leko Horio 	= 	 . 

- Apos.' 214480i- Emdl.'Df; 	1.072.900 -  Est 	289.663 

Av.3 	- M. 	7.355-  '-- Em 23 	de Maio 
, 	 ng 	07, 

	

de 1.986 - Fica averbado que o lote ng 01 	, -- 
foi transmitido á Tereza Rissi Pinhei- 

9 	68 	d.Adjlvro. 0 	deste registro.- A 	7 
• ' 414"  

Leta  Mie- ke •.'rio ) 

da quadra 

ro , : 	oonr. 	I 	da matr 	la 	ng , 
OfiCi r 

\ 	' 
AV4 -.. M. 7.355-- Em 05 de Junho de 1.986 - Fica averb.do 

--de quadra n2 074  foi -Uansmitidd-a An.. 
/ 

Silva, 	conforme R1 da Matricula 9.193, 	do Livro 02'; d 	, 	, 

dial 	Substitute', 	 ,.,Ç 	 - - 	.4, 
, 	• 	! 

--'- 	-- 	 ( -Wilson I 	g n e 

d l
/
ote n9 06 

.onteit\o 	da - 

	

.egistro. 	0 Ofi 

	

, 	N  
. 	, 
"odri/gues ) 	- 

._ 
_ M. 7.355 -  Em 2,5 de O nho -_, 	- 	, 

, 	 - 	02, 	da:_quad,í  

ra d'e Silva., 	conforme R.I da  Irv.  

.t.c.... O Oficial substiMc, 
\ 	 : 

, 

, 	: 	1..986 	- Fica ?vérbodó que 	o lote 	riP 

, 	04 foi 	1-ensditido ; Mauricio Fa,rrei: 

cula•ng/9,246, cii) liv'ro 02„ 	deste regi:s 

	

( 	Vilati.n .F-soundes Roc:Fri:136es 	).- 

AT.6 .. M. 7.355 	- Em 21 de Ju1h6 dà 1.986 .  Flea  averbado 
% 

11 8'12,  Oa  quedra 111 	17, foram transmi_tide  
1Z112 -..\/_CIF` NriVP/Ililr/),›  Lille'.  - 1 	CP1-1 fr.', - P.r.tiv,.ç,, ti..,,-1;.,/s,p 	cF.,„p• 1970Q 

que as lotas 

n 
11 Q1 '2'1'4"/_213S11 1 ,:.,-,..il• n-ril-..rarnlurerrrà.il rrvrin 

' Página: 0003/0046 
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. 	7.355 	F, 	02  v.  ~Oki  A N ° 	, 
. 	, 

' 	 .  
REGISTRO GERAL 

Aglir 	,.._ . 	

AI 
. 	 LI V R O 	N.° 	2, 

, 

Edileuza de Oliveira Mendes,  con  • 	Ri das matriUilas  nee  9 	62 e 9.363, 
respectivamente, 	deste registr. 	,.2. 	II 	c. '  

( 	Zara  Mieko  Hone  ).= 

AV7 -4. M. 7.355 - Em 29 de —Julho de 1.986 - Fica aVerbado-.que o  Iota  ng 03, 
quadra ng 04, foi transmitido, por venta, á Orlando  Le  

mos Silva 	on 	' ,- 	R1 dà• 	ttícula 	386, 0- 	Livro 02, 	déste tegiAtrd. _\, 
A 	Oficial 	 ...- 	 ' _ 	, 	 _ 

t 	- 	- 	 ( 	Iara Mieko  Norio 	).= 

	

. 	 . 

AV8 .. M. 	7.355 - Em 30 	de Julho-de 1.986 .. Fica' averbado que 	o lote ng -01 
--- 

	

da quadra ng ligeboi transmitido, 'por venda 	á Wagner Sue 
no, Conforme RI da matricula .A1P'9"!- 	des  e  re  b 	r 	-  

	

ara M2.-o 	lo  

' 	 . 

AV9 - 	.._7.355 - Em 29 de Outubro de 1.986 -rica averbado que o lote na - , 

c 	\ 	17, tda 	adra ng 	14, 	foi transmitido para T 	asa. Maria -, 	 , 
AlVes fconforme R1 -  

, 	 , 
(Iara Mieko Horio) 

_ 	 1 	,  
AVID  - M.:7-.,355 - Em 29 de Outubro de 3.986 - F')i:ca averbado'que 0 lote ng 

, 	15 da  quad 	. 	14, foi ,transmitido  Tier- 	saias Mota Al 
vee,conforme R.- M. 9.715 	o C 	-a1.-~ ,... t .,. 

. 	 . _ 

, , 	 (Iara Miako Horio' 	, 
. 	 . 	. 	 , 

. 	 -- 

AV11 , M. 	7..355 - Em „29 de Outubro de 1.986 - Fica avierbado que o lote - ngf 

16, 	da q • 	14, 	foi transMitido p 	saias Mota -AI 

ves,conforme 	R1 - M. 	9.71 	do, 	. 	ocal 	A 	I3fiç 	 , 

, 
, , 	 (Iara 	Mieko 	Hone) 	, . 	 . 

v.12 - M. 	7.355 7.  Em 23 da Dezembro de 1.986 - Fica. averbádo 	que o late' 

s n2 	07, 	da 	• 	.dra mg 	04, 	foi transmitido, 	por 	venda, 	.. 1  

.José Marinaldo dos Santos 	confer 	e R.1 	matricu 	ng 	9 	2 	do-livro . 2 
.  

deste 	 A registro.- 	•Oficie 	...010 , 	 . 
Horj.,o 	). . 	 ( lare Mieko 

,, 
AV13 - M. 7.355,- EM 06 de Fevereiro de l.987 -7 Fica averbado ode o  rote  

ng 	24, 	d, 	;...ra  rig 	1.0, 	foi 	transmitido 	para Thaisi 	-- 

-- Feri-eira Petrolini;confol 	M. 	9;961 	o CRI loc 	-' 	i 	a1 
OP 	 . 	, 

410' 	 (lara Mieko Hor-£0):' 
• ' 	 ficha _ 	 (Continua na 	n.° 
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, 

Ivan Jacopetti do Lago 
OFICIAL 

REGISTRO GERAI. A T R í C:: 1 L A.\  'N , °. 	• 7 4.-"`"=. 	' 	 

Ofi  
LIVRO N 	2 

Ccutinuaçlr,c; da matrícula 

Av.14 - -M: 7..355 

.. 
*.a Antonio Henrique 

livrp 02 	deate • 

, 

n. 	•  355 	•  

- Em 27 de Fevereiro de 1,987 	_Fiè.a averbado/que 

te ng 20, da c 	ng 11, foi,transmitido, 

, 	I 
o lo-.  

por veada 

nº.10 	do 	- dos. Santos 	conform  

registro.- A 	• 	
.2 

/ R.1 	a Metricul  
r 

( 	Iert Mieko. Horio „), 

.Av..15 - M.. 	7.355 

k 
f,\parecido 	da 	Silva,  

-deste 	registro..? 

- Em 16 d 	Março de 

, 	10, 	d 	quadra o2  

co form 	. 	da 

A 	Of'  

	

1.9&7 	Fica averbado que o late nº 
. 

	

10, 	foi transmitido, por venda a 

r'cula 	n2 	.025 	o 	livro 82, -- 

' 

	

,  flare  Mie o 	Florio.). 	. 

Av.16 .- f- „ 	7.355 - Em 13 de Abril de 1.987 - Fica averbado 	17,1Je o lote ng 

I 	 02, 	da 	dra. 	11-  0.,7, 	foi transmiitido, 	por 	venda 'a Alvi 

nó Pedro Celestino, Confar,",e R.1 	a Matri 	3&n 	10*8 	do 	o 02, -- 
I 	 t 

deste registro.- A Ofi

i

ii/ 	 / 
.. 

.( 	Iara Mieko  Norio 

í\v,17  - M. 	7,355 - Em 04 de Maio  du  1.987 -.- Ficó averbado 	que o lote n2' 

26 	• 	adr2 nº 17, 	frd trensmitido, 	por venda a,Ge- 

sulinoAraujo, 	confvr 	da Matridu a ng 10.1, 	do ,Agro,024  ddste,... 

'registro.- A Oficia 	 ' 	' 	52 ai...".  

( 	I:ra Miakorio 	). 

/ 	\ 
A\J.18 	- M. 	.355 --. Em 	

+
,04 	de Junhb  td 	1.987 	- Ficá averbado 	quo  o 	lote nº -.. 	 1 	— 	' 

09r.--da 	quac, ra mg.., 10, 	foi, 	trahamitIdo 	por 	venda, 	a Clau 
"  

demir Nev
.
es,

\  confole R.1 	da Matricul-a nº 10.300, 	do 	livro,, 	deste re- 

gistro.- 	hi.  Ofitiel(Slkstituto, 	' 	dii  „;,,/ 
\ 	 /4111 : 	( Wilson Fagundes Rodrigues ). 

.  

AV.19- -  it.  7,555 
\ 	' 	, 

s'Abilio iti. Silva. 

tituto, 

- Em 05•de Junho de l;87 - sida averbadd,que o lote n2 
, 	.. 

	

03 	
___ 
da quadra nyP. 	, foi transmitido, por venda, a  Jo'  

dOxiortne I/1 da~ ricula-n2 10.309.- 0 Oficial Subs- 

	

i 	: 	\ 	/ 	 , 

. 	 \ 	_ 
\ 	 ('Wileon`Faguhdes Rodrigues 	. - 	, 

,./ 
Au.2-0 - M. 	7.355 - 	17\ d 	Juno de 	1.987 	-. Fice) aeràdo que o , 9t,e 	nº 

10, 	da..que 	ra 	n9 	17, 	foi 	transmitido 	por 	v:rld,‘, 	.á '.- _ 	
/ 	'/ 	'‘. 1 

João Alves 	da 	511A/a,  ten 	•rme 	R.1 	da matricula  nº,10. .3\30',..-  0"/Ofi(Cial -: - 	 .. 	, 	, .N 	 \ 	: 	 , 	• 5ubeti:tuto.,  

( Wilson 	9Unds
/
s4(Radx1„.guep 	,- /1164 	

A 

4 	 i I .  
4V21 - M. 	7.355 •-• EM 18 de'Jun o de 1.987 .- Ficá a'iebádd 

, 	13, 	da 	cpliadr‘ .r1Q.04, 	foi. 	transmitido 	•-ra 
JAN  

rei,i.a 	piti, 	conforme 	RI 	-, 	M. 	10.333. 	0 	Of. 	bg,  , 	-- /- 
(W. • • 	 AV  1: 	. 	.. 	a- 	ka 	-ea. 	• 	4  e ' 	 :lie  alb 	4w. 	.:, 1:P 	" . I', :'.! _ 	..1 	tii 	! 	e 	I 

que t lote ng 

-fsvaldo 	Fez'  

I 	I II  hi 
 

P á oina • WS/MIA ''' 
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Fone: (18) 3362-3950 - 	crmaraguacu gmail.com  
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R-RGISTRO GERAL 
7' LIVRO 	N.° .2 

WV  2 - 14\ 	.3551- Em 19 dAT'JunA5/áTe . 	
. 01, 	da/  1,1.1ádr 

Morei 44 	1 o 	conform4 R.J. da 44!! 
ciai S, b' 	' 	u c 	' 

Allkw, 

VI 
1,4  37 - Fica aVerbadO que 0,10te'ng 

	

E1 	foi transmitido per venda:á 	.- 

	

n2 U
' 	

José 

matritAla n9 -1b.343, .deste registrO. O  Of.  

s 	 \ 	. 
( Wilson F4gundes Rodrigues:).= 

AV23 --M.0-7-.-35/5 - Em 034dettb 

	

-- 	 r ngs 10 e 2 

	

, 	, 	i 
mente; que os lotes  rigs  02, 03-1  
da quadra ng 08, foram transm 	.i.do's, 

de 
-6, da qu 

12 e 

0.434, 

.. 

1.987 	Fica averbado que os lates'- 

dra n9 08 e quadra n9 10, respectiva 

13, da quadra ng 22 e o lote ng 09 9 

por'venda, :a Anatanael de Oliveira , 
10.435,.10.436, .1 	, 	10.438, -- 

1;?...,c;0 	- 
- 	larak M eko Hor10- .).= 

;- 

conforme R1 das matfteú 	s ngs 
10.439'e 10.440, de-ite 	egis  

, 
--.., 	' 

Av.24 - ffl.7.355 	Em 	11 	de Agosto 

: 	. 	nPs'01 	e 	02, 

de 1.9877‘ic5 aVerbado que os lotes 

da quadra ng 	13, 	foram transmitidos, 	por t  

conforme R.1 	das matricula 	- n0s 	10.455 e' 

0ficial 	 % 
t 

( 	Iara MiekolHorio 	)', 

venda, 	ã Ni,lda 	de Pai'lye 	, 

10.456, 	db Livro 	02' 	deste 	ag'stro.- 

, 	. 

. 	 • 	, 	$ 
AV25 - W. 	7.355 	Em 02 de Setembro de 1.987 	Fica averbadd que o lote ng 

n9 11, 	foi  transmit-ido para J-é Bernardo- 

a 02, 	dd 	I 	1... 	' 	Oficial, 
I 41. a/ 	is 

(Iara Mieka Ho  la  

	

. 	11, 	qua .-a 

	

de Arailjo, 	conforme R1 - M. 	0.49.6,,Li 

. 

Av.26 - M. 7.355 - Em 23 de Putubro de 1.987 - Fica averbado 	que o. lote - 
s 

• ' 	nº 05 	: quadra ng 	10, foi transmitidt-, 	por venda, 	a 
Joáo Brisio de Souza.;._ 	anfar e R.1 da Matricula 	9 10. 	do Livro 02, 
deste registro.- A  

, 	7 	 ( 	Iar 	Mieko 	Horia 	) 	, 
' 	 . 	• 

Av-.- 	- N, 	7.355 --Em 13 	de 	Noveffibro 

• : 	. 	tes 	n9s 	01 	e 

de 1.987 	Fica averbado que os  lo-,  

02, 	da quadra ng 	05,  foam  transmitidosi  

conforme R,1 da Matricula  41,ºs  10.721 

A 	ficial 	 ,„  -.A 

( 	Tara 	MiekT*Hório 	')'‘. 

por venda, 	CESAR FRA 	1 DA SILVA, 

e 10.722, 	do 	livro 	O 	, 	deste registro. 

. 

Av.28 - N, 7.355 - Em 02 de Dezembro 

tes n98-05 a 06, 
--- 	. 

por 	venda, 	a CONGREGAÇK 	IS ?ç NO,B-RA'BIL, 

ngS-10.749 e 10.750, 	o  lí 	02, de ~ ontmua 

de 1.987 -  flea  averbado 	itie os 	10s- 	, 

da quadra n9-02', forermtransmitidpa,' 

conforme R.1 das Màtriculas -- 
._ 	

• te rewist 	, . 	.
b.di

lielal.., 

I.  fie 

	

na 	a n.° 
ll / 	AlML 

/-1 

CD 
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It  E G IS T R O /GERAL 
-\;.-- 	-- .•, 	.) 

:TRIO 	LA'  N • 	1...3, 5' 	
,,d  

' 
V 	c- 	' W 

Of  	 ___--- ,LI V'  -Ft  Q 	Ni:cr 	2 	
\ 

1  

(Contínuacgo da matrícula n:* 	7• 355  	) 	' - 	\ 	1 	'' .. 	• 
1-  AV29 - M. 7.355 - Em 07 de Janro de 1.988 -\F\loa aVerbadp qU'Vo lote 	n 

, 	 , 	36 	da quadra ng 09, 	fol transmiti'do 	para'Ac;cie Garcia - 
dos 	Servtas..„-Oonforme 	*. 	0.80)2; 	Livro DOIS 	''013'I 	oral.-.A 	Oficial, 

, 	 .... ..iiirrf" 	'1 ( 4-2-Le  
, 	4100.P. 	

ara Miekq Hdrio) 
, , , 	 . 	. 	. 

AV30 .;. 	M. 	7.-355 - Em 01 -de Fevereiro 

rig 	04, 	.': 	,uadra 	nT- T04, 
Alves -da 	Silva; 	cohror, 	- -11-. 	lo.85'9 

4410r 	, 

f:Je .1..988 	- Fi-ba 	averbado 	quo 	0 	lote  
roi transmitido para Vergilio 

deste 	egis 	b - A 	Oriciai, 

Mieko Horio 	 . 
. 

I 

,(Iara- 

. 
'Av.31(- ff. 	7.

,
355 jAEm  ID  de Fevereiro de ).988 - -l'ice gverbado due o lote 

) 	' 	. 	ne 35., 	, .-:adra 	ne 	CJE, 	fo/t tnsmitido,„Tior 	vends, 	â' -, 
José Bertólino dà- Silve  rap con  orme R.1 da fietricula 	484 do Livro _ 
02„ 	deste,regia_trar. A 	- 	.#iv.  

, 	( Iara 	ieko  Florio  Y. 	' 

'Avi..32 - %.-7.355 .• Em 22 de Fevereiro .de l.988 A Fice,evel'bdcio- que 6 lqte 
. 	 me 10 	uadra nO 04 foi transmitid&, por venda, à' 

JoSÉ Donizeti Buzzold, 	onforM: R:.1 da Mátricula ne,10,9 	do Livro 070 1  

deste 	registro..- A 	Ofic 	' 	 , 

, 	. 	 ( 	lara Mieko 	Norio 	)". 	' , ' • 

AV.33 ,-- M, 7.355 - Em 02 de-Março de 1.988 .• Fica averbado que os lotes - 

ríQS 01 e 02, da-  quadra 1n° 19, foram tratismitidos, por' 

venda, •à.  Joao  Grillo: 	onfb 	e registros 	Qs  01, feit..': nas matric4Iee 	- . 	 ,  
rigs  10.933 e 10.934, 	es 	' •vamen 	. 	Of 	a14 1 

	
. 

• i 	̂ 
ira. 'ieko Horio 	)...: 

„ 

AV.34 - M. 7.355 -_Em 05 de Abril de 1..988 - Fica averbado que C lote n2 - 
foi transmitido, por venda, a Thia  

ricula 	2 11.01+, deste regIstro. 
...... 

, 	_ 
( Iar.a. Mieko Horio ).= 	. 

. 	_ 	 28, da quadra N2  1:-.7, 

go  Ferreir 	Petrol  ni,  -cow,'  rme RI da k 
A Oficial 

------ 	 . -, 
, 

- AV.35 - M./7.355,  7  Em 06 de Abril de 

' 	11 	'da quadra n2 

chio Ma queS -conforme RI da matri 
- 	p-- 

cial,' 
,--- 

• Rua-XV de Novembro, 404 - 1 -:Centr6 - Paraaeu 

1,988H,Fica averbado que o- lote n2 - 

08, foi tranSmitido 	por vehda, à Er- 

	

ne 	45, dese,regiStro, A'Ofi-- 

. 
_._, 	( Tara Mieko Horio ).= 	- 

	

, 	 , 

-  
-00 	-46 Paulista/SP -  CFI).  1 o-mn_nnW-:4-:-. 	 - pa 	an: 	ZOO 

, Fpne: 1 3362-3950- q-mal: criparaguaeu gmai .ccnn  
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 	REGISTRO ' GERAL 
..-r:-.1.. IV R O 	N.° 	2 

,- 
Ati.36 - h..7.355 -, Em 06 de Atril de 

1 P 

rOT, 	da que.- 	g 
3osel Donizeti da CrUZ--,)  confo me R ida ! 
deste registro-.- A Oficial 

. 	 , 	. 

1.988 - Fice,averbado  clue  o  iota  ng 

03,. foi transmitido, 	por senda, 	à -- 

Ma 	ic la'pg 	- 046 	do 	livro 	02-  ,. .--- 	 . 
' 

, 	( 	Iara Mieko 	Horio 	). 

AV.37 - M. 7.355 - Em 06 de Abril de 

112s 13 	14, 	e 15,. 

1.988 - Fica averbado que os lotes - 

da Quadra ng. 02, foram transmitidos' 
-. 
eres, conforme R1 das 	,riculas núme 

1 

ise91...Z.Ze!!%06 
( Iara 	ieko Horto ).= 	. 

,-- 

por venda á Raimundo Soares 	r 

rp$ 11.060; 11.061 e 11.06., de '' 

/ 	 • 
Av.38 	- Ti. 	7.355 '---- 	En 	24 	de 	diode 	1.998 	- 	Fica 	averbado 	que 	o 	lote 	r192 - 

— 	 , 	
05, 	a 	quad  a.14-04, 	foi,maíriculado 	s 	ng'11:212,do 

? 	. 
- Livro 	02,. deste 	registr 	, 	-  

	

,- 	!•( 	Tara Misko»Horio 	). 

Av.39 - M. 7.355 7  Em 09 de ainhá de 1.98,8 - Fica averbado¡que os lotes - 

• 

 

rigs  O 	11 	da quada ng 22, foram transmitidos por

•  

	- 

venda, 	á Anatanaél 	d.;01.iveir, 	conforme R.1 	des  matricul 	ngs,11.255 e' 

11.256, - do 	livro .02 	deste 	stro.- 	A 	Ofic 	a 	 - 	.1 	. 

, 

. 	 ' 	( 	Iara 	ieko 	Florio 	). 	• • , 	 • 

.4 	- Ti. 7.355'.- Em Eil de Julho 	de_ 1.988 - Fica averbado.que o 	lote ng 

i 	 ?7, da quadra ng 16, foi transmitido por venda, a Laza 

.ro Caetano de Olivera 	conf---e R.1 da Matrioblas ng 11 	18, 	do Livro 2, _ 
desta registro.- A Oficia 	 Y.  

Ato? 	

- 

‹ 	 Iara Mieci 	Horio 
• , 

Av.41 	7.355 - Err27de Julho de 1.988y- Fica averbado, que o-lote rigi  

30, da quadra 03. 10, foi tránsmitido, por venda, à "TeLl • ! 	 4• 

resinha Silva Casado/herlin, conforme R.1, da matricula 	11.384, do Li- 
, % vrb 	02, deste registro 	f;c"a 	. 	 • 

, 	 , 	 ( 	Iara Mido 	Horio 	). 

. 	 , 
AV,42 -M. 7..355 - Em 01 de Satambro de 1..988 - Fjca averbado que 0  lots'  

. g 	, 	, quadra ng 08, 	foi transmi-tido, 	pa 	r 	venda, a  

'36S-4 Augusta Nasc - 	Onto, 	confirme 13.-.1, 	da Matricula ng 	1 :- 	6 	do-Livro :-: 

02, 	deste-registx 	.- A 	' 	 ‘ 
. 	 .. 

. 	 Iara 	• 	Horio 	)., 
.,- • 

- M. 	7.355 -  Ell  06 de Setembro 

. 	: ng 	09,'da 	quadra  

Denesio E.varisto dos Santos', conforme 

dèl.988 - Fica averbado que o lote - 

rig 	02f foi 	trzansmitido, 'por 	venda', 	sa Y  

R.17, 	:fa  Matricula 	ng 	11...83, 	do 	LI- 

ficha°  (Continua na 
nnnQ 

103 

0046 
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ok1 

. 	_ 
REGISTWO 	GERAI-; 

,---,. 	' 	, 	,,,, 
,fl'ATR 	ÓLA 	1\,I,' 	7..355

1°  ...% 

 ',.' 

.. 

- 	  
(Continuaçó cia 	matrícula 	rif:...lt 	".2. .... .. ....... . 40  i 	 • 
do 	Livro. 02., 	deste regitrp. 	A 	OfiCi^ 	 O . 	 i- 

( 	ara Mieko Horio 

Av.44,- M-. 7.355 	Em 13 de SqteMbro de 1.988 	Fica averbado gue os 1(1,-- 
tea 	np-s. 33 a-34, 	da 	quadra ng 087,,' foram tran'smitidos,' 

.por 	vet-Ida 	a Ale 	andre 	de  George  Gylimaree, 	conforMe R.]., 	das ..f. atriculasi,  

ns 	i1.46 e 	li 	97 	do Livro .02,)de 	egiat 	
-, 	

• 	deste rg e-i-stro..- 	Pc- ‘  
Of 

  

icial, 	- 	. 	 . 	i 	
- 	\ 

( 	Tara Mieko Horio 	). 
._ 

4.45 .. 	7.355 - Em 21 de Setembro 

ng 	15, 	d 	4.:gra 

.Ednildo Santos Mota, conf. 	da 

411111h deste registro.- A-Ofici- .4007. 

de 1.988 ;-  Flea  averbado 	que o  Iota,  

	

ng 	11, 	foi transmitido, 	por' venda, 	sa l  
Matricula ng 1 	14 	ró  02, -- 

	

, 	, 	. ' 	( 

(Iare-Miekd Horjo 	. 411Pr. 
.. 

A-v.4-6 -41. 	7.355 	Em 26 	de 	Setembro 
, 	- 
mQ 04 	uadra 

de 	1.988 -:- Fica aVerbrdo 	que -O 	lote' 

ng 01, 	foi 	transmitidC, 	pôr venda',' -al  

matricellp ng 	.523. 	LIvro 	02, 
-,. 

	

.( 	lare-Mieko 	H0rj,0  

Jogol DoMingoS Çarios, 	onforme R,1 da 

deste registro' 	A  Of  cl .- 

- 	• 
Av,47 .- M. 	7.355 	-' Em 14-  de autubro hde 1:988 _:-..,FiCa 	averbadO ,que o 	lote - 

8 	de quadrarn 	14., 	foi transmitido, 	por vende-, 

,30g,,, 	Leme', 	confOT 	da Matricula 	n2 	11.555, 	d 	ilvro 	02, 	deste 	regis-: 

tro,- A OfiCial, 	 < 	 \ 
/ 
( 	I.era Mieko Horio 	). 

.,. 
\ 

'4 	- M. 7.355 - Em 17 de Outubro de 1.988. -,Fica avarbPdo,que O lot2 - 
, 

ng. 	14, d , 	uadra n° 04, 	foi transmitido, /por_menda, '\. 	• 
F1orjano 'Vieira Nngueir. 	conform 	R.1 da Matricula n'º. 	1.56'. 	o 	Livro 

02, 	deste 	regis-t-ro. 	A' 	ficial 	 '.- 	. 

Tara 	le 	o 	'crio 

Av.69 - M. 7.35 	-  FA  04 de Novembro de 1'.,988 -, Fica averbado-que o lote' , 
nQ 3j., 	foi transmitido, por venda, ètt 

ns2 	1.60 	df 	Livro 
x 	

02, deste  re  
_ I 

, 	Iara Miéko liorib. ).= 

' 	n-c?.16, 	da quadra 

Silvio Araújo-, 	ónfo 	.1 da Matrícu1á 

gistrá.= A Ofic z- 

AvÇ•510 - N..7,355 	- PrL08-de 	Novembro 

- 	 ,-' 	hg 	11 	da /uadra  

da 1.988 	Fica averbado  quo  o loe 
-- 	, 

fig 	03 	foi 	trarimitido 	or  -venda,.a' , 	_ 
Matrioula ng 	,6-, 	d 	Livro 02, 	-.,. 

›, 	' 	 k ... 0.1 
Çlleusa Maria Eatevam, 	c 	-fo.“ile 	.1 	da 

deste 	registra.-A. Ofi 
' 	P-1,-; "srk 7 A,c,  XTrycip•rniNrn, d. 	•b 	1-;brrx- 	Pat-a ta 11 Panlietai 	- CTP• 1 CY-7,  flí-1-Clnç9":":":  -,. 

Fone:  (18) 3362-3,950 - e-mail: oriparaguaou@gmail.com  
• , • .r,..1,,••••r, • vs« ,•"1,-.a n 	• ./ 	 8":1'; 	 &IVA t §nik 	nr3r.. 	r:Nrr 
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, 
 	....... 	_ 	 

 	REGISTRO GERAL 
LIVRO 	N.° 	2 

Av.51 - M. 7.355 .- Em 14 de Novambro de 	1.988 - Fica averbado clije o  iota'  

\ 	 ng O 	Ua4:a,ng.'03, foi t5ansmitido por venda, a - 
Luiz Carlos Santos 	conforme 	.1, --da Matricula ng 	1. 29 	do 	ivro  , 
deste registro-.-b  - 

Iara Mieko Horio Y. . 	. 

av,52 - M 	7.355 - 'EM 23 de-i-qoVembro de 1.989 .7. Fica averbado  qua  o  Iota'  
ng 21 	da quadrang 161  foi transmitido por venda, á 

o ,.. 
"Enoque Fonseca de Oliv 	a, 	o. forme R.I.

1
, 	da Matticula 	11,441, 	do LI-- 

vro 	02,,deste'registr 	.- A 	P

dÍ 	

-1' 

. 	._ 	 Iara Mieko Horio 	). 
_...-- 

- 	 ; 	- 
Av.53 - M. 7.355 - EM 23 de Novembro de 1.988 - Fica aVerhado que o lotel- 

ng 27, da quadra ng-10, 	foi transmitido 'por venda, á - , 
Antonio Aparecido da Silva 	onror e R.1, 	da Matricu - 	ng 	.6 	do Li-- 

vro 	02, 	destp 	registro. 	A 	ali :.'. 

. 	. 	 . 	
( 	Tara 	ido Horio 	). 

AIIPP- 

• - Av.54 - M. 7.355 - Em 13 de Janeiro de 1.989, Fica  averbado que o loteng 

15 	•a qua ira ng 09, foi transmitido por venda, á ACRI 

SIO  JOSE  DA SILVA, c nforme R 1,-da M a tricula n 	11.7 	w• livro 024  des  
te registro.- A Dfi 	'a 

( 	Iara Mieko  Norio 	). 
. ... 	. 

Av-.55 - M. 	7.355 	- Em 13' de 	Janeiro de 1.969 - Fica averbado:que 	o 	lote ... 
.... 

09, 	foi transmitido por 	-nda,s - 
da M 	ricula riF 	1 	6 	. 	o 	Ivro 02, 

.... 

( 	Iara Mieio 	Hário 

ng 	34, 	d 	adta ng 
Acrisio  Jos  g da Silva, 	co 	arms!  R.1 

deste registro.- A OFici 1 - 

- 	- 	 '- Av.56- - M. 7.356 - Em 02' do Fevereiro de 1.989 - 
F 
 ica averbado que o lp- , 

. 	 . 	te 	ng-08 	da,quadra 	ng 	09
. 

 , 	foi" transmitido 	por 	venda,' 
a_Ranbel Martins Téixe 	al  cOn OTITI8 R,1,,ca Metricula_nn 	1 	760, 	do Livro 

02.; 	deste 	registro. 	A 	OFi 	' 	 f 	 ii,  	.... 	. 
ieko Horio ). 

\ 
.-. 	, 

Av.57 - M. 7.355 - Em 10 de Março de 1.989- 	Fica averbado vle'o Lote ng,  
03; 	-.re. rig  08, foi transmitido par venda, ã Ju— 

lio Mota Alves, confo me R.1 	da ma 	icula riC 1 	893- 	o 	• vro 02,, deste' , 	, 
régistro.- A Oficial 	

-- ._ 

_ 	 (_Lara Mieko Horlo ).= 

Av.57 - M"7.356 	-. Em 15 de Março de 

' 	. 	t 	23 	. 	• 	adre 	ng 

diu Romeilo, 	confm 	1Ore 	' 	1, Matri  40011 
gistro.- A Oficial, 	..1010I 

do  qua  oote ng' 1.989 ,Fica'avatbs 	H. 

18, 	foi tranefflitido por venda, s C1au 
- 	, 

la 	nn  11 	9'''''- _:áfiAL'vtot02., 	desta.ra- 
.k...~ 	 • 	\ -...,••••• 	• 	• 	r3.0 	)  

ói 	ficha 	e  II ' . 

	

nua na 	n,° 
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-REGISTRO: GERAL  . 	_  

• d)-- 	‹ 

	

LA 	1\11,° 	
\ - 

.! 

' 	•  
Of 	, 	 

_ 
L tii RO 	TI:o 	Z 

(Cbritinuaçâ'ò da matrícula n:' 	7.355 	') 	 - 	• 	 / .. 
A v .5Er- M.  7.355 - Em(22 de Março de 1.989 - Fica averbado•que 	a do - 

.. 	 J 
imovel, o

.
u seja, o lote 0 23, da quadra ng 17, foi ..-

r 
transffiitida a Jbao'Báista-ei M-Ci' 	da-7:Souza Batista, 	por ' venda'„ 	éonforme 

---, 
8.1, 	da Matricula  nit  11.920 	do Livi. 	02,-  d 	-te regLst  fI, 

. 	 . 	( tare Mieko Morio 

Av.5'9 	- ['. 	7,355 - Em 21 de Abril de 1.989 - Fica averbado que o_lote i12. 

04 ' foi transmitido, cor 	,.nde, á E-ch  

2.111p, 	d. 	7, 	rq 	,desz 	vIgis- 
/ 	V_ p.  

Ira Miekb-t-ro,rio 	). 

1 	da  ,qua  ra ng 

- son  Gf)Mos, 	conforme Rlda Me r4ou1a 

tró.- A Ofjcial,, 	40.115,, V 

'' 	411101  

v.A60 - M.7.355 -Em ' 01 de Junho di3 
• - 

	

17, 	dn 	..., 	adr 	n9 

	

-sé Silva dos Sentos,co 	orme R 	da  

deste registrc.- A df c' 

1.58T - Fica'áverbado que O lõte 	n9.1, , 
08, 	foi transmitido, 	por Venda, á  Joe  

Mat 	bula 	n9  12.073', 	juro 02 	-- 
t --, 

_ 	• 
a a Mieko  Hone  )„ 

. 	 • . 
_ 

Av,61 	)7.355 	- Em 01'de 	Junho de 	1.989 - Fica 	averbd'olue o 	lote 	n21  -. 
08 	-dren2  07, 	foi transMitido, 	por uenda, a Ade 

mm r Barcelos, 	confor .e 8.1, 	d 	Matricula n2  12.074 	do Li 	02, 	deste  re  
t 

glatrb,.- A Oficial 	
400
.0, 	 (- 

400.11"-. 	 . 	
( 	era 	ieko  Hari°  ). 

- Av.62 	- .11'.; 	7.355 	- Em 	01 	de 	Junho 	de 

02,, 	da quadra ng 

1.989 - Fica averbado que o, 1ote-n91 

18, foi tranaMitido, 	pd'  venda, á  JO- 

Matricula n2  12.075 	do 	vrC p?, —7- 
' 

' 	't 

•(. rara Miekó-Htio ).. 
- 

-7'5T; Américo doiche, 	conform 	.1, 	d 
- deste 	registro.' 	A 0f3.ci 

—___— 

. 	- 
Av..63 - M. 7.355 ,- Cm 09 de 3unho de 

( 	Os 14 e 15, da quadra 
1.989 ...  Floe  dverbado que, os lOtee' 

no. 17, foram transmitido, por - 
das Metticulde  des  ..J - 

L 	o 04 deste regie ditar OfiCial 

( lera. Mieko  Florio 	)4, '  

venda, a Benedito  Waite 	drade,.conforme;R.1, ... 	 i 
12.140 e 12.139, res 	ctíVemen e 	do 

Ay.-64 -- M. 7.355- -  Zak  19 ti.e Juntio de 1.9.89 - Pica aVerbado:que,o Lote n9' 
19 	d- 	;'. 	:.1 ,'n2 16,,£Gi\ transmitido, por 	ends,  11  Td,..  „ 

\ 
• 48$14 P,T4SbUtrS, cnnfov. 	jek Mátr •  41S 42" 12. 	• 	dó 	ivr.o 02, de/ste'-' 
registiO.C1,al ille 	 I 	 1 	/ 

- 

'•‘‘..' •
  

	

I 	 (.Iara tiliOco Holl.o ).- 

	

1%v.65 _ 	. 7.355 	Em 20 de Junho da 

19, de quadra nO: 

	

t 	. 	. 	a- 	h. • 	- se • 	a 	, I, 

--1.989 .. Fica avarbado que, o late n9  
.., 11, foi transmitido, cor venda, a  An- 

 ••• 	II 	1111 
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os 

mx R1UL 	N-  .7-355  , ;0001, 
- 400!! -0P 1111r 	- 	6..çrgor. 4 

, 	 • 
	 REGISTRO GERAL 

, 	• 	, 
.-LIV1U) 	N.° 	2 

, 

tonic 'Carlos Santana, 	conf. 	ma R.1,'a 
deste registo..;- A Oriole 	- 	. 

Mat 	'cUla 	n2.1 	6, 	•• 	iNt'.» 	02 	' 
( 	 k__4000 	4• 

(,Lare Mieko fibrin ). 	! 

•  I Av.66 	. 7.355 '- EM 03 	da Julho de 

- 	' 	28, 	de 	'ng,10,)foi 
de! de Carvalha Rgrigu 	, confor e A.1 
02, deste 	registry.... A  

• 41OP' 	t 

1.989,- Fica averbado,púe--,--o 	lote's,pg 
tiansMitido, 	por 	enda,..A.'Nai 

da Matricu 	- 	ng 	- 	,do Livrof 
40491 

( 	'eta Mieko Hone ). 
' 7- 

v.67 	- M. 	7.355,- Em'04 	de'3u1ho 	de 	1.989 	-Fica averbado que,-o lote 	rig 
, 	15, 	da 'quadra rig08, 	foi transmitido, 	por 	venda, 	Car- 

; 
meiita'dos Santos Gonçalv 	,,conf 	rme R 	1, 	do' Matr' 	Ulo 	rig 	.176, 	do Li- 
vro 02, 	deste 	registra. 	A.00 	•-  

	

7- 	/ 	
, 	. 	. 	( 	Tara .MiekoHorio 	). _ 	(,- 	,, 	. 

- 
Av.68 	- M..7.355...'EM 	04, de 	Julho 	de 

, 	 . 	hgs 	08, 	09,10 Y 11, 

1.989'-,Fica avePtiadó que, 	os 	lotes 

da 	Yuad-ra 	rig 	21, 	fói.aril 	transmiti- 

Silvai, 	conforms R.1, 	das Mat.riculas 

do L'.ro D2,..d1100e. 	• - A.Ofi- 

	

a> 	.01010;.' 	411 
-( iai'a Mieko.HoriO 	). 	- 

-- 

dos, 	or venda, à Carmeilta 	p 	da 

Figs s12.177, 	)2.-178-, 	12.17 	.e 	1R.1'4 

cia 	l, 	\..,/ t 	, 
, 	 , . 	. 	. 

Av.69 - M. 7.355 -Em 01 de Agosto de 

,n9 	01,, 	.. 	!'-,.ra 

Mortais, conforme W.,1,, 	.a Matric 	ii.-11P 

Geral,-.-deste'registro 41,11100 
- , 	 , 	• 	46.. , 

1.989 - Ficsavetbadó clue, o'iote - 

n9 18, foi transmitido ; Luiz Antonia 
_ 

217. do-I-tyro 04i001,- gstro -; 

,,0000,4401.7 
.4.- 

, 	, 	
Iara 	ieko Horio ). 	• 

A.4/70 : 	11. 	?.355 	- .Em 01 	de 	agosto 	de 

\ . 

	

da-quadra ng,08, .foi 

1989 - Fica averbado que o lote 'no 23 
, 

transmitido „a Luiz Onofre Gmunder - 

12.208, 	doiLio14,44100pfstro'Ge- 

' 	- 01-InittOil 	 „_ 

Louzada, 	cánfYrme R1 	da matri ula'ng _- 	• 
ral, 	déstaRegist 	.- 	A Of- 	' or 
_ 	.. 	• 	) 

.. 
(Iara Mieko 	orle)  

Aq,,7,1 - Em 7.355' 	Em 10 de Agosto de 
‘ 	._ 	. 	18_,,, 	Oa, p _ 	 :.. 	_-. 	. . 	-_,„. .16* 

1.989 -/Fica'-averbadó quea lote n9° 

foi t.r.masmiti.do,. pqr_vando A...Ante 

da Matricul 	g4-ilr 	4o Liva-04 
4 	C 	 - 

-- 
• '( Iara Mieko Hone ). 

mio Rodrigues Correia, 	•nform, 	. • 
deste registro.-,A  ---., 

. 
' 

- 

Av.71 -..„.M. 7.355 - En 15 	de Agosto de 

, . 	 05, 	da 	quad 	g :08, , 	 -,.. 
mire A1vestde Oliveira, 	nforme 	1 

deste 	registro..- A Ofic 

1.989 - Fica averbado que o lote ng 

foi transmitido por venda, 	a;_Pál- 

Matricul 	g 	: 	,do'Livro 02¡ 
. 

%14.10; 	.1ma 
----- 

-film 	 ir , 	(Conti,na ficha n.° 4DA,44,0. 	nnv) 

/„/ 
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OFICIAL 

isç1.1 PAUL, 
 	, 

fflEfg' u2.3  

REGISTRO - GERAL 
, 	. 

mA40 	/ 	7.3  
J 	

. 	
: 

l 	'C' 

0301.15:-._  LIVRO 	N.° 	2 

(Continuação da rtia-t'Acula n
' 	
7*355  	) 	 , 	 , 

Avf.73 4,1 ,4. 7.355 . Em 13-de Setembro de 1.989 - Fica averbado que, o lote 

_ 	ne 18, da 	, 	: 	ne 08, foi transmitido á 'Antonio Cue- 
tcldio Vieira,  conforms  R 	, ,cle  Mat  Icula 	12.311, do 	ivro 	dorqte  re  

	

\ 	 ‘ giatro.. A Oficial, 	• 

, \ 	
\C 1\gre/M eko Mario ). 

Av.74 . M. 7.355-,..Em 13 de Setembro de 1:989 .  rice  averbado que, o lote 
ne 09, foi transmitidO a Antonio  Cos=  

ng 12,407 	do I_ 	ro 02,..deste  re'  

----- 	, 
, 	 ( Iarã Mjeko Horio ). 

ne 19 	qua 	a 
ti;die Vieira, conforme 	.1, de M 	ricul 
gistro.- A Oficíal, 

A v.75 - M. 7.355'. Em 13 de Setembro de 1.989 ..Fica_averbado que; o  lots  
no 3 	da  qua  ra ne 09, foi transmitido 	Olidda 011.-\  / 

veirs Gomgalves,  con? roe  R.1 	a Mát 	cula ne 12 	8 	vro 02, deste 
• 

registra,. A'Oficial 
' 	 Iara Mieko Horio ); 

Ave76 . 	7.355 . Em 14 da Setembro 

' 	0 01, da •—. 
Conform?  R.1, de Matricul 
cial, 	 , 

40.,1111i 

de 1.989 	Fica averbado que, o lote 
ne,04./foitransmitido á Bdison Comes,  

l, da Livre 02; de 	sr 	ro.r A  Of,  
t 

(Iate Mieko  Hone  )4 

Av.77 - M. 7.355 - Em 03 de OutUbro 
n0  lf da Quadrq 

de Lima Camussia, c 	forme R 1, da 
te registro;.- A  Of  cilierÇ 

. 

de 	1.989 -  rice  averbado'que,'o lote' 
ng 18; foi transmitido á Leia Amancio 

,- 
,tricula nQ 12.100 do Livro 02,  des- 

...  
'41115.ÇXAMPOI 	Alla 

Iara Mie,ko  Hanle  ).- 

Av.7-8  - "fl.  7,355_,-Em OS de Outubro de 1.969 - Fica averbado que, o late' 
/ ng 17 	.a quadra 0g,10, foi transmitida a Rafael Apa-- 

recido da Silva, conf rme R. 	da M 	ricula ng 12.37 	do 	lvro 02, deste 
t 	 % 

registre.- A,Oridia 	 .. 
( 	 ( 	ara Mieko Horb ).- 

---, 
v.79 -11. 7.355 7  Em 05 de ,Outübro de 1.989 - Certifico e dou fé, oue'o' 

— 	lote ng 22, da quadra ng p8,ilf6i transmitido,à Maria 

Aparecida da Silt/a, 	con 	arme 	1, 	da'Matr'cUle 	ng 	2 	1 	.• 	ivro 02, 	-- 

deste 	regist-ro.- A Of'cia 	 / 

	

( 	ara Mieko Hario ). 

Av.80 J- M. 7.355.- Em 06 de' Outubro 

ngs 	04,-05, 	14 e 

dos ; Anatanael de Oliveira, conforme 
, 

de 1.989/- Fica averbado- que os lotes 
19, da quadra ng 22, foram transmiti- 

8.1,- da Matricula  rigs  12.373, 	- - 
— 	-  . 	• 	• 	II 	III  
nÁ-2--  Anl.)/AAAL 

Fone:  (18) 3362-3950 - e-mail: criparaguacu@gmail.com  
- A — 



0 7.355 	7 v.  

/41#  

REGISTRO GÍR,AL 
LIVRO  NY 2 

N.1 KT 

12.374, 12.375 e 12.376,d. Livro 02, dest regiltro.- 

(  Iara  Mieko Norio ). 

02, deste registro.- 

( Iara Mieko Horio 

os 
CD 

AV.81 	.3-55 - Em, 13 de Outlíbro da 1.989 - Fica. averbado que, o 16--

tee  nge 15 e 16, daiquaára n2 OI„ foram tránsmitidos 
Jorge Amancio Tameira e  Antonia  Vigana  Morales,'  conforme R,1, daa\Matr4-. 
cuias n2s_12391 6 12 	o Livro 2  dc test 	Oficial, 

/ara Mieko Horio 

-Av.82-/  Fl,  7.355 - Em 13 de Outubro de 1.989 - Fica averbado que, os  lo--  

tes nps 05 a 11,
¡ 
 da--„quadra n2 01, foram transmitidos a 

das M 	icu1,as nps 12.393 	2.399,'Oo Livro 02 

ara Mieko Norio ). 

Av.03 - M. 7.355 -  _Ern  13 de Outubro dd 1.909 -.1  Fica averbado OUe; Os  lo--

tea  n2S 11, 12, 13 e07,  Oa  quadra n2 09, forme trans-

mitidos á Vandir Pereira (lotes 11 e 12), Céilio Pereira  Aloe  Santos .(lote' 

13) e Claudio Aparicio PatrinicoIa .(lote 07), conforme R.1, das Matricú,  

las OS 12.400 	12.4 	do ivro 02 dese  re  'qtro 	Oficial, , 

( Iara Mieko Horio ). 

v".84 -  Fl  7355 -Em 01 de NoVembro de 1.989 	Fica averbado que, o  lots  

n2. 05, da quadra-nº 04 foi transmitido, bor.vende,^ á 

AntOlio Dias Pereira, c 	e R.1, d Matrioule'n2, 12 	do Livro 02; 

deste'registrOA'0 

ara Mieko- Hotio ): 

Ay.85 	7.355 	Em 07 d- Novembro de 1.989 - Fica averbado que, o lote 

"hg 04, da quadra ng'19, foi transmitido, 

Maria Vasconcelos Macha 	me R.1, d atricula 	 LivrO 

v.86 - M. 7Ç355 - Em 09 de Novembro de 1.989 - Fica averbado que, o lota 

n2  04 da quadra nº 08, foi transmitido, por venda',' a' 

Silvia Helena de 3esus;'  co 	.1; da Matricula n2  12. 	o Livro 02 _ 
deste registro'... _A_ OPi.c 

ara Mieko:Horio 

	

Av.87:- Pri. 7.355 - Em 09 de ovembro de 1-.989 - ri- 	averbado que, o lote 
-,. 	 , 	n 	. 	 , 	• 	. - 

n2  01, da quadra n2 OS, foi transmitido,' pót venda, a 

Ana Cristina Jorge, confOrme R.I., da Matioula n2r12.454„ do Livro 02,  des  
.. 

í 	 , 	- 	< 

	

; \ (Continua na ficha n.° 	WI  

	

' 	 Págim 0014/0046 

-Luiz Fante, conforme 

deste regiatro.- 

• 914.  

-11 
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• /.6") ' 

_ 

(REGISTRO:  :GERM,  
, 

S 
7.355  

1 	TRiC 	LA 	N 	''' 	--- 	;-,3 	 .• 7- 4 	' 	 

	

- 
 ( 
	

.  
sup"  : 	....oil- 	-- 	-ss 	_ 

 	. 
' 	 L IVE,Q :1\i.° 	2 

. 	- ~... 

(Continuaçízo da matricula rif, 	7  '355  
deste rag,istr4- A 0Fic, 	 au  

41101."'  
t  

(lar'a Mieko,  Rorie  
' 

AV.88 - M. 7,355 - Em 09 de Noveffibro d1.989 -'Fica averbado -cue ., 	o  lots  
ng  Tr, 	da • 	dra ng 18, 	foi transmitido,. 	venda, 	; , 	 pôr. 

Afia 	de Plivetra,sconf,or 	• 	ra.Matr1cu a -fig:12';A55 	o/L 	t 	deste,  

0011111111  registro.- A Oficial, 	4100!"-" 	
f- ..... 

• ( 	lara Miekt  Norio 	).- 
_. 

v.89 -.M. 7.355 ... Em 	-02de Janeiro de 1.990 ---Fica averbado quel- o  iota 	1 
.. 

.,--; 	-- 	ng 0 	quadra ng 06, foi - transmitido, 	par vanda, 	a  

Lazar°  Fer'reiral  co 	cft-me R. 	da Matricula ng 12.553,411011vro 02,-, deste 
‘. 	. 	. registro. 	A Oficiá  

• ( I-ra flieko  Herb  o ):- ---, 
..,.....-, 	 \ 

Av.90,f  M". 7.355 - Et 	02 de -Janeiro de 1.990 « Fica averbado oue,---o  Iota'  

ng..08, 	da  qua 	ng de, fi transmitidol,por venda, ;.I 

Valdir Andrade 	Rodrigues, c 	forme R 1 	da MatricU a.n2 '12.5, 	.9 Livro' 
410' 	.4119 02, 	desta - registro.- A 	Pi ii 	 - 	és...... 

1..ara Mieko HO- riO, 

Av.91 . M. 7.355 '-- \Em 01 de Fe-Vareiro de '1.990 - Fica averbado  cue,  9  lo- 
/ 	. 

ts n 	I 	,fla cuadrafig 06, 	foi transmitido,Nper venda, 

a Gebriel 	da Silva, 	co 	forms'  R 	da vtricula ng 	2.591 	d . Livro 02, 	--, . 
deste 	regtbstro.- - A 	Ofi 	' 	 r dO" ,-11111» 	Plir 	/ 	• 	a> 

__. 
( tara 	iáko  Herb  c ).- . 	 . 

, , 

Av.9"2 	-.,M,0-1...355 	Em 	0k1, de 	Fevereiro 	de 	1.990 ',». .Fice 	averbado, qi.104 	o 	ro,. ..„, 	..: 

- 	 te ng 	12 	.a.quadra n2,:111', 	fbi,tranamitido„ 	obt venda, 

ajMaria Angelica de Au - 	LO DU 	ifir,-  conforme R.1, daflaticu 	. 	ng 12.592 

do Livro 	02 	de 	Regi, 	ro Ger,.:„.„ -'ste 	ig' 	tro:7 A,

ilw

Idipiti- 	. , 	. 	, 

-.( 	7farai leko 
. 	, 

, 	41110-41-1111119 	 ' 	 Hori47):- 

,J'. 	o 	_ 

Av.93 - M..7.355 - Em 01cle Fevel:eiro de, 1.990 - Fita atierbada  qua, 	o 	lo4 

ta n0,010, 	d2 Quadra n9  04, foi trahsmitido, por venda, , 	, 	 , 
á  Isaias  Marques de 	1iv›e' 	-- 	c.nforme  á.l, 	da Matricula 	' 	.2.593, 	do 	-- 0 

Livro 02, deste reis 	P. 	A 0 	cia , 	• 	t 	4001%....1 	' ' 
a 	iako  Norio 	). 	/ , 	410011:: 

, 

Av.1.94, 	i../ -Mss7.,-3551....- Em 09:Oa-Marco de 	1,9910- 	Fica averbado, .o4.01 	o 	.ate ' 
/ 

- mg 34,0 Quadra nO :14‘ foi transmitido, por venda,' .,, 

.á Luci  Mara  de Oliveira, COnf, 	me R.1, 	-cia- 	, 	rioula m!,•s7 	, d 	L3,vro ss, 

	

- 	/ 	 so"' 	- 	• 
02, deste reglatro. 	A- Of'ic,..01!P 	"  

' 	Rua XV de Nomembrn 404- 1 - 	,~1'. 	13-' 	' 	0 1.1.÷_nizi) 	rrx.• 	Q4 0 
, 

C":-:'''' 7 	
- Th-,•  /IQ\  •I'zAr)._•xoçn _ ,._,-,,.;1• P:rits.r.r.r11.,,,(717 rrn-16;1 nrsrl, 

r4riã: -901510046 
• • 	 • 

3,9U PAUgj  

rn- v.3S' 	 % 
• 	

-°Eim(5405- 

Ivan Jacopetti do Lago 
OFICIAL 



26 de -t e  

, 
AV95 -N. 7.355 - Em 01 de cunho de 1.990 - Fica averbado quaya late sob 

ne 05; 	dra ne 21 fei tranewitida  pa 	Victor.Lá 
bate Nato,  -conforms  

REGISTRO  
o 

CD 

( Iara Mieko Hotio ) 

(Iara  Miaks Hari. 

A Oficial, 

LIVRO N.' 

02 regis-- 

V
.11

)D
PI

IV
V4

 

•
H 

 

taira,• conferme R1 d Liv 3  

Oficials  

Iará Mieko Horio 

	

AU-101.- t.1.. 7.355 	EM 02-de .361Kq- 

	

' 	04  da  
Yoshida Labate, con'.'orme 

ci.T:990 • Cif • EIFEJ »fi d krilj 

1 s roi transmitida para-'-fthriko Luci'ene 
907 	9 27  dé e  Cart' 	Oficial 

(lata ieka Ha  lo)  

(Continua na ficha n.° 

Av.96 -.. M. 7.355 - EM 01 de Jonbo de 1.990 - Fica averbado que o late ng 
- 1)3, da 	-ne 19, foi transmitida-â Mariarilomenat 

da Silva, conforme R. 	 la  ne 	83 	dip  Li 
tro... A Oficial, 

Iara Mieko Hoyle 

. 	 . 	- 
'Att.97 - M. 7.555 - Em 04 de 0unha de 1.990 -Fica averbada que .0 late\?  Og 

' 07 da • 	ne 06, fqi transmitido aara  

• F. 

Gonçalves, .conforme R 

(Iara  Mika Norio) 

M.7.355 -Em 04 dei  junho de 1.990 - Fica averbado que, ° o lote' -
nil  03 'da quadra ,t19 03, foi transmitida a loorença ,-- 

Amancio de Lime,  con 	 da Matricula ne 12 	 o 02, deste 
registro.- A Oficia 

(  Iara  Mieko Hari° ).- 

?.7 • 	• '' 

Am.99 - • 7.355 - Em 04.  de Junno de /.990 	Fica averbado cVo-",'o lcte'ne 
16 	a ne 17 foi\t'ransMitída''; Gi ene Farrei£,  

conforma R.I, da 	 ng 12.47, do-Livr 	 gistro.-: A 

'AT.'100 - 7'7:355 -'EM 06 de.2Unho de 1.:9913' 5-'FIW'aUt'blàditit- t'llYtt - 

'ng 1 	 dra ne 08, foi transMitido para Meac£r- 

ne• 1 870, d 	 e registra. 

A aficial, 

Página: 0016/0046 
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' ;11 

'Iara  Mieko Norio) 

Agasto de 1./990 - Fica averbado que d late 

uadra n 08, foi:  traMitidd pars_flori- 

nfPrme 1 - 	12.980,  Le 	te Re- 
• 

(I-ra Miako Hone) 

jAV. 1.06.j- ii. 7.355-- /E- m- :03 de 
; 
ine 134 

pss,Tanches Patinho de/ 

gl'stro.- A 1:ticia1, 

a) 
O 

o 

o 

Av.108 	.,7.355 	Em 13 de Navembra, Oe 1.9913 	fiCs svarbadd que, o  Lo- 
i 

	

1 	te n-P. 32, da Quadra  he  10, foi :transmitido por venda 

a JaseAlves 	 da Matricula n2  13 4, 	Livro' 

/ 02, deste registro.= 	Oficial 

Iara flieko Harío 
\ 

„ 

P11, Irk/  ri 
1‘1'3.1 	'anL 	 .41.4S.T) 'F -W700  0" Página: 0017/0046 
Fone: (18) 33623950  -e-mail:  cripar,aguacu@gmai1.cOm  
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Ivan Jacopetti do Lag°  
OFICIAL  

REGISTRO GERA.L 
LIVRO N. 2 

(Continuhá'odámaícula n.° 	7- 355  	) \,:- 
All..,102 • M. 7355 • Em 03 de Julho de 1.990-- Fica averbado  quo  0  Iota  nP 

, 
/ 	 . 	 1 

13 	 M 21, foi transmitido para Aperecido -- 

	

1 	. 
2, Jste C 	lo....A 	on - Jorge  Carneiro,  con? 

6-2  

Clara Miako_H r 

AV.  103. - M.;. 7.355.- Em 82 ee Agaste, da 1.990-- Fica averbad-e que e late - 

. ne 03, da quadra ne -21., fei transmitids para SEBAST1- 

ANA DE MATOS YOSHIDA e 5 	 -cIDA %SHIDA, conferme R 	12.963,- 
i. 	 _ 

Lg 2, deste Carttrie. 

AkL.-104 	M 7.355 - Cm 06 de Agosto da 1.r0 	Fica averbado que o lote 

ne1 de Quedra ne 04, foi transmitido para  Jos  - 

Guilhermlis dos  Sant 	 RI2H M 12.975,  Le  02,  Oast 	tra• 

Oficiai,  

••••••••~.•••••••••••••••••.ram•••••«••••••••••• •••• 	 

Ali. 105.  - M. 7.355 	Em 06 de Agosto de 17.990 - Fica averbado que a  Iota  

ne 08 da Quadra 	 transmitida para-. Jose 

Guilherme  dos Santos, 	 1 	PI 	.976, LP 02, dss 	istra. A  

Av.107-- M. 7.355 --„.Em 01: de Novembro 4e 1.990,- F,ioa(averbado que, o Lo-

te ni2 0 da Quadra n9 17, foi transmitido por venda 

ormé Rj, da Matricu1 ng 1 	do Livro' 

Iara-Mieko'Rorio .= 

a Jose Aparecido Per 

02, deste registro. 
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REGISTRO - - GEiRAL 
LIVRO 	N.°' :2  

Au.,109- M. 7.355 - Em 04 de Janeiro 
. 	: 	n2 	16 	da Quadra . 	A 

do 1.991 - Fica averbado quo 	o LOtel 
n2 0,3, 	foi transmitido;. por vanda,  • 

da Matricul- 	u 1 .211, do LiVro 
è 

, 	• 	.-( 	Iara 	Mieko 	Hdrio .).= 

, LourençaAmancid de_Li 	, 	confpr e "R.1", 
02; date regiatro.  

, 

Av,110 -. M. 7.355 -Em 14 de Janeiro 

• ra 
Maria  Josè.  .da 	Silva, 	COP 	or'me- 11 	.-', 
deste 	regiatro.= A Ofi 	' 

. 	 , , 	, 

de/1,991 '-' Fica averbado que, 	o 40te,' 

n2 '08,-  foi 	transmitido, 	por venda r  'a' 
de 	latricula nu 	13.2.2.Lowo Livro 

--' 	0000w ,  
..---.- 	 -~- 

- 	
( Iara Mieko Horio ).= 

. 
Av.111 .. M. 7.355.- Em! 17 de Janeird 

ing 	17r 	da Quadra ,r12 

Maria Aparecida de-,8rWi LIM --- -onfo 
Livro 02, 	deste-registro = A  Of' 	' 	, 

de 	1.991 •• Fica 'averbado que, O Lote' 
01, foi transmitido, por vanda 	El' r 

	

'''"R-.-10.;" 4ã 	MattícUlã 	IL--1--230; do-',.. 

	

t 	4111111111111111ç 	
I 

- 	tdieW"-',. 
40( 

Iara Miakó Hori-O ).= . 	1 	 . 	_ 
1 

Av.112 - M. 1-.355 -. Em 15 de Fevereiro de 1,901 - Fica averbado  qua;  o Lo- 
te n2-07, da Quadra nu 22, foi transmitido; 	por venda, ' 

â flarcu-s_fturí4P G.a.x',;',0$54fio,. 	- 	15.3 ..1.Y.R.1%.dei MatZlCula 	• 	'465 	do Li : 
1 	 t Vro 02, desta registra= • Ofic . 	 1 " 	

.  - 
, 	. 

411~ 	 ( 	Iata Mieko Horio .)-;= , , 	 • 
AU.113 -  Mir  7.355 - Cm '06 de Março de 

, 	 10 	da 	a 
to de Andrade Martelo, o 	,forme R 

tro:'• A Oflcial; 	-' 	 . 

1.991 - Fica averbado que o  iota,  n2 
03, foi transmitido para Carlos Alber - 
M. 13.30 , do tivra 0 	de

dwi
llp.is- 

„0/01tr 	J 
'lake' 	Hdria) 	 . 	. 	. 

' 

' 
	

(ara  

All..114/.- M. 7.355 • EM 0'8 da'Março de 1.991 - Fica averbado que o  Iota 	nu 
----, 

15 de  qua. 	0, f. i transmitido pata Carla ,.*Fatime-, 
Alves Pereira, conforme .R1 	MÍ  13. , 	, do 	ivrd

r 
 02
40

.0p. 	-e.'- 	ro. 	A 

	

_L.:L-2 	 •dtm...-4410 Oficial, 	- 	 ,. 	. 	 - 	-.- 	r.,•,!•.,, .^ 	,.00.• 

. 	 (lara Mieko HoriO) 
.  

, 
Av..115 .: M.7.355 -Em 2,6 de Abril de 1.4991 —  Fide  averbado  qua  o Lote  nut  
• . 	28, da Quadre nu 16, f64 transmitido pear venda,,à . 	, 	 . 

cílio da Cruz Neves e Gilberto' f- 	ruz NeVea, conforme 1111.1.11-5—da Matricula- 
/--- 	'  „net  13.351, do Livro 04 des-.

ll.r" 	

a ',7 r 	Oficial 	 — 
, 411.1"  Aill0.13 	- 

1 	, 	4.1.9VAi 
 

• , , , 	. 	. 	 , 	(,lara 	Mieko 	Mori.° 	).... 
Avr 6.— M. 7.355 -Em 21 de Maio de 
. 	 , da-Quadra,n2 18, 

...  ............ 

1.991 - Pica averbado que o Lote n2 08 
foi transmitido por venda, 'a DéoClides 

(Continua na ficha n.°  
TN , 	• 	INA, tl 
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Aktiiiiir'' 	_. 010'n, ......? 	•.-- 	\-„- 
vow—   

- 

	

LIVRO 	N.° 	2 	' 
. 	i 

(Continuação di --inatrícula n.° 	7  • 355  '  ' 	) 	- 	
• Martins Gandra, conforme 	”; da Matr*--cula nº 13.406 	do Liv; •

/ 
42 	-deste \ 

\registro.. A Oficial, 	 ' 	), 	0009' 
.,
,b..., 	,„ 

. 	 . 

. 	 , 

;(. lara Mieko HoriC ).. 

Av.117 - M. 7-.355 7  Em 03 cl.e Junho de 1.991 •.• Fica averbado que o Lote nº' 

.7-- 	
04. -,„ da Quadra nº 06, foi TtransMitide  pot  veMdá,/is Cice ) 	 , 	— 

ra Cavalcante do Carmo Carlos e outro..• 	conforme-"'R.1", da Matriou 	ns . 
;13.41:3, do Livro 02, deste  re: 	;tro.. 	Ofici'z-. 	1 	dir 	-.IOW  

~1071  

' _,,./ 	 _Tara Mieko HáriO 	, 

Av.118 - M.. 7.355 - Em 03 de Junho de 1.991 - Pica averbado que -o Lote nº( 
( 	' 	03-,'-da Quadra ra 17, foi ,transmitido por venda, is  Jos;  

Início doa Santos, conforme ": 	" 	d. Matrícula nº 13.414 	do Liv 	02; .'..- N. 
deste registro.-. A Oficial, 	 , 	

r .00111,v  . 
' 	41001Fr   

'‘, 	/ 
. 	 Iata'Mleko  Hone  ).. 

Av.119 - M. 7,355 - Cm 17. de junho do(1.991 , 
22, 	da •Quadra no 

Ferrer  Francíaquini,  conform..  "Ti‘.1"I'da 
deste Registre.. A -Oficia- 

,melli:"/- 
, 

- Fica averbado  qua  
11,,foi transmitido-por veada, 

Matricula no 13.4 	.o 

-. P.I.i.1-0- 	• • 
--;---,.. 

o Late nº' 
11 Jcvs4,  

tA.-'v,ro 	02,', 

,- 

Norio 	)-,. 
I 

Iare Mieko  

Av.120 	M. 7.355 - Em 05 do JulhO de 1.991 -, Fica averbado que o Late nQt 

, 	24, de Quadra/ ng 08, foi trFnemitipb por venda, a Pau- 

lo 	Pees  dos--8antbs, 	bonfOrr- 	" 	da 11.0 bula ;-

4

n
o
0 	•3'.477 	.d• 	Livro 	0-2, 	- 

deste registto.= A Ofic'..
4
e„, 

 
I 	 - 	wrItio, 	. 

, 

( 	Tara Mieko  Norio 	).= 

v.121 	- M. 	7.355 - Irni 25 	de Julho 	de 

,-- 	14, 	da Quadre 	nº 

1.9-91 	- Fica 	averbado 	que - o  Lots rig'/  

03, foi tranamítido por 'venda, a Espi 

Matricula hg 	13.496 	•0 	ivxo 	02, 	- 

, 	— 
‘ 
, 

Miako/Horio ).= .(. Iara 

ridiáo ÉC'ata Braga, 	confo 	e "R.11 , 	da 

deste registrp;= A  Grid  - 
,-' 

AV.122 - 	. 7.355 - Em ?5 de Uilnó de 1-.991 	iFiba averbado qúa•o 

26, da Quadra ng 09 	foi transmitido por venda 
.... 

lia 	de fatima.Cerdaso Ferreira, 	cop'orme 	l',1", 	da Matric 
• .../ 	 Ile 	"t, , Livro 02,:daste 	registro,= A Ori 

OPP' 	
I ara hieko  

.P.i1210-'41.4-1\-,e,i-r1121-\ 404 	1 	C.-44‘ 	P 	Rgi.w,..u.P.v1;c.t.S,P 	CZP-  19 7̂00 Qn6C-1-;""' 

	

Loto 	rig'  

a Ce-- 

' 	13 	45.'7, 	do 
, 

	

Norio 	Y.'•"- 
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- MATA 	N. 	7'355 	IF. 

.  
of,  . 	A.z

LIVRO 
- 

 	RE/GISTS' 0' .GÉRAL 
N.° 	2 

Av.123 - M. 7.355 - Em 23 de Setembro 
-rig 	14, da 'Quadra ngn 

de 1.991 --Ficeaverbado que o Late -  
10, foi transmitido 	por venda, 73 31.1 
da Matricul 	Pg 	do. Livro 02 CINEY ALEXANDRE GARCIA, 	Pont' 	.1", 

deste registro.= A Oficial  
. 	 I 	n - 

Iara Mieko.Horio /.1= 

Av.124- M. 7.355- - Em 04 de Março de 1.992 (.• Fiba averbado que o Late ng' 
02, 	da Quadra 	g 21, foi transmitido Oor Venda, a CICE 

RO VICENTE DA COSTA., conforme 	da M 	bula ng 13.823 	ivrO p2',,  - 
desta 	regiatro.- A Oficial, 	 , 	 ,. 	• 

Iara Mieko Mario ).= 

AV.I25 • M. 7.355 - EM 01 de Abri-I de 1.992 - Fica averbado  qua  o Late 	ng 
. 	- 

_08, da 	r 	.- 	. 	ng 06, 	foi transmitido por venda, 	a 	A3E, 

DRINA GOMES DIAS, 	confor, 	
.
M. 	13. 	, 	do r

Liv 	02 	e 	Registro. A 
Oficial, 	 ../ 	 . 

4001-  " 
f(tara  Mieko 	Norio)  

Av.126 - M. 7.355 - Cm 13 de Abril 4e 1.992 - Fica averbado que, os Lotes' 

ngs 16, 17 e \18;- da Quadra ng 21, foram transmitidos - 

por venda, 11 João Domingos Ca 	as, conforma-_,H.1, das Maticipas ngs 13.861 

13.62 e,13.863, do Livr 	te rzz.st iíc-A0wa 

.- 
( Iara Mieko Horio' 

Av.127 - M. 7.355 - Em 15 de Abril de 1.992 - Fica averbado que, o 'Ate:  ng 
• -- 	12, da Quadra ng 08, 	foi transmitido por  van.:. 	' 	T_Ii.-- 

ciano Targino da Silva, .confor 	a  Mat 	cula ng 13 	6 4_o 	vro 02, 
% 

deste registro.- A. oficial, 

. 	 . 	
( Iara Mieko Horio ).= 

AV.128 - M-4, 7.355 - Em 15 de Maio de 1.992 - Fica aVerbado que\c lote 	ng 

30, da Qu dra ng 17, foi transmitido para Josino Rodrf- 

guea, 	conforme 	R.1 -  M. 	 Livra 	. 	dap-be 	:.;:i. 	401115. 	Ot'icla4_ 	- 
-.- 	--- 	+WO'  ....i/-.. 	 ---1.4T0- 	 -- 

/OPP' 	 ara Mieko\Horía) 

Av,129 - M. 7.55 - Em 02 de:-.Junho dé 

' 24, da Quadra ng 
no Gonçalez Garrossini, confo “ 

deste registro.- A Oficial 	gkelr'  

1.992 .- F'ica averbado que, o)-ote_ng 
09, foi .transmitido - por ve 	à-Adria - 

a -Mat 	cula ng 	. t...2 	do 	ivro 02, ..~.„,, 

• (Conkinit 	 Horic0 EtaMI,atildl.eki 
Apr-  -- 

.......... 	  ... 	AfV1A 

CD 

• 

Ui 
1.-51 

n :11 r 



Iara Mieko Horio 

AV.134 . 7.355:- Em lá de  Margo  de /1.993 - Fica averbado  qua  '0 lote nP- 

23 d 	 na 16,  fait,'  transmitido,  par 	ide de  DU  

pÇU PAU 

?"-eaBEI 
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o 
:-_ ...., , 

-- / 
-,4t.r.130 - f.7.355 	Em 03 da Junhb de 1.992 - Fica averbado_pque à1o€e ri 

n9 06,  Poi  transrnido para He1i tomes, 

conforme R.1, da  Mat  33, do L. vro 02, deste 	 •• A Ofi 

AV431 	M. 7.355 - Em 23 de -1,,j_ho de 1.992 	Fica averbAdo que 0 lote 1 r 
12, _de Quadra nQ 21, fol transmitido p a Gilson Vi.- 

eira, Ruf íno confprme R. 	14.219, do Livrá 02 da 1gtro.-
U?icia1, 

Iara Mieko Horiu) 

AU.132 	Mi 7.355 - Em-0-2 de' Butubro de 1.992---,F4ca averbado qUEI o  Iota- 

n9 2 , -da quadra n9 11, foi transmitido para Geirvasio 

AV.133 - M. 7.355_ -r Em cilde  Margo  de 1.993 - Fica averbado que o late n9 

•' 0 	 dra na 11, fi trasnmitido para Solange ArPa 

R.1 	M. 14,.707 	L• 	2, d_arste  Regis  

Souza,  

na .09 

cor'r;forme 

\ 

- M. 1 7.355 -  Ern  01 de Setembro de 1.993 - Fica aVerbado que. o 'late, 
, 

oao Ba- 

tista uie 

.ieko Norio 

01 d 

09  foi  transmit 'do p 

RI \ lo  
/ 

eira, conf\orme R.1 

'411111011.17«  Iara  Miekt:i Norio) 

a a 

Atf.136 	M'. 7.355 - Em -01 de Setembro de 1.993 

n9 10 da q ...., . 	• 09, foi •transmi 
/ 

tista de Scruza t  conforme R. 	 4 • • 	I locka 

•.- 

- Fone: (18)3,362-3950- e-maiEpriparaguae4gntail.com  

Fica averbado que o lote 

I ra 	iako Honi  

l
p
o
oprio-ako 8a- 

ia 
(
110 I I  ! 

,400°  

• • If  
o  

recida Maia, e ou 

tro.?_,A 

MAT 'ICU-LA 7.355  

OIL 

III
1 

L I'V  Rr0 N. 

o 
• al 

(Continuação -da matrícula 	7;355  

Ferreira Francesq ni coPorrne R1 - M. 14.485,'d 	ro 02-, deste  Regis  

tro.r A Oficial, 

(Iara  Mieko Norio) 

4,11. 	 1 
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AV.137 -. M. 7.355 - Cm 10 da-Satembro de 1.993 -., Fica averbado què o lote 

. 	ng 	04, d 	adra I, foi 	ransmitid2ag;ara E 	.,.. 	,e1. .,-• 
8arbida 'Silva, 	confóree 	R.1 -: ' 	,....r 	127 	§ 	iia CAProc. 	. 	, 	Oficial, 

. 	 -.".  . 	 - 
• , . 	 MII~ 	 (Tara Mieko Horio) . 

AV.138 - 	.T7.355Em .15 de,Setembro de 	1.993 - Fica averbado  qua 	O lota-:  

ng 	', 	da qu 	ra ng 	18, 	foi 	transmitido para V 	, 

Garcia Rodrigues, 	co 	-arms 	R 	M. 	15.03, 	Lg 02, ,do 400F1oc. 	A 	ri , 	 .... 

_ 
, 	 (Tara Mieko  Norio) 	. 

AV.139 - M. 7.355 	 I 	' etembre_de 1.993 - Fica averbado que o lote 
' - 	ng'04 	da 	uadda ng 10, foi trawaitdo .:_-: Gjson .,. -,. 

Vieira R4fino, cofo 	- : 	M. 1 .040, do kLivOlOr2 	• - t 	- gistro... 	A 
, Ç-- 

Oficial,  
\ 

, 	( Iara Mieko Horio )4, _ 	, 

Av.140 - M. 7.355 -  Em 27 de Setembro de-1.993 -.É'ica averbado que o lote _ 
li, da. quadra'ng 19, foi  transmit  ... pare. Gilson - 

Adolfo  Italy 	o;  con 	me R-:1- 	'.'15048;' .400ptro 4  '; d,,teregiatro.:82' 
A Oficial, 	..,0'..lf   

- 	 Ira Mieko Horio 

Av.141 - M. 7.355 .. Em O5 de Outtibro de 1.993 -  Fica averbado que 0  Iota  
-,, da quadra n2 17, foi trzosmitido -  wa Augusto -.  

Cesar TorresMa 	• 	o, 	•,L,,- 1- R.1' 	.50 400r 	vr,  O 	4este régis- 
tro.. A Oficial 	 /  slier  Ai 	Aw 

• Iara Mieko  Hone  ).= 

A1i.142 - 1i7 355 - EM 05 de 	- 	de 	9°3- - Fica averbado 	o 	lote-- , que 
\ 	. 

ng 27 	1a quadra 	16, foi tra 	mitid 	ra Sergio Àe 

droso de 	Barro, 	confo me 	R. 	' 	5' 	1..--'g '8-2 	d, 	CR 	bait-  A-  Oficial, ,  
, . 	 (lara,  Mie,  o  Norio)  

, 	\ 	 , 
, 

Av.143 - M. 7.355 ,-/Eo.14 de Outubro de l.993-Fica averbado que o lote -  ,- 	, ' . 	 , 	ng 1. 	•• 	•uadra'n2',18, foi transmitido 	ara José  Pe.—  
dro Garcia, conforme ' 	-

.
2 	5:06 	do Livro PjOrdeíatro7= A-011 

cial, 	 •";;.dr"0".P 	40100,  
.--" , . 	, 	 ( Iara mieko liorio ).= . 	 .._ 

(Continua na fiOha n* ...~....,...... 	 ....__ 

(C1 



Ç upAuL  ,«
4 

 

q- 

• 1111•1 
MMWM 

40 
0111,16,  

FIREB 

___.  REGIS-TIRO GERAL 
.• 

 	355 -,,,, 	' 	. 	...  ...AT' CULA 	* 	u),, 	,
. 	

• 

. 	 A 
..1 LIVRO N.° 2  -----_. 

(Continuação da matrícula n.° 	 ) 	• 	--! 	 r 	• 

	

I 	7 

	

-  ÁV  *144 .- M. 7.355 - Em 18 de  Out 	1993 - Fica averbado quejo. lote -  
rig  19 	--quadra ng 	7, foi 	ransmitido - 	Ar 

Manoe1-da Silva, conforme R.1 - 	• 	Li 	• 0> 	d 	• -, 	ro. 
=A Oficial, 	 .- 	 • --"Ile.00"---;# 	„ 

\ 
_ 	 . ( Iara Miekó Horio 

Av.145 - M. 7.355 - Em 03 de Novembro de '1-.993 .- Fica averbado  qua  o  .lo-te 
10, 	foi transmitido p- •- AdZio ,Olim... 

do Livro "Lo r 	dest' 	s-tro.= A 
I 	4110r  

dir 	 401. 

	

' 	' 

----- 	 ( Ii4raMieko Éorió ).= , 	,  

6,,--da 	uadra , nP. 
pio Gonçalves,  co 	orme R. 	. 15.089, 
Of.icial,/ 	 --., 

- 

AV  .146 	- 	(5.7.3̂55 	-; 	£bn 	cis 	ris 	kNoVeml:;ro  
' 	rig-  .0 	1 a 	adro 	nº 

los 	de . Souza, 	cc..nif. 	ine' 	R.1 	- 	M 	15.091  
Oficial, 

ara  

Emol.7  Nini.1, 

dc 	1.993 - Fia 	averbado'  qua -  o 	Iota-- 
01, 	fol - transmitido para 	1. 	Car- 
so  Livx:o 0

4
20r.esto 	-giS  rat 	• 	A 

	

/ 	AP itok 	 • 
Mick° Florio) 	- . 

. 	. 	. 	 . 

, 
, 	 ----. 

.147 - M .7355 - E m /10 de Dezembro de 1.993 -, F:ica averbado que o lote - , 	_ 

SO 

  
f 	da quadra—ng 	21 	foi_trnsmit'•. , 	para Edigar Vien. 

tura da Silv 	ic 	R.1 	- 	.5 124, 	do 	'Oro 	r 	.--Na Registro. 
...," Ofic4.al, 	 ~Av.--  - • 

Oara Mie,ko\H•rio) 

	

\ 	\  

Áv.148í-  M. 7.355 -,Em 10 de Janeiro de 1.994 - Fica averbado que o lote - 	' 
n2 15 	del:  quadra4 n2 19, foi tranSmitida para.Maurina.- 

I 	 , 	, 	-- 
Maria Sousa dos Santos 	nfor 	R.I, 	.: .11.tric.t.a1a 	5.17 	o 	ivro b2, 

-, deste Registno.= A 	fici 
ç 	 e 

___ 
___ 	Iara Mieko Horio 	.- 

Av:-3.49 - M. 7.355 - Em 18 de Janeiro 
ne 	S 	e- quadra 

de 1.994 - Fica averbadó que o lote - 
n-171 16, 	foi transmitid., 	ãra Joatiu.im  -- 

3 	.. Li. •T O,  des 	Registro.= A 
. 	4.-• 

( IaraMieko Horio ).= 

Candid°  Itiago, c 	forme'R.1 	M. 15. 
Oficial, , 

— 
AV.150-M. , 7.355— Em 31 de Janeiro, de 

03, 	da quadra 06, 

.....L..„..,.._,.....____ 	j......_4aa1r......á._.u.....j4,,ai,.ta4.sp.  

1.994 - Fica averbado que o  Iota  n? 

foi transmitido para Gilberto da 	on  «, 	 ,--- 
— , 	---- 

Fone (18)3362-3950 -1e-mai1: criparaguacu@Èmail.com  

OFICIAL DE REGISTRO  DI  IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIViL DE PESSOAS JURÍDICAS 
COMARCA DE PARAGUAÇU PAULISTA - ESTADO DE SIQ PAWas t;iv,  

IvallJacopettidoLago 
OFICIAL 



(Iara Mieko H 

LIVRO N.° 2 

; 
ce/40 Silva, conf rme R.1/  

, 	. 
Emork/A OfiCial Nihil 

22B  

— 
Av0151 -M. 7.355 -  Em 31 de Janeiro de 1.994 - Pica averbado que o Ioté 

( 	n2 29, da-qu: . : p217,fOl transmitido para Wilson 
-Alves, conforme R.1 --M6 1 30, do Livo O destro 	sOficia)!, 

ara Mieko Horio ). 

Av.152 	7.355 - Em 03 de Fevereiro de 1,994 	aVerbado que os lo- 
tes. n2s. 03 e17, da quadra n 02,  foam  transmitidos- 

para Jos4 Rodrigues 41 Sil 	confor R/1 - 	 e 1 .2 \do Livr0 
02, deste Registro. = A 

( Iara Mieko Horio ).= 
Av453 N. 7.355 -  Em 10 de Fevereiro de 1.994 - Fica'averbado que o lote 

nQ 	a quadra nR 18, foi transmiti pare  Eliza  Cor  
/sea  de Almeida, 	 .1 - M 15.243,, 

 do 	o 0 	e Registro. = A' 
/1 4

Oficial, 

AV.154 - M. 7.355 - Em 15 de Março de 1.94 	Fica averbado que o lote n2 
foi trnsmitidc par 	eu \,  das 

r 	) 
13, da qu 

Santos, conforme R.1- M. 1 	A Of 

Av.155 -  M. 7.355 -  Em 02 de Maio de 1.994, - Fica-averbado que o lote né 
18, da.quadra n2 17,-foi transmiti 	a Donizeé- An-- 

tonio Per 	rme R.1 M. 15;386, fiivro. 	- e Regístro.= A 

• 

••••••.iremma, Página: 0024/0046 

iara Mieko Horio 

AV,J56.- M. 7.355 - Em 05 da 3ulho 
OB, da quadr ' 

reira,-conforme R.I 	19, 15.44 

de 1.994 - rica averbado que o lote 

fb5.. transmitido par Jaci—  or- 

3  

ara Mieko Horio) 

fx) 

(Coniinua na;ficha n.° 

ko Horio) 

( Tara Mieko Norio 
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R,EGISTRO GERAL ,---. 	c_, 	 , 

	

MATR,10.0_- 	7.5.5 

.1001r 	\l , 

	

.-- 	-
, 	de: 	. 

L I YRO 	j1. 0 	2' 

(Continuação da matricula o ° 	7.355. 	) . 
Av.157 - M. 7.355 - Em 16 de Agosto dê 

, 	24,,  da . 	,ara n2 

Calmo Nogueira, conforme '.L- 	5.490 
, Oficial 

( 

, 
1.994 - Fica averbado %..1 	o  iota rig'  

11,,,foítransmitido para ': 	, 	do '.,- 
a, 	'vrQ 02 Eeir - :- _istro.. A - , - 	loe5....-..›. 	. 

, 
Iara Miako-,Borio ).= 

Av.158 - M. 7.355 --Em 01 de Setembro'  de 1.994" 	Fica averbado que o lote - 
2 06, da quadra n2 09, fi/tr: 	1 ido parayorfirio-- 

ROdrigues Si. 	confor.- R.1 - M 	50, 	o 	ro 02, deste Registro*  
I 	 • 	- 

Á Oficial, 	 , 

— 
'\ 	 ( IaraMieko. Horio 

Av.159 - M. 7.35 	Em 01 de-Setembro\ de 1.994 	Pica averbado  qua  o lote 
, 05, 	a quadra riPi.,09, foi transmitido para Raulino 

Bráz do Nascim 	to, c 	• 	•e R*1 	. 725.504, 	o 	iv/ 	02 	deste Registrgsaw 
A Oficial, 	 / 	-4711PÉOP 	/ 	' 

\ 
Iara Mieko-Horio ).a.  

	

., 	. 
AV.1,60 - El* 7.55 - Em 14 de

, 
 Outubro 

	

n9 O 	da qu 
tins 	conforme 	R.1 - M. 	±5 	9, 	. 	2.V 

• (lara 

& 

do 	1.994 - Fida averbado  quo  o late - 
2 	21, 	foi t-ransmitido para D•an, 	Mat' 

-r-0 	02 	d z, 	t7. 	R 	.3.5,300" 	A, 	0N» 	al,  

ieko Mario 

. 

A. 161 '-, M. 7.355 - Em 02 . de Janeiro 
, 	 04-, da quadra 

Guilherme d 	Santos 	Onforme » 1 - 
A Oficial, 

1  

de»» 1,995 - Fica averbado  qua  o loté, 
na 05, foitranaìai 	para\Cilberto,  

M.. 15...; 	do L' 	deste Registra 

..- 
. 

( Iara Mieko àorio ).= 

AV....  162 - M. 	7.55 - Cm 07 da Fevereira 

. 	, 	 nQ 	12 ..,:.4e 	adra 

Duarte, 	conforme 	R.1 -, 	. 	15.6.:, , o 

,  

de i'.99,5 - rica av7rb4do que o late 
n$ 14, foi. trasmitidáãwa Roberval- 

Li 	7 a 	2,tdesioller. ,J017.9'' A 	iciai, 

Iara -Mieko Horio. 
S. 	. 	\ 

1 
AV, 	163 	. 	7.355 	Em 07 de Fevereiro 

' 	te n2 	13i---d 	quadra 
val. Duarte', 	conforme 	R.1 - M. 	15..69, 

ca,-,1, 

, 

de'1.995 -  ribs  ava"rbado qUe o  lo- 
n.2 14,"foi:t~smitido .: 	a f3obar 

de: Livro! 02, 1JaS 	*. 400 	of  i.. 

4:1k40  
» -ara 	Mieko  Hari.  

- 	 ._ 	_ 	. 	. 	e 	e 	ea 	ea: 	' 	- 	.° 	• 	° 

Fone:  (18)3362-39,50 - e-mail: criparaguacú@gmail.com  

to 
o 

Eǹ  

cx 
o 

C' 

2 
E  

Página:  0025/0046 IT z  



7.355. 	 13 

Ofk 

EGISTRO 	GERAL  
LIVRO N.0 

AV_.164 	M. 7.355 	EM 417- de favereir. a de ,Iç.995 á 'Fica averbado que 6 lote  

he -18  da  qua 

Duart,e,  conforme  R.1 - M. I 

22, foi transmitídu 

Dfi 

erval • 

(Iara Mieko Horio) 

,AV,165 	. 7.355 	em 07 de Fevereiro de 1.995 - Fica. averbado que o Iree 

ne 19 da 

.Duarte., conforme R.1 - M. 

Iara Miako Horio) 

22, foi transmitido para R  

des 	gistro.  

.Av,166 - M. 7.355 - Em 11de Abril de 	Fica averbado que o 1cte, mè 
7 de. Quadra no 05, foi transml o paraCritiano Soa 

res do'Nasci 	forme 	1 N. k15•' 	do 	(:)„ deste Registro.== 
A' Oficial, 

( Iara Mieko Horio ). 

4.167-  W. 7-.355 	 Maio de 1.995 - .Fica averbado que e lute: ng37. 

da quadra  la,  f 	namitido para Tadas 	Niehlura,- 

conforme 	M. 15.770, Livro 	 stru. 

Lara  lake Mario 

A11.16à - rt. 7.355 - Em 01 de Du'nho de 1.995 - Fica averbado que o lote ne 2 

da quadra n 	ai transmitido paSilvi 	erto.Nas 

AV.169 — B. 7:355 — 

ra Lazaro :Henriq 

tro.-- A Oficial 

m 09 de Junhó de, 1.995 -Fica averbado que os lates nes 
9 37 e 38, da quadra ne 09 foram transmitidos  pa  

forme R.1 	M. 	p a 15.792, deste RegiS 

are Mièko Norio) 

'cimento, conforme R.1 - M. 15.77 L'vro 	d‘ste 	s . •  

(lati 	Mieko 

Av.170 - M. 7,355 -  En  i 16 de Junho de 1.995 - Fica averbado que o lote  rift  - 
da quadra no 09, foi transmitido 	DiOnizio JOSé 

de Araujo, 	 . 15 ,;* 	do Li r, 	 egiro.. A ofi___ 

(Iara Mieko Horio 

0.171 - M.7.355 - Em 03 da,/Julho de 1.995 - Fica averbado que o  lots  nP 08 

da quadra ng 22, foi transmitidó -p-ara Marcia Pereira da- 
, 	 ( Continua na ficha n ° 	14 

w 'ou 
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/ 

'REGISTRO GERAL' MA 	ULA N.° 	7.355 	---, ..,.: 
/  

. ." 	 .00"-....orr.7.-:
~  

cía 	. _ ..... 	 I.  
• LIVRO 	N.° 2 , 

--- 
(Conttnuaçãp da matticula ri,.. 	7 '355 	 • ' 

!A Consta j/nforrne 	R.I .7._._ M. 	P.819, 	L' 	02, 	- 	rsgistro ....e" íificik-
r, • " 	--"-,,..- 	.. 

-a-ra 	M' 	Norio)  
i 

Av.172 - M. 7.355 \r- Em 17 de -Dezembro 

	

08 	da quadra 
beiro dos Santo , 0°2, - R.1- 
A-Oficlal,. 	 „. 

•de 1.996. - Fica averb 	o.„qu:e o  iota
• 	

* 
n211, foi transm"  Id'  para  Cicero  Ri' 
-W31t5 	• 	l', / . s_.,1; 	deste Registro. 

Paipir 
,- 

( Iara Miekb Horio 

AV..173 	7.355 - 	m 	06 de 	Janeiro da 1.997 ,;.. Fica 	aver  • do 	que' o 	lote 

, 	• 	dã  'quadra 	na 	21,. f' 	• 	tram - 	..o 	para 	Pedro 	- 
'Duarte 	Mari,d, 	co 	dr 	- 	MI 	ài.  3 	,eh 	o ,I,i.r:•-•-• 	•-.. 	Ré.istro'.- 	P 

....,- 	- !'- cial , 	 ar- 	zeko,  Horici 	 ___ 
_- 

AV.174 - M. 	7.355 	- Em/•06 	de 'Janeiro de 	1.997 - fica avr 	..do que 	o lote - 
n-Q' 	21, 	f 	' 	tr. 	"o 	pe'ra,--'3ose.• kpa- 

6•.3 	411,01c,.....,. 	02,,duste 	Registro-' 
mg 	20 	da quadra 

redid° dos Sa 	os , 	z 	R.1 _ 
k 	Oficial,. 

101.1.-P.  
ara Mieko Horio) 

, 	• 

Av.175 	- M. 	7.355 	-7  Ern  16 	de 	Janeiro 
'to 	assinado 	nesta 

corn  firma reconhecida, 	a Prefetura 
virtu- de 	de-firma, 	30Ã0 C7ii•NDIDO DE 	OLIVEIRA 

teamentO 	denoMinado '  "Jardim das Oliveiras", 

canto) 	das obras/ de 	Snstaiaço 	da rede 
por carrEo 	) 	das obras de 	instalaçgo 

---. 
'‘, averbada 	sub 	nP 	02 I e 	ns 	at 	icula, 

. 

13, 	14, 	15 	8,16, 	d 	 cujo• 

g •intro.= A  ONO. 	1 

EMO1.0f.R5.2,45' - 	E3t.RF.;.-0-,-66 	-Apos.R.0,49.= 

'de 	1.99,7 -
'
ii_I 8ERA5.ÃO: 	Per 	requeri.men 

--, ..--  
Cidade,  am  27 de Dezembro de 1.996, _ 	--- 

Municipal de 	Paraguaçu Paulista, 	em -  
5/C 	LTDA , ' proprietária do 	lo-'  
ter executado 100% 	(cam  Per 

de 	água, 	e 	45% 	( -quarenta e, cinco 	- 
da rede 	de eagotd, LIBERA da cauçãO,' 
os 	lotes 	ngs 	01, 	02 	,-,04, 	-05, 	0 6 I 1  

requeri 	- 	f 	.. 	ar- 	ivado 	nestei Re- '0; 
rn4g011Ye 	-- 	, 	- / 

.0- 	. ....... 

	

( 	Ier!-*)Mieko 	Herb  o 	).= 

Av.176 - M. 7.355 - Em 03 de Março de,1.997 - Fica avçrbado que o  iota ,nº 1  , 
a quadra ri4 18, foi  transmit'' 	p ra  Olga Merlin  - 

, 
Nogueira, confo•.1 	M. 16.40: 	, do L 	• , 	es 	Registro.. A Ofi-- - 	 I,  
ciai, 	 , 	 - 	,....... 

' 
• ( •Iara Mieko/Horio ).,, 

Av.,177 - M. 7.'355 	Em 22. de Abril de 
-2 	da quadra ng 

Yieira de 01 	eira 	• 
A a 
	forme- 	-M. 

ficial, 	. 	 / 

101 	1 	Centro 	ParaeneouPauliota/SP 

1.997 '- Fida **averbado 'que  CI.  lote ng 

	

02, 	,. 	tranamit'da para- MariáJos4' 	— 

	

- 	84  
k

•4 r02, deste Registro..
e  )AP, 

 

, 	. 	( Iara Mielt-o Horio ) 

	

( 	"" ""'  • 

	

8W r, .,-,:- ... 	n“ •• 

	

CEP: 19700 	nnn,  in  

Fone:  (18)3361-3950- e-mail: criparaguacu@gmail.eom  



Oficial, 
) 

(Iara Mieko Aoria) 

- M. 7.355 - Em 23 de Julho de 1,997 - AVERbACZO:  Fica averbado 

lote n  30J . da quadra ng 09, oi transMitidó 
ra Antonio Per ra 	á, co  orce  R.1 	Orik l›. 	de.£e Reoistro.  A 

AV.179 - M. 7.355 -  Ern '  18 de Agost'o de 1.997 - AUERBA:ÇÁO  Fica aúerbado a 	• 

que g late ng 14, da quadra ng/  -11, foi €ra 	.tido pa- 
ra Flori-ovaldo Faustino For 	la, co  forme R 1 -'Ni. l6,'9, iti o DOIS, 

.destè Registro.- A DfiCial 

AV,1130/ M.,7.'355 	£m 05: da Noembro de 1.9\97 - AVERBAÇKO:  Fica_a.v9r1O-adO 
:que g lote ng  la,  .da quadra na 11, foi transmitido 

ra 
	pa- 

ItIET DA SILVA  GI 	 M. 16. 	 deste • Re- 
gistro,- A Oficial, 

(Iara Miako orlo) 

Mieko Norio) 

ra NIL$ON RENATO 
tro.- A Oficial, 

RA  MEL 	-'ìon or 7 ,; desté Re gis-- 
loter152 07, da quedra ns 10 	oi transmitido  pa  

16.737.- A . Oficial 
ara Mieko Hori:c) 

AV.1-; Ni . 7.355 - Erri 19 de Janeiro de 1,998- 4VERSAÇÃO::Floa averbado- 
- 

que, os lotas nga 03, 06 e5, da quadre ng 07. , o ds 

!lotes p.gs 08,09- ajO, da  qua 	5  14:foram 4triulados,...res ectiúa,- 
-- 	i 

penta,'sob riga ..8013 á 	 2 de 	1%..gi,atr 

(Iara---Mieko Horio) 
(Continua na ficha n.° 

- M. 7.355- Em. 004 de Dezembro de 1.997 - AVERBAÇZO!  Fica averbado 

'(lara Mieko Norio) 

&&&&&&&&&&& la,&&&&&&&&&&&&&édate,&&&l. 

'AV.18.2 - Ni. 7.355 - Em 05 de Dezembro de 1.997 - AVERMAÇKG: Fica averbado 

que, 0 	a tas as 21 e 22, da 	ra ng 21, foram- 	- 

transmitidos para -o 	 veira Vericimo, 	me R.1..... M. 16.786 --- 

AV.183 - Ni. 7.355 - Em 09 de Janelro'de 1.99 - 	  rica_everbada, 

que-, o  lo 	 da quadra ng 16,  fa 	ransmitido 
. 	. 

Para Nicanor euéna, confo 	 . 16.-'.4 	A O 

lar.. Mi,eka .Hori 
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.>4,
0 

 

4E /44t5V'S  

PAU 

8E1REr  % 
	L 	
1E  

C P ' 

lVIATRIMA 

I 

Iara Mieko no-rio) 

AV,109 	• 7.355 ,Em 05 de Fevereiro de 1.999. 7  AVÉR8Ac1,01 Fica averbado , 
late na 	06, da quadra nº -22, f`e 	ransmit/ide 

para Marcos Ap . 	 vas,  conf me R11 

Oficial, 

(Iara Miako 
• 

AV.1907- M. 7.355 	Em 04 de Junho de 1.999 	AVE43A 

que, v lote na 34, da quadra 

Pára 5. -J.2. •..ntes, coo'  Dr 	R.1 -- 

'n'Ot Fica áverbado - 

foi transmiti-do 

t. 	Re is tro,, A Cri-

a ra isko  Norio  )  

• (Q 	 no  

Rua XV doe Novembro, 101 _1 Centro ParaguaouPaulistaN Ru 	 P GE?: 19700'W  Página:-  0029/0046 .  
Pone: (18)3362-3950 - e-mail: criparaguacnggmail.com  

cz, 

C: 
C: 

0 
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• 

REGISTRO GERAL 
LIVRO N.° 2 

(Continuação cla matrícula n.° 	7  •35 5  

\AV.195 	•M. 7,355- Em 02 de Março de 1.996 - AVEREIAÇge: Fi'ca avbadb 2U8 r  

os lotes nas 23 e 24, 'da quadra na')19, foram transmi- 
• -----'n 

tioos, para Valdir da Silva Madur 4 	confom R.1, _nas 	t 	u s.de nas 

16,861 e 16.862, Livro DOIS 	ést 	e .str%- 5 o'f i, !). 

'M i e k ci' Horid) \" 

AV.186 - M. 7.355 	Em 02-de Junh • de 1.998 - A-VE,RBAC:AO: Fica ak5erbado que 
---- 

a 1 	na 16, da quadra nº 23, foi 	smitido para z - 

Eloi Natal Ferrd

;

ir 	 orme R.1 - M. ,16.97 	o_p S,_...cies,te Regis7- 

Oficial, 	2,50k,  (4",1, 	 ,.„....... , ........ 

, (Iara  Mie/ko Hone) 

Au.1.37 - M.7.355,-- Em 07 de Julho de 1.998 ,-.-AVERE3a0: Fica averbado  qua,  

o liote na 31 da qudra na 06, fái tran 	pars  • Mau- 

ricio  Martina. epnrerme 	- M. 	.967 clest R- .is 	Of ialp  

(Iara  Mieky3 Florio) 

AV.188 - M.7.355 - Em 13 de Julho de 1.998 - AVERBA T.ÇLC2; Fica averbado  'qua,  

o lote na 
	quedra na- 09, foi,  transmit  o para 

	

Joacir Fernandes Cruz, confo 
	 M. 16.975,  des 	 ro\. A 

cial; 

AV  191 	N. 7.355 - Em 04 de Junho de 1.999 - AVCRBAÇ o?..1 Fica ave'rbado,- 
- 

N  qua,  \o  iota  na 33, da quadra na 10  raj 	asmit.ido 

,7 para Benevidas Alves a 	os, e matriculado  so  R.1 	.285 de ste -  

Registro.-  A Oficial 	 M‘iek,o  Norio) 



Mieko.,Hbrio 

da za P  

• .111111.1«»•••••  

REGISTRO GERAL 
LIVRO N.°  2  

AV..192 	M. 7.,355 - Em 02. de Julho de 1.999 - _AVERBA,ÇADI Fica averbada -  
qua,  os 1otengs-104, 14 e 21, da quada n209; ng 11 

-da quadra na 10; ng 25 da quadra na\11; nge 03; 06, 07, 14, 20,21,22,23, 

24,25,26,27,28-,29,30,11,32 a 33, da quadra ng 144 nOs 10, 11, 12, 13 e 14 

da quadra ng 15-4/ na 17, da cUadrá-ng 16; ngs 05 e 07.;-- da quadra ng 17; - 
-ias20, 27 e 28, da  quad: 	184, f,aram matriculados, em 	e-be  Carlos,  
Mariano  de Oliveira, 	 matriculas,/de  Pas 	 ..38, destes- 
Registro.- A Oficial 

(Iara Mieko Horío) 

, Ali,\193 - M. 7.355 	Em 02 de Julho da 1.999 - AVERBA0.0: fica averbado 

que,-os lbtes nas 11, da quadra ng 3.4; r4s 15, 16 e 

17, da quadra ng 154 e as  25 da quadra ng 164 foram matriculados, 	em 

nome de'Maria.  de lourdde  Ass 	orme matriculas 	41:2 17,390 

17.394, deste ''Registro.- 

\ 

- M. 7.355 - Em 04 cli3 A;2osto de 1.999 - A ÁLthica averbado 

049'da quadra  rig  03, foi 	Culado 

Matiaa- 

(Iara Mieko Horio) 

_ 	qua, o -I 

no Liuro EMS, sob  na  17 

de 011veira.,.. A Ofícia  

te Reis ra, am n  

AV..195 - M. 7.355 -. Cm 06 de.-Outuibra de 1.999 -!-AVERBAOD:  Fioa  aVerbadd 

Hque, o loto na 	a Quadra NO 01, fol 	a 

no Livro DOES, sob:na 17.470,' 

Concelçao  Palatine.-  A Oficial 
• 

AV.196 - M. 7.355 - Em 06 de Outubro de 1.999 - A'VER8AÇZO: Fica auarbado 

'que,, o  lots  n2  21 da quadra ng 11, 	triculado- 

no Likiro DUIS, sob n0 17.471, desta 	stro, ám -reldm 	 -Paiva da 

Conceiçgo Poletine-..- A Oficial, 

At/.197 - M. 7.355-  - Em 13 da Outubro de 1.999 - AtiC_RBAÇTZO:  Fic averbado _ 	_ 
que, o fOte 	2- da da quadra n 	9 foi 	tricula- 

Clara Mieko Norio) 

A-V.198 - M. 7.355 -  Ern  16 de Ctezembro de 1.999-AVER8AÇZ0 	Fica averbado  
qua,  o lote ng 24 da quadra na 16, foi Matriculado- 

(Continua na ficha n.° 

- 

s 	Re, stro, m nom 

Iara  Mieko aria  

do 1.1b"L'ivro DpIs„ :sob ng 17. 

tista dos Santos.- A Oficial 

ste o is,tt e toli'uoI • aa- 

Çra Mleko Horio) 



• p.ÇU PAL/./.,65. 
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"El 
NEW eto 

R 

tmó 

REGISTRO  
, LIVRO N.° 2, 

(Ohnfinusção da matkeola n° 	 7.355 
,.._ 

no LivrO. 0015, sob lig 1 

04.1"  

ciiii Matos.- A Oficial,  

• 
7 .355/

400o

rti', '' 
-  

eNato Oliveira -- 

()Iara Mieko Horio 

• e:\  
o 

Ste • = 

MAT• ULA 

Of t 

istro 

MV.199 	M. 7.355 	Em 13 \de Janeiro de 2.000—AVERBAÇKD: Fica averbado - 
! 

	

« 	qua,  os lotes q28 20 e 21, cl4 quadra no 10 	cram  Ma- 

triculados, no' Livro DO 	 s 17.578 e 17.579, d st - 

nome de Oadar Quirin 	 Of  i a • 

a a• Mieko Ho.rio 
\  

, 
M. 7355 - Em 19 de Janeiro de 2.000) - AVER:  Fica averbado  - , 

Ci 	
) 

' úS O late n\09 	a quad d , 	 7  foi  matri.culado, . no  

Livro  D 5 	,,, Q 17.5 	, degts 	 o.n  nome  de Oscar _Alves.-,1k DPI 

ei81, 	 dp.a..2...4114° 
1 ra Mieko Norio) 

AV.201 -  M.. 7355 - Em 04 de Abril de 2.000 - AVE-k8AgO:  Fica averbado que, 
ote n2/ 18, da quadra n2  18 	matriculado, i no  LIT.  

vro‘2.‘pDI$',  so 	 41,  des 	Regisb,ro 	 Lazoro Rodrigues Viana. 

A Oficial , 

\ .- 
,_::-_,-, AV.202 - M. 7355.- Em 04 d.e Abril de 2.000 -  AVER:  rica averbado  qua,  -. 0)- 

, = / 	-- 
f 	 _ 	o lote n§ 11,da quadra nº 02 , r 	riculado,  nõ  Li- < 	, • . 

vl•o CiOIS, sob nº 17.64 	te) Registro,  ern  rt; 	 v;aldo -Aparecido Bar- 
/ 	 . 

.. 	....---- 	- 

(Iara Mieko Horio) 

Av .203 - Ni. 7355 -r Em- 09 de junho de 2.000,- A<FCRBAÇICO:  Fica averbado que, 
, 

o '  lot 	da Quadia 0\1-0, f.ol matri 	ado,  no Li- 
! 

V ro,D0 I. seb mº 17. 	 R8 iS t V ) 8M 	e de 	LENiTA PEDRO - 
.^, 

PELAIS.- ,A Oficia.,  
.(Iara-Mieko Herie) 

(Iara Mieko HoriO)' 

 

• - b. • - •• • • • 

 

• • • 

 

     

     

Fone: (18)3362-3950- email:criparaguaeu@gmail.com  

agi  rap em ••• 

  

.411,  

  

<c ! bosay A Oriole', 

cc  

z 
.2 	.  
iii  
Cr) 	 
> Av.204 -M. 7355 - Em 14 de Agosto-de 2\,(1007 .AVER8Wg0:  Fica averbado que, M 

o  'CD 	
„  

lots  nº 07, da -quadra 'nº 11,......f-51 matriculado, no Li- 

' nome de.  JCELIA PASSOS )SANTANA. iu 	Air° DOTS, 	 66, desta 	gis StS 	 Re
e.

t
.  

\..c 

i 	 ! 0 A Oficial 
cd 

• is sçit.. , 
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(Iona lied Honi 

istr 	em nowe o 

• (Iara  Mieko Hone) 
- 

( Iara Miek-6 Horio ‘kContinua na fíctià 17 

;
N
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1
fl3

J
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MATRÍCUL 	 355ç  

Oficial 

REGISTRO GERAL  
LIVRO N.° 2 

Av.205 - M. 7.355 - Em 01 de Novembro de 2.000 = AV_ERBAÇXO:  Fica averba-

do que, o lote ng 29 da quadra ng 10, foi matricula- 

tonio Ma•rtíns.- A—Oficial 	

ste Registro 	 Francisca An 

(Iara  Mieko Hone) 

AV.206. M. 7.355. Ea'04 de Janeiro de 2.003:-. AVERBAM.  Pica Averbado 
'que o.lote n 20,da quadra 19,' oi-matr1ei31P4o sob n2  

, 18.006, no Liyro Dois, deste Registro 	ome deiVenUstri 	d 

s/m. e Luiz  Paulin°  d Silva Cha 
. 

 

Clara Mielro Hdrio) 

AV.207 - M. 7.355 -Cm 05 de Fevereiro de 2.001 - AVERBAÇKO:  Fica averba- 

da no Livro DOIS, sob ng 17.9 

quo,o 	to ng 35., da quadra•ng 1 
g 

--do no Livro DOIS, Sb n 

de 'Sousa.- A Oficial, 
deste Registr 

• , 

matricula-

MariO Milza 

(Iara Mieko 

, 
AU.208 - M. 7.355 - Em 03 de Abril de 2.001 - AVER8AÇírt0:  Fica averbado - 

que, os lote ng 03, da quadra ng 13-, foi m 	culado- 

no Livro DOIS, sob nç-,  18. 	 Regi trio, em r,) 	 aço 	- 

Crist5 no erasi.1.- A  Of 

'AV.208 - M. 7;355 -.Em 03 do Abril de 2.001 - AVER8A0-0:  Fica averbado - 

	

... 	. 

	

., 	 ue, o  lots  Q  U ' da quadra ng 13-, foi ma-t.r'iculado- 

no Livro DàIS, sob_rig 18.106 

Cristã no Brasil.- . A Oficial 

AV.209 -.• M. 7.355 .... Em 06 de Abril de 2.001 - ,4VER8AÇgq:  Fica averbado'  

quo.,  ,o ,late ri t 08, da quadra ng 02, foi matriculado- 
... 	M1 	.,,,,• 

no Livro DOIS., sob ng 18.127.des 	gistro, 'em nome de 	 Apareci 
da Borges Figueiredo, o Gustavo 	Fig  i da .C-.A 	 • 

'Ore Miako Havia) 

Av.210 - M. 7.355 -;En3 26 de Junho de 2O01- "AVE148AÇES; Fica averbado que 

e ng 17, da Quadra '03, 	matriculado no Livro - \ 
02, sob ng 18.187 	Reg 	 ¡okra  Santa Ribeiro da Ro- 

cha.- P Oficial 



çU PAU• 

• g'• 

	 NiM 

):S.o°S11.1(P4‘57  

7j,5.
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,00
00,1. ‘17 
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MATFif 

• 

o  

que, a Late N9 08, da Qu,dra N2 

no•Livro DOIEÍ, sob n9 18 -" 	esta Regist•ro, 

Catana.- ;A Oficial, 

a 

/era Misko Horio) 

matriculado - 

para Natalia  

03,.  

1rc Miko Horio)- 

co  

, 	o_ 

C.D 

e. 

o 
LU 
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o 
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).! 

tddil .cè.2L 

(Continuação da matrícula'pf  7 ,' 

AV.211 - M. 7.355 - Cm 08 de Agosto de 2.001 - AVER8AÇXO: Fica 

que, o ote N9- 22, da Quadra ri2 09 i_foi 

Livro DOIS, sob no .1_8.2 19 , •- 	• •istro, 	transm 

8raz de Carvalho.- A Of..i 

1,)are Mieko Horir3 

me 

• 

av rbado 

lado no 

- 
41000; 

 

a 	uric 

.1111P 

Av.212-1-  M. 7.355-- Em 18 de Outubro de 2.001 - AVER8AÇXO: Fica averbado 
o \  re 	 _ que, o Lote N2 18, da Quadra NO 10, foi matriculado )-- 
et 
2 	no Livro D.OIS,,sub n9 18.286 deste Regitstro, e transrni 	para 	Frank  

Valquer Messias a $'ilm

i

el41111a 	-. >ss.- A P icial 	 1 

4e

.  

AV.213 - M. 7.355 - Em 01 de Nbsvembro de 2.001 - AVERBAÇYõ: Fica averbado 

AV  .2 14 	7 .3 5 5 - Em D8 de Novemoro  dc  2.001 •=;)AVER8AI;A'0:  Fide  averbado 

que, c Lote N9 21, da Quadra N9 19, foi matriculado - 

no 	Livro DO IS 	b no 1 8 .3 19 , 	Re-gistro,.ei tr 	 pa'ra 	Jose 

Carlos Oatista.- \  A' Oficial, 

Iara  kieko Her. ) 

AV.2,15 - M. 7.355 - Em 20 de Novembro•  de 2.001 - AVERBAM:  rice  averbado 

- 	que, os Lotes N2s 13, 14, a 15-, da Quadra  NQ  20 9  foram 

matriculados no tivro DOIS, sob nas 18.324, 18.325, 9 18.32,  'respective- , 	 \ 
mente,  di-Ste  Regi,stro, e t a 	o par 	nge1oir  Bav 	 Oricia1, 

/ 	 \ 
\,\  

A1J.216,- ivi 	 m . 7.355 - C 	13. de 5azembro .cia' 2,.
-\
001 - JAVER8RCO:•Fica evaybao 

que, o Late ng 10, da Quadra N2, 11, 	nitri.cvlado;- 

no Livoo DOIS, sob' n.g. 718.337 	Reg 'Itro •e 	 „pare  Lourdes  
/ 

03.1.C -to da i  Cbata .- rk  Of  icia 1, 
,..„ 

	

	 1
/ 

-,(- Ia'ra Mieko Hori)0.) 
1 	I 

AV .217 	. 7.355- Can 06 de 

o Late 

vro  DOIS,  sob n2 18.398 

Ferreira.- A  Oficial, 

Fone:  (18)3362-3950 - e-mail: eriparaguacu@gmail.cóm  
A r- 

• - 	• - ss 	• 4 14  

440' 

Março de 2.002 - AVERBAÇYIN: Fica averbado 

9, da Quadra , N2 03, foi v. 	iculac:fo no 

Re gi  trot, O 

a . 

la ra Mieko Florio) 

I 

( 'era Mi.eko Ha- i-o) 

Página: 0033/0046 
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1'4, Roque He rminio 

que 

Li- 



lara Miek'd Ho'rio 

(Continua na ficha n.°  

MATRIC 

Oficia 

7.355 S. 	 17 

/ 	• Av.218 	M. 7.355 a Em 15 de Maio de 2.002 	M/ERBAÇO!Y Fica averbado que 
o LOTE no 034  da QUADRA no 20, foi matri lado no Li- 	0,  

vro DOIS,, sob ng 19.442, 	egistro, e tars 	 aulo Honoraa,  
cn to da Silva. A Oficial 

(- Iara,Mieko Horio 
............... 	

> 
Z 

ZW.•••••••••M~ ...••••••,••••••.•••••••••••••••• 	 m 
Av.219->'- N. 7.355 - Em 15 de Maio de 2.002 - AUERBA.Çkj: Fica averbado que, X C) 

o LOTE no 07, da QUADRA no 02, foi matricu 	no Li- ci) 
o 

vro DOIS, sob no 18:443, deS 	istro, e transn,lpit'. •: 
	..omiro ... 	m 

-o 
Dias Dur•val.- A Oficial, 	 > 

..( Iara Mieko Mario )„- 	C) 
> 

C 
Av.220 - M. 7.355 - Em 06 de-Junho de 2.002 - AVERBAÇÊ: rica averbado que )2,  

.0 
-'o  Leta  n2,05, da Quadra n0 13, foi matri lado no Li- C 

vro DOIS, sob no 18.455, dest 	stro, e traksmiti 	 Jiro  de 011 > 
-o 
c 

veira'Guerino.- A Oficial, 	 r-,  

••IIM 

co 
(  Iara  Mieko Mario ),.=2 .  

Av.221 	M. 7.355 ,- Em 19 de Junho de 2.002 - -AVERBAV<O: Fica averbado 

que o Lote ne 19, da Quadra ng 18, foi matriculado no 

Livro DOIS; sob n9 18.460, d-+1 Registro, e tran#:6  

go  da Silva.... A Oficial, 

ra ra Ilitiko" Hdría )„ 
•••••11111•1•••••••••••••••••••••••••10•11~ 	 ISMUMM•93,,~001~1•IMMININi 

-'-.-..- 

AVO222 .. N. 7.355 - Em 15 de Julho de 2.002 - AIIERBAÇKO: Fica averbado - 

que, o Lote nO 06,1 da Quadra no 12, 'e o Late no 16, - 

da Qeadra no 16, foram 'matricu ados,J respectivamente, o Livro DOIS, sob  
Ns  18.405- o 10.406,  des 	ietro, e  transmit 	 Paulo Caitano 
Grilo. 4 Oficial; 

( tare Mieko Ht;rin 
	...11011.111...0111.011111 

Av4223 - M. 7.355 - Em 06 de Agosto de 2.002 - 82E2tack.): Fica averbado 

• o ,LOTE -No 16, da QUADRA NI 20-, foi mati'iculado 

no Livro DOIS,' sob ng 18:514,  des  e Registro 	 sto para ILIAYR 

ANDRIOLI.Tk A Oficia 

( :tare' -Miek0 Iorio ) 
•••••■•••••••••01.•••01. 	 1.1.••••• 	  

Av.224 — M. 7.355 — Em 16-de Setembro.-de 2.002 — AVERBA2.1:2:•Fica averbado 

que,,o LOTE Nº 32, da QUADRA NO 08, foi m - -culado 

no Livro DOIS, sob_no 18.542 	Registro, e tra 	ti 	PEDRO 
ROG6I0 8EZERRA.- .A Oficia 

o 

‘11• 

ra rabic Rodri  

rn 
REGISTRO GERAL  (7) 

LIVRO N.° 2  

rn 

o
'N

  

•••••••INIIII 
• 

Página: 0034/0046 
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REGISTRO GERAL mArRicti,„001011 	
 
1. 	.4). 	1 	. 	... 

OFICI.ir  LIVRO N;°'2 
., 

Av•225 - M. 	7.355 	- Em 20 de Dezembro de 2.002- 	AVERBAÇO:• 	Fica'avei:bado 

que o 	LOTE  Ng  133, 	da OUADRA---Ng 	0-5, 	fol matriCujiado 	no , 	 ,/  
Livro 	02, 	sob ng 	18.627, deste Regdistro, 	e transmitido 	pára JOS 	A-CIDO 

, 
NAVARRO e  JOSE  ,APARECIDO DA SILV:

00.0
„,.  Of 	ial 	 N 

—  

API' 

 

( Iara Mieko 	Horio).. 

_ 
Av.226 - M. 7.355 - Em 03 de Fevereiro de 2.003 - AVERBAÇXO: 	Fica averbado 

que o 	LOTE N 2  10, cIa 	QUADRA  Ng  22, 	rol 	matriculado 	no 

Livro,02, 	sob 	ng 	18.655, d- 	k.-gistro, 	e  transmit 	P.400101191 	LOPES 	DE 
• 

CARVALHO. = 	i21 Uficial 400000i 
....' 	, 	 / 	

- 
(lera Mieko Sorio).= 

, 	 \ 

Av.227 - M. 7.355 - Em 20 de Março de 
, 	 que 	Lote,  rig-  01, / 

,Livro 	02, 	sob 	rig 	18 	69 	t-ste 	Registro, 

DO.= A 	Dficial, 

---- — 

_ 	. 
2.003 - AVER8AÇÁO: Fica averbado 	- 

da Quadra 	tjg 	17 	f 	i matriculado no 
, 

e 	s_ 1 	3.,do 	era 	AILTON 	BERNAR- 
‘ 

• ( 	Iara Mieko  Hone  - --_---,_ 	__ 
Av.228 	... M. 	7.355 	- 	Em 	(37 	de 	Abril 	de, 

-- que 	o  Lots  ng 09,
1 
 

Litiro DOIS, 	sob ng 	18.707, 	des 	, 	eg 

JOSE 	DE ANDRADE 	RODRIGUES,= • 

2.003 - AVER8Ag0: Fica averbado 

da 	Quadra 	ng 	12, foi ma 	• 	ado  no 

stro, 	e 	tranviiiir P- 	:' 	ERLEI 	-  

,-..•.! 	_.., ,„. 	, 	...0. 

(,lara 	Mieko Horio 	).= 	, 
7 ---- 

A v.229 	- 11. 	7.355 - EM-  22 de Abril de 

que 	o Lote ng 01, 

Livro DOIS, 	sob ng 	18.719, 	de,t• 	:-ristro,, ," 

DCI DE OLIVEIRA.=\ ,A Oficial, 0 

- 

2.0-03 - AVERBA.a0; 	Fica averbado 	- 

da Quadra 	0Q14, foi matriculado no _ 
e  transmit' 	p 	JO  0 CANDI- 

... 

	

i 	. 
( 	Iara Mieko Hori\o ).= 

, 	v.230 -,M. 7.355- - Em 	06 de Maio de 
. 	_ 

que o Lote 	ng 22, 

Livro DOIS, 	sob ng 	18.725, 	dest. 	egii 

NEIRO. DOS 	SANTOS, 	.= A 	°fib  
1 
) 

\ 
./ .. 

2.003 - AVERSAÇL3--i-F\ica averbado — 

	

\ 	i 
da 	Quadra 	ng 	10, 	foi matr'-ci aao no 

tro, 	e 	transmiti 	• 	». 	A 	!IV 

. 
	

CAR- 

	

_,...-i 	,,, 
( 	Tara  Mieko u nuri0 	/*="  

.... 

, 	Av.231 .., M. 	7.355 - Em 	04 de-  Julho 'de 
1 	 "-- 	que o 	Lote ng 05, 

nq• 'Livro 	DOIS, sob ng 	15.782, deste /_--, 
DRE CORREIA DE SOUZA e CELIA  

D 	 1111111"-  

. 
J 

• - - 	
- 	

- 

2.003 - AVERSAÇÃO: 	Fide  averbado - 	- 
101•11101•1•111.1.1~~B 	1=.11•10 	 , 

da 	Quadra se 	1 1 , 	foi 	rnatricu 	..;:. 	-' 

Re§istro, e transmitido 	pat- 	ALE. •  7 

(-Iara Mieko  Hone  
(Continua no Verso) 

• - 	I 	- 	- " 	III III  

Fone: (18)3362-3950 - e-mail:'criparágimeu@gmail.com 
• 

—' • 
,• 

.• 	 !1".,  .5Tk-, 

11
11
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REGISTRO GERAL  
LIVRO N.° 2 

Dezembro de. 2.003 	A:VERO.A.0K0:.Fica  averbado 
nP 04, da DUadra ng 17, foi matriculado 

a.5ylvio 

( lard Mieko Horio - 	. 	. 	. 

AV-.232 - 	7.355 - Em 19d 
o 

no LivroDOIS, sob ng 
Ms:tal.- A OPicial,  

deste Reqistro, e 

ilmene.~..wlewomp.semirlwallonmber04.1.1,1.000~www,muni mws.amminew - 
Av.233 	M. 7.355 - Em 23: de Dezembro de 2.063.- AVERBAÇ410:  Fica averbado 

'  quo  o Late ng 20, da Quadre 22, foí,matricula 
e transmitido 

(lara Mieko HOrio'). 

Av.234 - M. 7.355 -. Em 07 de Janeiro, de 2.004 - AVERBAÇÃO:_Fioa  averbado' 
que o Lote n l7 da Duadra no 22, foi matriculado 

Livro 02, sobl.ng 19.001, deste Regist 	ransmitido para 
tião Gonçalves da Silva.A Oficial, 

\ 
( Iara Mieko Horio ).. 

Livro DOIS,'sob ng 18.995, deste 
cido Ratrat Nunes.-' A Oficial:, 

no 

Av.2.35 - M.,7.355 - Em 11Tde Fevereiro de 2.004 f ILIWia,22:Fica averba- 
, .do que o Lote 	O, da Quadra rIP 08, foi. 	iculado _ 

no Livra pois, sob nl? 19..042 	aoistro, e tr 	itid 	a Dersán - 
JoS da Costa.- A Oficia3. 	

k 

, 	. 	 ( Iara 11~o Horio ). ---,.....----- 	---------..r.-..-- 
Av.236 - 11.7..355 .. Em 13 dèrevereirc de 2.004 - KVER8A'CX5: FI'Ca. amarbado 

-que(0 	-te.ng.07,- da Quadra n03, foi m 	culado no 
Livro 02 sob ng 1.9.044, 	Registro, 	tran 	do 	edrO'Rogerio 

fflazarra, A Oficial 

10.1.WWWWYdwWW111.11........ 	  1•11111•111 

Av.237 - M.,7.355 - Em 14 de Abril de 2.004 - AVERBAOO: Fica averbado - 
que  o Lote ng 26, da Quadra ng 16, foi matr lado - 

no Livro DOIS, sob n'?- 19.101, deste 	 e trenemi 	 enoel: 

Raimundo dá Silveira„- A Oficial, 

Página: 0036/0046 

• 

( lexa Mieko Horio ).-.. 

(Iara  ,Miako Norio 

Av.238 M.7.356 - Em 01 de Julho de 2.004 - AVERBACAO: F a averbado 
que o LOTE riQ 30, da QUADRA 	.8, foi Matricula 	 DOIS, sob 
n_q 19.174, deste Registro, o. ransmitido  pa 	 Jesus da Ro- 
cha Pereira. 	A Oficial 

Mieko Hopi()) 

Av.239 - M.7.355 - Em 07 de Julho de 2.004 - AVERBACAO: Fica averbado, 
Continua na ficha No 19 

(Continua na floha n.° 
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lk 

REGISTRO GERAL 
, 

mATRic  	.355, 	
; 

.... 	. 	, 	*..00... , 
OFICIA 	 , 	-- LIVRO N.° 2 

- 	-  clue  o LOTE no 3 	QUADRA ng 08, 
ri.(?. 19.180; de 	

matr 	ado  no Livro DOIST, 	• sob istro, 	foi tra 	t .d 	p 	a.,,,locsé Pereira de ?Souza. 

\ 
• (Iara Mieko Horío) 

, 
Av.240 -,-M. 7;355 - Em 20 de Janeiro de 2,005 - AVERBACÃO:  Flea  averbad 	Lote n° 
15, da Quadre 16, foi matriculado no Livr. s 	ob n° 119.487,  des 	em : to, 	ransraitido  
pars  Braulina Maria Franco Lacerda Ma -1..  

•10. 

( lara Mieko  Florio  ).= 

Av.241 - M. 7.355 - Em 02 de Março de 2 1 & 
• 23, da Quadra a° 10, foi matricula do n 	1-.) 

para Aparecido Brito dos Reis.= A O 	• 

( Iara Mieko  

' 
- AVERBAÇÃO: Fica averbado que -o Lote a' 
IS, sob n" 19.50 	(lest'tio, e transmitido 

à 	, 

Florio  ).= 
N 

Av. 242 - M. 7-.355 - Em 07 de  bubo-• 	.005'- 
26, da Quadra 18, foi matticulado, 	a° 	.631, 
pare Pedro da Silva" A Oficial 

.., 

(laia  Mick°  

-. 	• 
AVERBAÇÃO: Fica av a: a a que o Late n° 
no Livro ur-  , dest--  • 	.,,, : to, e transmitido 

.. 	 .... •••'" 

Bodo ).= 

Av.243 - M. 7. .355 -  Emil'  de Julho de 2.005 -AVERBAÇÃO: 
da Quadra n° 09, foi matriculado no Livro D * K, 
Wanderiey Rodrigues Rosa e outro.---0)7  

as" ri Mieko 

Fica averba a ,, a aeo Lote n°20, 
sob n° 1.651, c-•••,. Re.,wstro 	• 	raasniitido para 

HO° ).-= 
._ 

Av.244 -M.1.355 -,Emt,I4 de Outubro de 
n° 14, da Quadra - n° 1S* foi matric 	- 0 no 
transmitido para Iuveneio Pinto Pai 

' 
- 	Ì 	 , ra Mieko 

' 

15,- AVERBAÇÃO: Fica av 	4  ' o uueoLote 
Vro DOIS, sob n° 	• .76 , de 	Registro, e 

N a 

110634=  

.Av.245 - M.7355 - Em 24 de Novembro de 
„ Lote n°29, da Quadra u° 09%  1ei maierículado1110 

transmitido pare Edson M arcelino M arqu  Or:  
\ 

0"  
( Ia 	ieko  

2.005 - AVERBAÇÃO: 'íca  aye , 	do que o 
o DOIS, sob n1Y 0,'ate 	.gistro, e 
: , 	\ 	/, 

di  Iloilo  ).= 
-,.._ 	 . 

Av.246 - M. 7.355 - Em 09 de Dezembro a 	05 - AVERBA_ÇÃO: Fica ave 	o que o Late 

a° 25, da Quadra n° 15, foi  maiden 	II 	no 	vro DOIS, sob n° 19.9 	, de 	)Registro, e 
transmítído para Gísélía Vieira dos 3 	os 	tri 	'imp 	.a , 	- 

ra  Mick 	Rotio ).- 

\ 	- 
Av.247 - M. 7.355 - Em 10 de Janeiro de 2.0'. 	̀RRAC.A.O.:- Fica a 	rbado 	e 	ote n° 
13, da Quadra a° 01, foi atatrícula do oh Li 	s ; e 	o 	a° 19.956, d 	•-,3s.o 	ansmitido , 

I 	pan Job) Candid° dc»  Oliveira. A Oficial 	 0  

(Iara Mieko forjo)." 

(Conti,nua no verso) 
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Av253 M. 7.355 — Em 29 de Janeiro de 2.007 - AVERBACÃO: 
22, da Quadra n°-17, foi matn 	&uo Livro DOIS, sob 	.0 
pia CATARINA EUZEBI 	E .= AO 

erbado, que o Lote n° 
Re .stro, e transmitido 

(Lar.  Welt° Hone ).= 

REGISTRO GERAL  
LIVRO N.° 2 

Av.248 — M. 7.355 Em 03 de Fevereiro d62.006 - AVERBAÇÃO: Pi averb 
no 02, da Quadra n° 16, foi matriculado 	. DOIS, sob 	67 
transmitido para CARLOS ROBERTO C

/41
,
i
iii 	• 'dai, ‘ 

seko 

Av.249 — M. 7.355 — Eill08 de Março de 006 AVERBAÇÃO:  flea  averbado, 	otela° 
01, da Quadra n° 15, foi matriculado 	015, sob n° 20-211, de 	egís. ' 	:nsmitido 
para CLAUDINE' FERREIRA B 	 Ofi 

Av.250 —M.7.355 —  Ern  10 de Maio do 2,006 - AVERBAÇÃO:  Fica averba 
'da Quadra 11°,09, foi matriculado no 	IS sob n° 26.404, 
para FRANCISCO RIBEIRO DA 	 I. 	Ofi ial 

t.. 	
(tars Mick° Iforio).= 

• 
Av.251 —M. 7,55 — Em 06 de Junho d 	6 - AVERBACÃO:  Flea  averb 	quo  o Lote n° 
19, da Quadra n° .14, foi matriculado 	OTS, sob  if  20.4, 	 , e transmitido 
para ORISVAN FRANCISCO DO 

o Lote 
gistro, e 

o Late n°01, 
transmitido 

Av.252 — M. 7.355 — Em 29:da Janeiro de 2007. 	- AVERRAÇÃO: Conforme  instilment°  
particular de alteração contratual de sociedade civil, por quotas de responsabilidade limitada, 
atinado nesta cidade, em 12—de Junho de 2.006, devidamente averbado sob n° 01-, no Registro n° 
078, do Livro A- • Registro Civil de Pessoas Jurídicas esta Comarca, _fins averbada * nova 
denominação 	aria,  Joio Cindido 	live 	/C  Ltd., pars  «CARLOS ROBERTO  
CANDID 	 S/C LTDA 	 tinte fica arquivado neste Registro. A 
Oficial, 

(Iara  Mick° Horío ).= 
Emol. 0£ R8_8,71 — Est.R$2,47 —Ipesp R81,83 — Sinoreg R$0,46 — Tribunal R$01.46 

Av.254 — M.7.355 — Em 01 de Fevereiro de 2.007 - AVERBACÂO:  Mee  aV 
02, da Quadra n° 17, foi matrieulad° no Li 	OIS, sob n° 21.S4g este 
para ANTONIOJNEVES SILVA.= Á O 

o'
N

 tf
1
fl
3
la

IV
6N

 

, que o Loty? 
o, e transmitido 

(fira  Mieko Hone ):= 

Av 255 — M.1.355 .-'--  Ern  01 de Fevereiro de 2.007.- AVERBACÃO: Fica averbado, qu 	e n° 
07, da Quadra  if  12, for matriculadomo Livro DO 	o 	21.448, deste R ' 	mitido 
para INES APAR.EÇID A DE PREITAa.= A Ofi ' 	 ., 	 . 

,(Continua,na ficha n.° 
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„v. 	..... 	. 	.., 	 
- 

OFICI LIVRO N.° 2/ 

— 	 ( Iara Mieko Horio ).= 	 , 
! 

Av.256 - K. 7,355 -  Ern  01 de Fevereiro de 2.Ot 
06, da Quadra n°21, foi matriculado no Liv , 'O 
pare MANOEL SABIN O DA SILVA.= A 	1 

(Tara Mieko  

AVERBAÇÃO: Fica averbado 	e o 	e a° 
, sob a° 2 LOS*, de4 ,  're"; 	, e 	. • mitido 

L!„ 
, 

Ratio  )..6  

Av 257 '- M. 7.355 -Em 16 de Fevereiro de 2.01 
13, da Quadra  re  19, foi matriculado no 	' 	, > i' 
pars  DERSON  JOSE  DA COSTA 	: 	.fici  

; ' _i 	( [ara Mieko 

- AVERBAÇÃO: Fica averbado, 0: - , 	, te n° 
s, sob n° 21.15*, df estr6, e 0-: i smílido  

...~... 

Ho& ).= 
_ 

A v,258 - M . 7 .355 -  Ern  02 de M aío de 2.007 - 	VERBA  "ÃO: Flea  averbado 	e o  Dire  n° 06, 
- da Quadra  if  05, foi malrietilado no 	i 

pare GUlOMAR DE JESUS  FERN 	• 	• 
, sob  it°  21.354' 	.. 	% 	, e transmitido, 

Ofi  'at, 	• 	 ..— 
' 

florio ).= ra Mieko 
, 

Av 259 - M. 7.355 -- Em 14 de Junho de 2.007 - .. VERBACÃO: Fica  aye  I . do qu 	Lote n0 19, 
da Quadra a° 10, foi matriculado no Liv..000111 sob  re  21.416, 	legt 	o 	Qansmitido, 
para  FRANK  VALQUR.E 	NIESSIAS. 	! „, 	 i.   

— 
- 	 ' 	( arnMielo  Iloilo  ).= 

. 	 - 
A v.260 -M :7.355 - Em 19 de Julbo de 2.007 - 	ERBA ',AO: Fica averbado, que 	ote n° 31, 
da Quadra ,u° 15, foi inatriculado no Livro - 	1 i nü 21..599, deste 	ÉO, -4ra :fintido para 
PEDRO DA SILVA  e3ã ARIA LUCIA 	. 	,..  'it'  . .-A Oficial 

, 
( 	Web) Norio  ).--- 

, Av 261 - M. 7355 - Era-25 de  Set  . _. • •,, 2.007 
re  26,--da Quadra 08, foi matzieui ! •:!r• 	, 
para JasÉ DA SILVA-.-A.Oftcia 

( lara Ivfidco  

- AVERBA 'Ã. : Fica av , kr do, que o Lote  
DOIS„ sob  re  2 	deste- 	stn at e transmitido 

Florio  ).=N 
, 

Av 2(52 - M. 7355 -- Em OS de Outubtx.,  .. 	001 
31, da Quadra  if  10., foi raatriculad 	:k DOIS,wfrbit' 
para SYLVIO\  NA.TAL.= A.Oficial 

- 

, 	 \ 
- AVERBAÇÃO: F  on  av-- ,;•r4o, que o Lote  if  

21-
40
',..1; •-•-•• • r ---taro, e trartsraitido 

- 40" 

) Horio).-= 

1 
Q 

i 

- - 

- re! 06, da 
1 tramnitido pars DAVID 13,03 SANTOS VE 

,- - 
 - Av 263 - Nil 7355 - Enri 21 de Novembiosde 2.007 - AVERBACÃO:Fica averb4S, 11 • 	14e , 

uadra n° 13, foi matriculado no 1.,-•„4" • DOIS, sob a° 2 ' 	1, d.,..„0-0,0111irstret, e 
opP7,04,. a 	‘.  

(lama 	i 	o Horto ).-- 

) . 	 . 

(Continua no verso) 
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REGISTRO GERAL  
LiVRO N.° 2 

Av. 266 — M. 7.355 —  Fin  28 de Agosto ,de 2.008— AVERBACÃO:  Fica averbado, qu 
27, da Quadra n° 15, foi Matriculado no Li ok• 	-.b n° 22_712, dest2 
para Antonio Marcos Bandeira da Cruz, 	) 

o 0110).7. 

\ 
Página: 0040/0046 

• Av.264-- M. 7.355 Em 25 de Ja9piro :de  2ób8  - AVERBACÃO:  Fica Oferbadõ, CM.0-4::01.ote 
18, da_ 	p°„011:foí inatiícula& no Livro DOIS, sob n°22.208, desto • 	,;•" 	smntido 

Av.265 — M. 7355  —Fin  06 de Marco de 2.008 - AVERBACÃO:  Fica averbado,que o  totes  07, 
08, 00,J0, 11 e 12, da Quadra 20, foram 	i'cuiados no Livro 	sob ' • 	25 à 22330, 

tranzmitid°8P2ra ald#11'  
,deshe  Registry, 	 ' 4)44 p • 	• 	Oficial, 

ra Mi o }Iskio ).=  

: 

.para.OISLENE TRANQUE!..1NO DE SO 

rn 

cc 

o 
rn 

o. 
rn 
ET), 

o 

ni 

rn 

'0 

Av.267 — M. 7355 —Em 0.9 de Setembro de 2.008 - AVERBAÇÃO;  Fi 	ado,  que o Lote n° 
4, dá Quadra n° 11, foi Matricula 	à 02, sob n°22.7. itido para Valdinei 
Rodriguas da Silva. A Oficial, 	 o- 

(taraMiekoiloria )= • 

Av268 — M. 7355 — 
25, da Quadra n° .1' 
Santos.- A Oficial 

tubro de 2.002 - AVER13-A-C2ea  averbado, que o Lote n° 
lado o Livro O 	n° 	e transmitido para Antonio dos 

(lara Mieko 

Av.269 — M. 7.355 —  Ern  22 de 
5, da Quadra n° IS, foi  in  
Souza Morais.- A Oficial, 

o de 2.008 - AVERBA-ekbi,Fica  erbado, que .o Lote n° 
no Livro 02, zob ° 2Z ( anwnitido para Rafael de 

(lara Mieka Florio), 

Áv.270  —M. 7355—Em 30 de OutUbr 
29, da Quadra n° 15, foi matricula 
CARLOS PEREIRA. À Oficiak- 

, 

AVEREAÇÃO: 
o 02, sob n° 22.  

averbado,  *pc  o Lote ri° • 
smiticto para  ANTONIO  

(Iara Mielco-Horio 

Av.271 — M. 7.355-- Em 13 de Março de.2.Ot - AVERBÁÇÃO:  Fica averbado, 
03, da Quadra n° 11, foi matriculado no 	 sob i° 2fk..420i,5øtte 	1str 
para EIDEL:a1SA. APARECIDA. DA. 

• 

té-ontìnua na ficha 
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REGISTRO GERAL  
LIVRO N.° 2 

, 
Av.272 - M. 7.355 -  Ern  ,•19 de Maio de 2 
da quadra 15, foi matridulado no Li 
KLEBER  LUIS  DE  GOES,  A Oficial 

ara  Mieko Florio), 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PE§SOÃS7.1~IC 
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\:‘,1 
-7 

averb 	e olLote 27, 
smitido para  

Av.273 -'IVL 7.355 -  Ern  0-3 
da Quadra. 1/8, foi maini 
Yoshino.:A Oficial, 

ho de 2.009 - AVER.B 
°23. 19, no Irivro 

ado,  que oLote 25, 
sinitido para Tiaki 

(Tara Mieko Floria).= 

c»p.çu PAUL, 

--FIR 

CiF5, 

— E I mOVE.,- 

A.v.274- - M. 7.355 -E.m 19 de Outubro de r'n 9 - AVFRBACÃO-.  F ca woe‘a-do que o  tote  04, 
da Quadra 12, foi Matriculado sob ri° 	no Livro 02, dej 4 	transtnitido para 
Agnaldo Oliveira Pereira. A Oficial, • 

_ 
A.v .275 - M‘_ 7355 7-  Ern  19 de Fevereir 
09, da Quadra 16, foi Matriculado 
Lucas Edivaldo Correia.- A Oficial 

2010. - AVERBACÃO-.  Fie 
82, no Livrw02 ste 	e transmitido para 

ado  que  o  Lote  

ara Miekó  Ratio).- 

<Iara Mieko Horio).- 
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- 
• , 

ara Mi k  

A-v.2.76 M. 7.355 -Em 25 de Março 'de 2.0 
da Quadra  12, foi Matriculado sob no 
Gabriel Joaquim Campos' Costa.- A  Of  

- AVERBACÃO:  Pica av 	queoLote 01, 
o Livro 02, de 	gi 	transmitido para 

"A:v.277 - M..7355 	0.2 de Agosto de 
da Quadra 12, foi Matriculado sob n° 
Gabriel  Joaquin'  Campos Costa.- A Ofi 

AVERBACÃO- 	ído, que o Lote 02, 
o Ultra 02, 	 e transmitido para. 

• „ 

Av.278 - M. 7.355 - Em fb de Ag 
da Quadra 15, foi Matriculado 
Samuel Seídenari, A. Oficial, 

2.010 - AV  
4.1 3, no Ii 

(Tara Mieko 

-erbado, que o Lote 04, 
çpstro e transmitido para  

A-v.279 - M. 7355  - En  19 de Agosto de 2.0 
da Quadra 05, foi matriculado sob n° 24. 
Maria de Araújo Fernandes.- A Oficial, 

ÁlTERBACÃO:  Fi 
Zlefte 

ado, que o Lote 08, 
transnitido para Rosa 

(Continua no verso) 
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AVERiBACÃO:  Fica averbado, que o Lote 
oLivro 02, deste Registro á transmitido para 

Áv.286  — M. 7355 — Em 21 de Setembro de 2.91 
01,-da  Qua  dra,n° 11, foi Matriculado sob n°  
Yolanda  Bíssoli dos Santos.- O Oficial Substituti 

PP' 

REGISTRO GERAL  
LIVRO N.° 2 

— - 	(Tara Mieko Horio).- 
, 

A.v.280--= M. 7 355 —Em 19 de Agosto de 2.010-- AVERBAÇÃO: Fica averbado, que o Lote 09, 
da Quadra 23, foi Matriculado sob n° 24 	no Livro 02, deste gistro e transtnitido para 
Elizabete de Azevedo Pelosi e outros.- A 

- Av.281 —M 7.355 — Em 19 de Agosto de 2.010 - A 
da quadra 23, foi Matriculado sob n° 24.176, 
Elizabete de Azevedo Pelosi e outros.- A Oficia 

02., deste Regi 
0: Fica averbad e o Lote 10, 

switido para 

Clara Mieko Horio).- 

Av.282 — M. 7.355 - Em 08 de Outubro de 2 	VERBA AO: Fi verbadO, que o LOTE 
06, da QUADRA 19, foi Matriculado 
para Neuza Aparecida  Felix.-  A Oficial, Z,....,..  , e transmitido 

0. 

Av.283 — M. 7355 — Ein 03 de Dezembro de 2.010 - AVERBA 
03, da Quadra 09, foi Matriculado 	1, no Livro y-,  
My  Fetmiano Soares.- A Oficial, ,  

eke Horio).- 

Av.284 — M. 7.355 — Em 21 de 
da Quadra 160  foi -Matriculado 
Igreja Cristo Salva.- A Oficial, 

\ Clara Mieko Florio).- 

verbado, que o Lote 
ustro, e transmitido para 

• - Av 285 M. 7355 — Em 28 de 
da Quadra 19, foi Matriculado 
PetrUnilio de Souza.- A Ofteial,  

011 - AVERBAÇÃO: 
, no Livro 02.,clest 

quee o Lote 09, 
ansinitido para  Joao  

1aa oHoric- 

(Wilson ego io).- 

Página: 0042/0046 

o Horio), 

(Continua na ficha n.° 



U. 
MIN 

U. 

(Wilson 

(Wits  Greg6rio).- 

Av 292-M. 7.355 -Em 02 de Maio de 2 
02, 03,-  04, 11., 12, 13 e 14, todos da 
25.335, 25336, 25337 e 25338, no Li 

, de Oliveira.- 00ficial Substituto, 
• 

AVERBACÃO: Pica averbado que os Lotes 01, 
dra 23, foram matriculados sob/a% 25333, 25334, 

02, deste Registro e transhitidos para Carlos  Mariano  

(Wilson gario).- 

A.v.293 - M. 7355 - Em 0'2 de Maio de 2.01 
coriftrme  Art.  213 1, "a" da Lei N° 6.015/73, 
Av.2 2„ desta matricula, fdram matriculados 
Registro, respectivamente e transrnitidospara 

(w.  

VFRIACÃO:  Fica averbado  "ex-officio"  
Lotes 13 e 14, da Quadra 23, constantes na 
c's 25.339 e 25.340, no Livro 02, deste 
riano de Oliveira.- O Oficial Substituto, 

Gregório).- 

PAU4,4,
). 
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'REGISTRO GERAL  
LIVRO N.° 2 

'Av. 287 M. 7.355 Em 06 de Outubro 2.0i  -AV  
06, da Quadra 08, foi  mat  lado sob n° 4.796, no Livr 
Idarci Soares dos Santos Araujo.- O  Oft at  Designado 

Av. ns -M. 7 355 -26 cle Dezembr 
da Quadra \15, foi matriculado \sob  if`  
Fernando da Silva Soares.- O Ofibial Substi  

(Wt son Or 

Av.229 - M. 7355 -Em 06 de Janeiro de 2.01 
08, 19 e 20, da Quadra 23, foram Matriculado 
deste Registro e transmitidos para Elizabete de  

../ 

CÃO: ,„"verbado (pie o Lote 
m•-:',Flog  , 

/
tido para 

14

, 
,., 

CÃO: Pica averbado que s Lotes 
24,918, 24.91.9 e 24.920, -no Livro 02, 

si e outros.- O Oficial Substituto, 

TRICO‘  LA N.° 

OFIC[AL  

(Bel. Mari/  

- 	 ÃO:  pica averbado que c, Lote 02, 
no 11! 	02, deste ,Registro, e transtnitido para 

(Wit 

Av.290 - M. 7.355 - Em 28 de Fevereirci 2.012 
16, da Quadra 02 e Lotes 03 e 34, da Quadra 15 
24.969, no Livro 02, deste Registro e transmiti • o 
Substituto, 

ERBAC'ÃO: Fica averbado que osLóte 
matriculados/sob n°s 24.967, 24.968 e 

p 	

,. 

: Carlos  Mariano  de Oliveira. O Oficial 

o).-  

Av.291 - M. 7.355 -  Ern  06 de Março de 2_ 	VERBACÃO: Fica averbado que o Lote 32, 
da Quadra 15, foi matiiculado sob n° 24.9 n Livro 02, deste Registro e transmitido para 
ZenildO Pereira.- 0 Oficial Substituto, 

- 
(Continua no verso) 
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Av.296 7- M. 7.355 - (P. 197.8 	— 
averbado que e Lote 25, da Quadra 
Registro, e transmitido para  Sidney  Qu 

Em 7/de 	bro 2.012 - AVERBACÃO: Fica 
0Ø culado1  b n° 26.322, 'no Livro 02; deste., 
mo 	va.- O mcial Designado,  

Av_298 — M. 7355 (P.' 108.213) — Em 12 
que á Lote 23, da Quadra 15, foi, Mathi 
transmitido para Milton Manoel dos S o 

J. 	'to de 2.013 - AVER_BACAO: Fica averbado  
lad. so.  • ° 26.383, no Livro 02, deste Registro 

e ou o.-" Oficial -Substituto, 

MATRICULA  	F  I  

OMEN_ ....... 

REGISTRO GERAL  
LIVRO N.° 2 

I 	• 	•• 

(P.107.531)  —Ern -15 de 
Quadra 20, foi, matricula 

orge Rodrigues da Silva.- O O 

(W,  

bro de 2.012 - AVERBACÃO: Fica averbado  
so  .• ° 26.15 no Livro 02, deste Registro, e 
c.  I  Sub 	to, 

gotio), 

Av.294 — M. '73 
que o Lote 05, 
transmitido par 

Av.295 — M. 7.355 — (P. 107.823) - 
averbado que o Lote 30, da Quadra 
Registro, e transmitido para Maria  lye  

27 de Novem. de 2.012 	' EfaACÃO:  \Fica 
foi matricula; sob ° 6..321, no Livro 02, deste 

o is Santos.- te Pesi  ado,  

• az 

erei 

Av.297 — M. 7.355 (P. 108.108) — Em 04 
que o Lote 07, da Quadra 23, foi Maini 
transmitido para Elizabete de Azevedo P 

.013 - AVERBACÃO: Fica averbado 
n° 26.358, no Livro 02, deste Registro e 
.- O Oficial Substituto, 

, 

Bel. M 

egório).- 

Av.299 —M. 7.355 (P. 108.216) 
que o Lote 27, da Quadra 08, fo 
transmitido para Ivaneti Alves da  Roc  

o de 2.013 - AVERBAÇÃO: Fica averbado 
° 26.384, no Livro 02, deste Regi4ro e 

ubstituto, 

Gregório).- 

4v.300 — M. 7355 — (P.108.247) — 
que o Late 12, da Quadra 10, foi 
transmitido para Gilberto Mendes 

dei 
iculado 

eira.- 0 

2.013 - AVERBACÃO:  Fica averbado 
n° 26.385, no Livro 02, deste Registro e  

al  Substituto, 

Gregério)-- 

Continua  na  tic a n. 
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Av.302 •- M. '7355 — ,(P.108.540) 
averbado que o Lote 11, da Quadra 1. 

transmitido para Antonio Marcos a 

• 

EE1BB  OFICIAL DE REGISTRO-DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
COMARCA DE :PARAGUAÇU PAULISTA- ESTADO-DE SÃO PAULO _ 

E N Ivan Jacopetti do Lago 
OFICIAL 

MÁTR1iCtiA     F 
OFICIAL: 	  

UN 
LIN 

— Em 26 de Fev 
a_16, foi Matriculad 

ari.- O Oficial De  

cos  

• '416  0: Fica 
gistro 

Av.301 — M. 7.355 — (P.108.515 
averbado que o Lote03, da  Qua  
e transrnitido para Samuel Sei 

• vereiro •e .013, - -AVERBACÃO: Fica 
Ma 	ado  sob ,`,/') .437, no Livro 92, deite Registro

dei 	Cruz.- O 	ral Designado, 

/0

1/  

<  

26 

(Bel. Marco 

Em 

4 (I 

Av303 — M. 7355 (P.108.8 
que o Lote 14, da Quadra 18, foi Ma 
transmitido para  Luciano  da Silva- e ou  

Abril  d 013 AV 
do so n° 
	

47; no 
Otici 
	

gnado, 

0: Fica averbado 
o 02, deste Registre _ 

cos Perez  

Ag z, , 
i.cnrdroittr: 

ete de Az 

AcJG'7q.'"\ 
Jacopetti do Lago 

A. v304 — M. 7.355 — (P109.724) - Em 20 
que os Lotes 17 e 18, da Quadra 23, for 
deste Registro e transmitidos para El'  

CÃO: Fica averbado 
0 	854 e 26.855, no Livro 02, 

e outros.- O Oficial, 

Av.305 — 7 .355 — (P.109.852) - Em 05 de Setembro: de 2.01,3 - AVERBACÃO: Fica avei-bado 
que o Lote 13, da Quadra 16, foi Matriculado sob no 27.t41, no Livro 02, deste Registro 
transmitido para Léia Amâncio de L'4. 	 marido, Antonio José Carnussia.- O 
Oficial, 

.t -rn 
van 	. it • 

Av.306 —M. 7.355 — (P.109.860)-Em 05 de Setembro .de 2.013 - AVER13ACÃO: Fica averbado 
que o Lote 14, da Quadra 01, foi Ma 	.44 291 • ° 7142, no Livro 02, deste Registro e 
transmitido para Neuza Aparecida 	; Oficial, 

A.-it  .307 —M.7.355 —(P.109.988) -Em 30 de Setembro de 2.013 - AVERBACÃO:  Fica averbado 
que o Lote 08, da Quadra 10, foi Matriculado sob n°-2,7.183' no Livro 02; deste Registro e 
transmitido para Maria de  Lourdes  • 	• I 
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Av.302 — M. 73 — (P.109.989) Em 30 de Setembro-de 2.013 - AVERBAÇÃO: Fica 
averbado  clue  O-Lote 12, da Quadra 01., foi -Matriculado sob n° 27.184, no Livrti(02, deste 
Registro e transmitido para Maria 	s Assis.- 

/Ao 	 R$ 23)13 
Ao Estado 	• R$ 	6,57 
Ao IPESP 	 R$ 	4,87 
Ao Reg. Civil: R$ 	'1,22 
Ao'Trib.  Just:  R$ 	1,22 
Total ..... 	R$ 	37,01, 

CERTIFICO que apresente foiextraída em inteiro teOr, 
da matrícula no.: 7355, em forma reprográfica, nos 
termos do artigo 19, § 10  da Lei 6.015/1973 erefere-se 
aos atos praticados até o dia imediatamente à sua 
emissão, dela CONSTANDO TODOS  QS  • ATOS DE 
ALIENAÇÕES, CONSTITUIÇÕES DE  ONUS  REAIS OU 
QUAISQUER QUTROS GRAVAMES referente ao imóvel 
matriculado. 	Consta, 	entretanto, 	titulo(s) 
prenotado(s) sOb o(s) protocolo(s): 110548 de 
18/12/2013 - Natureza ESCRITURA, 110549 de 
18/12/2013 - Natureza' ESCRITURA, 110550 de 
18/12/2013 Natureza ESCRITURA., CERTIFICA 
FINALMENTE, \-\óara--efeita, do item 12 lètra "d", 
capítuló XIV, ap Provirynto 58/89 das fISCG3, 
que a presente 'çártidão é válida Somente por 30 
dias da data \de sda exPedição. Paraguaçu 	• 

_;- -Paulista-SP, 20 \de degembro de 2013. Hora: 
09:48:29.0ficial SUbsti,tuto. • 

/ 

' 	 
Wilson!GreAório - Oficial Substituto 

I 	. 
/ 

• :dé! 

oNó•los 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N2  6.766,  DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979.  

Dispõe sobre o Parcelamênto do Solo Urbano 
e dá outras Providências. 

. 	O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

• Art.  1°. O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei. 

Parágrafo único - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão estabelecer normas 
complementares  relatives  ao parcelamento do solo municipal para adequar o previsto nesta Lei às 
peculiaridades regionais e locais. 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

• Art.  2°. O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamentó ou 
desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e municipais 
pertinentes. 

§ 1° - Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com 
abertura de novas vias de circulação de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou 
ampliação das  vies  existentes. 

§ 2°- considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, 
com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias e 
logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

§ 32  •VETADO), 	 (Incluído  pela Lei n°9.785 de 1999) 

§ 42  Considera-se lote o terreno servido de infra-estrutura básica cujas dimensões atendam 
- aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou tel municipal para á zona em que se 

situe. 	 ,(Incluído  pela Lei n° 9.785,  de 1999) 

§ 52  A infra-estrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equipamentos urbanos 
de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sanitário, abastecimento de 
água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias de circulação. 	 (Redação dada 
pela Lei n° 11.445 de 2007). 	,(Vigência) - 

§ 62  A infra-estrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habitacionais declaradas 
por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no mínimo, de: 	 (Incluído  pela Lei  
nÕ  9.785,  de 1999) 

I - vias de circulação; 	 (Incluído  pela Lei n° 9.785,  de 1999) 

II - escoamento das águas pluviais; 	 (Incluído  pela Lei n° 9.785,  de 1999)  

III  - rede para o àbastecimento de água potável; e 	 (Incluído  pela Lei n° 9.785, 
de 1999), 

IV - soluções para o esgotamento sanitário e para, a energia elétrica domiciliar. 
(Incluído  pela Lei n°9.785,  de 1999) 

§ 72  0 lote poderá ser constituído sob a forma de imóvel autônomo ou de unidade imobiliária 
integrante de condomínio 'de lotes. 	 (Incluído  pela Lei n° 13.465,  de 2017), 
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§ 82  Constitui loteamento de acesso controlado a modalidade de loteamento, definida nos 
termos do § 12  deste artigo, cujo controle de acesso será regulamentado por ato do poder público 
Municipal, sendo vedado o impedimento de acesso a pedestres ou a condutores de veículos, não 
residentes, devidamente identificados ou cadastrados. 	- 	,(Incluído  pela Lei n° 13.465, de 
2.011) 

Art.  32  Somente será admitido o parcelarnento do solo para fins urbanos em zonas urbanas, 
. de expansão urbane ou de urbanização específica, , assim definidas pelo plano diretor ou 
aprovadas por lei municipal. 	(Redação dada  pela Lei n° 9.785,  de 1999), 

Parágrafo único - Não será permitido o parcelamento do solo: 

, 	I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências para 
assegurar o escoamento das águas; 

II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que 
sejam previamente saneados; 

Ill - em terrenos  Corn  declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas 
exigências específicas das autoridades competentes; 

IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação; 

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições 
sanitárias suportáveis, até a sua correção. 

CAPITULO II 

Dos Requisitos Urbanísticos para Loteannento  

Art.  40. Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 

I - as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento urbano e 
comunitário', bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à densidade de 
ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por,lei municipal para a zona em que se situem. 

(Redação dada  pela Lei n° 9.785,  de 1999), 

II - os lotes terão área mínima de 125m2  (cento e vinte e cinco metros quadrados) e frente  
minima  de 5 (cinco) metros, salvo quando o loteamento se destihar a urbanização específica ou 

, edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos órgãos 
públicos competentes;  

III  - ao longo as águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das rodovias e 
ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não-edificável de 15 (quinze) metros de cada lado, 
salvo maiores exigências da legislação especifica; 	 ,(Redação dada  pela Lei n° 10.932, 
de 2004), 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, existentes ou 
projetadas, e harmonizar-se com a topografia local. 

§ 12  A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território do 
Município,- os usos permitidos e os  Indices  urbanisticoS de parcelamento e ocupação do solo, que 
incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes e os coeficientes máximos de 
aproveitamento. 	 (Redação dada  pela Lei n° 9.785,  de 1999) 

§ 2° - Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, 
lazer e similares. 

§ 32  Se necessária, a reserva de faixa não-edificável vinculada a dutovias será exigida no 
âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios e parâmetros que garantam a 
segurança da população e a proteção do meio ambiente, conforme estabelecido nas normas técnicas 
pertinentes. 	 (Incluído  pela Lei n° 10.932,  de 2004), 
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§ 42  No caso de lotes integrantes de condomínio de lotes, poderão ser instituídas limitações 
administrativas e direitos reais sobre coisa alheia em benefício do poder público, da população em 
geral e da proteção da paisagem urbana, tais como servidões de passagem, usufrutos e restrições à 
construção de muros. 	 (Incluído  pela Lei n° 13.465,  de 2017)  

Art.  5°. 0 Poder Público competente poderá complementarmente exigir, em cada loteamento, a 
reserva de faixa  non  aedificancli destinada a equipamentos urbanos. 

Parágrafo único - Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de abastecimento de 
água, serviços de esgostos, energia .elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica e gás 
canalizado.. 

CAPÍTULO  III  

Do Projeto de Loteamento  

Art.  6°. Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solicitar à 
Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, que defina as diretrizes para o uso do 
solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e das áreas reservadas para 
equipamento urbano e comunitário, apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel 
contendo, pelo menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada; 

II - as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas por lei estadual ou municipal; 

Ill - a localização dos cursos d'água, bosques e construções existentes; 

IV - a indicação dos arruamentos Contíguos a todo o perímetro, a localizâção das vias de 
comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no local ou em 
suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada; 

V. o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina; 

VI - as caracteristicas, dimensões e localização das zonas de uso contíguas.  

Art.  70. A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, indicará, nas plantas 
apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e 
municipal: 

I - as ruas oui estradas existentes ou projetada, que compõem o sistema viário da cidade e do 
município, relacionadas  corn  o loteamento pretendido e a serem respeitadas; 

II - o traçado básico do sistema viário principal; 

Ill - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento urbano e comunitário e 
das áreas livres de uso público; 

IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas pluviais e as faixas 
não edificáveis; 

V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos compatíveis. 

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de quatro 
anos. 	 (Redação dada  pela Lei n° 9.785,  de 1999).  

Art.  82  Os Municípios com menos de cinqüenta mil habitantes e aqueles cujo plano diretor 
contiver diretrizes de urbanização para a zona em que se situe o parcelamento poderão dispensar, 

por lei, a fase de fixação de diretrizes previstas nos  arts.  62  e 72  desta Lei. 	 ,(Redação_ 
dada pela Lei n° 9.785,  de 1999)  

Art.  92  Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando houver, o projeto, contendo 
desenhos, memorial descritivo e cronográrna de execução das obras com duração máxima de 
quatro anos, será apresentado à Prefeitura Municipal, ou  áo  Distrito Federal, quando for o caso, 
acompanhado de certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo Cartório de Registro de 
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Da Aprovação do Projeto de Loteal-nento e Desmembramento •  

Art.  12. 0 projeto de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado pela Prefeitura 
Munibipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, a quem compete também a fixação das 
diretrizes a que aludem os  arts.  60  e 70  desta Lei, salvo a exceção prevista no artigo seguinte. 

§J2  0 projeto aprovado deverá ser executado no prazo constante do cronograma de 
execução, sob pena de caducidade da aprovação. 	 (Incluído  pela Lei n° 12,608,  de 2012), 

§ 22  § 22  Nos Municípios inseridos no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis 
à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundaçõestruscas ou processos geológicos ou • 
hidrológicos correlatos, a aprovação•do projeto de que trata o caput ficará vinculada ao atendimento 
dos requisitos constantes da carta geotécnica de aptidão à urbanização. 	 (Incluído  pela 

, Lei n° 12.608,  de 2012) 	.(Zgência) 

§ 3º É vedãda a aprovação de projeto de loteamento e desmembramento em áreas de risco 
definidas como não edificáveis, no plano diretor ou em legislação dele derivada. 	 (Incluído 
pela Lei n° 12.608,  de 2012),  

Art.  13. Aos Estados caberá disciplinar a aprovação pelos Municípios de loteamentos e 
desmembramentos nas seguintes condições: , 	 (Redação dada  pela Lei n° 9.785, de 
1999) 

I - quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de proteção aos 
mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim definidas por 
legislação-estadual ou federal; 

II - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítrofe do município, ou 
que pertença a mais de um município, nas regiões metropolitanas ou em aglomerações urbanas, 
definidas em lei estadual ou federal; 

Ill - quando o loteamento abranger área superior a 1.000.000 m2. 

Parágrafo único - No caso de loteamento ou desmembramento localizado em área de 
município integrante de região metropolitana, o exame e a anuência prévia à aprovação do projeto 
caberão à autoridade metropolitana.  

Art.  14. Os Estados definirão, por decreto, as áreas de proteção especial, previstas no inciso I 
do artigo anterior.  

Art.  15. Os Estados estabelecerão, por decreto, as normas a que deverão submeter-se os 
projetos de loteamento e desmembramento nas áreas previstas no  art.  13, observadas as 
disposições desta Lei. 

Parágrafo único - Na regulamentação das normas previstas neste artigo, o Estado procurará 
atender às exigências urbanísticas do planejamento municipal.  

Art.  16. A lei municipal definirá os prazos para que um projeto de parcelamento apresentado 
seja aprovado ou rejeitado e para que as obras executadas sejam aceitas ou recusadas. 
(Redação dada  pela Lei no 9.785,  de 1999) 

§ 12  Transcorridos os prazós sem a manifestação do Poder Público, o projeto será 
considerado rejeitado ou as obras recusadas, assegurada a indenização por eventuais danos 
derivados da omissão. 	(Incluído  pela Lei n° 9.785,  de 1999) 

§ 2°- Nos Municípios cuja legislação for omissa, os prazos serão de noventa dias para a 
aprovação ou rejeição e de sessenta dias para a aceitação ou recusa fundamentada das obras de 
urbanização. 	 (Incluído  pela Lei n°9.785,  de 1999),  

Art.  17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas destinadas a edifícios 
públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo, não 
poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do loteamento, salvo as 
hipóteses de caducidade da licença ou desistência do loteador, sendo, neste caso, observadas as 
exigências do  art.  23 desta Lei. 
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Parágrafo único. Na hipótese de parcelamento do solo implantado e não registrado, o 
Município poderá requerer, por meio da apresentação de planta de parcelamento elaborada pelo 
loteador ou aprovada pelo Município e de declaração de que o parcelamento se encontra ir,nplantado, 
o registro das áreas destinadas a uso público, que passarão dessa forma a integrar o seu 
domínio. 	 (Incluído  pela Lei n° 12.424 de 2011)  

Art.  23. 0 registro do loteamento só poderá ser cancelado: 

I - por decisão judicial; 

II - a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o 
caso, enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato; 

Ill - a requerimento .conjunto do loteador e de todos os adquirentes de lotes, com anuência da 
Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, e do Estado. 

§ 1° - A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancelamento se disto resultar 
inconveniente comprovado para o desenvolvimento urbano ou se já se tiver realizado qualquer 
melhoramento na área loteada ou adjacências. 

§ 2° - Nas hipóteses dos incisos II e  III,  o Oficial do Registro de Imóveis fará publicar, em 
resumo, edital do pedido de cancelamento, podendo este ser impugnado no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data da última publicação. Findo esse prazo, com ou sem impugnação, o processo será 
remetido ao juiz competente para homologação do pedido de cancelamento, ouvido o Ministério 
Público. 

§ 3° - A homologação 'de que trata o parágrafo anterior será precedida de vistoria judicial 
destinada a comprovar a inexistência de adquirentes instalados na área loteada.  

Art.  24. 0 processo de loteamento e os contratos de depositados em Cartório poderão ser 
examinados por qualquer pessoa, a qualquer tempo, independentemente do pagamento de custas ou 
emolumentos, ainda que a título de busca. 	• 

CAPÍTULO VII 

Dos Contratos  

Art.  25. São irretratáveis os compromissos de compra e venda, cessões e promessas de 
cessão, os que atribuam direito a adjudicação compulsória e, estando registrados, confiram direito 
real oponível a terceiros.  

Art.  26. Os compromissos de compra e venda, as cessões ou promessas de cessão poderão 
ser feitos por escritura pública ou por instrumento particúlar, de acordo com o modelo depositado na 
forma do inciso VI do  art.  18 e conterão, pelo menos, as seguintes indicações: 

I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministério da Fazenda, nacionalidade, estado civil e 
residência dos contratantes; 

II - denominação e situação do loteamento, número e data da inscrição; 

Ill - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de compromissos, confrontações, área e 
outras características; 

IV - preço, prazo, forma e local de pagamento bem como a importância do sinal; 

• V - taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as prestações vencidas e não 
' pagas, bem como a cláusula penal, nunca excedente a 10% (dez por cento) do débito e só exigível 
nos casos de intervenção judicial ou de mora superior a 3 (três) meses; 

VI - indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos impostos e taxas incidentes sobre o 
lote compromissado; 

VII - declaração das restrições urbanísticas convencionais do loteamento, supletivas da - 
legislação pertinente. 
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Ficha informativa  
Texto com alterações 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, DE 05 DE OUTUBRO DE 1989 

(Atualizada até a Emenda Constitucional n° 45, de 18 de dezembro de 2017) 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, DE ODE OUTUBRO DE 1989. 

PREÂMBULO 

O Povo Paulista, invocando a proteção de Deus, e inspirado nos princípios 
constitucionais da República e no ideal de a todos assegurar justiça e bem-estar, 
decreta e promulga, por seus representantes, a CONSTITUIÇAO DO ESTADO DE'  
SAO  PAULO. 

TÍTULO I 
Dos Fundamentos do Estado' 

Artigo 10  - O Estado de São Paulo, integrante da República Federativa do Brasil, 
exerce as competências que não lhe são vedadas pela Constituição Federal. 
Artigo 2° - A lei estabelecerá procedimentos judiêiários abreviados e de custos 
reduzidos para as ações cujo objeto principal seja a salvaguarda dos direitos e 
liberdades fundamentais. 
Artigo 3° - O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
declararem insuficiência de recursos. 
Artigo 4° - Nos procedimentos administrativos,, qualquer que seja o objeto, 
observar-se-ão, entre outros requisitos de validade, a ígualdade entre (-). 
administrados e o devido processo legal, especialmente quanto à exigência da 
publicidade, do contraditório, da ampla defesa e do despacho ou decisão 
motivados. 

TÍTULO II 
Da Organização dos Poderes 

CAPITULO I 
Disposições Preliminares 

Artigo 5° - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
§1° - É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições. 
§2° - O cidadão, investido na função de um dos Poderes, não poderá exercer a de 
outro, salvo as exceções previstas nesta Constituição. 
Artigo 6° - O Município de São Paulo é a Capital do Estado. 
Artigo 7° - São símbolos do Estado a bandeira, o brasão de armas e o hino. 
Artigo 8° - Além dos indicados no artigo 26 da Constituição Federal, incluem-se 
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Artigo 177 - O Estado estimulará a descentralização geográfica das atividades de - 
produção de bens e serviços, visando ao desenvolvimento equilibrado das regiões. 
Artigo 178 - O Estado dispensará às microempresas, às empresas de pequeno 
porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede e administração no  
pals,  aos micro e pequenos produtores rurais, assim definidos  ern  lei, tratamento 
jurídico diferenciado, visando a incentivá-los pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributarias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas, por 
meio de lei.  (NR)  
- Artigo /78, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional n° 21,  de 14/02/2006. 
Parágrafo único -"As microempresas e empresas de pequeno porte constituem 
categorias econômicas diferenciadas apenas quanto às atividades industriais, 
comerciais, de prestação de serviços e de produção rural a que se destinam. 
Artigo 179 - A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 
associativismo. 

CAPÍTULO II 
Do Desenvolvimento Urbano 

Artigo 180 - No estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao 
desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios assegurarão: 
1 - o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a garantia do bem-
estar de seus habitantes;' 
II - a participação das respectivas entidades comunitárias no estudo, 
encaminhamento e solução dos problemas, pianos, programas e projetos que lhes 
sejam concernentes; 
Ill - a preservação, proteção e recuperação do meio ambiente urbano e cultural; 
IV- a criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico, urbanístico, 
ambiental, turístico e de utilização pública; 
V - a observância das normas urbanísticas, de segurança, higiene e qualidade de 
vide; 
VI - a restrição à utilização de áreas de riscos geológicos; 
VII - as áreas definidas em projetos de loteamento como áreas verdes ou 
institucionais não poderão ter sua destinação, fim e objetivos originariamente 
alterados, exceto quando a alteração da destinação tiver como finalidade a 
regularização de:  (NR)  
a) loteamentos, cujas áreas verdes ou institucionais estejam total ou parcialmente 
ocupadas por núcleos habitacionais de interesse social destinados à população de 
baixa renda, e cuja situação esteja consolidada ou Seja de difícil reversão;  (NR)  
b) equipamentos públicos implantados com uso diverso da destinação, fim e 
objetivos originariamente previstos quando da aprovação do loteamentõ;  (NR)  
g) imóveis' ocupados por organizações religiosas para suas atividades finalísticas.  
(NR)  
- Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional n° 26,  de 15/12/2008. 
§1° - As exceções contempladas nas alíneas "a" e "b" do inciso VII deste artigo 
serão admitidas desde que a situação das áreas objeto de regularização esteja 
consolidada até dezembro de 2004, e mediante a realização de compensação, que 
se dará com a disponibllização de outras áreas livres ou que contenham 
equipamentos públicos já implantados nas proximidades das áreas objeto de 
compensação.  (NR)  
- § 1° acrescentado pela Emenda Constitucional n° 23,  de 31/01/2007. 
§2° A compensação de que trata o parágrafo anterior poderá ser dispensada, pqr 
ato fundamentado da autoridade municipal competente, desde que nas 
proximidades da área pública cuja destinação será alterada existam outras áreas 
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públicas que atendam as necessidades da população.  (NR)  
-§ 2° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 26,  de 15/12/2008. 
§3° - A exceção contemplada na alínea 'c' do inciso VII deste artigo será permitida 
desde que a situação das áreas públicas objeto de alteração da destinação esteja 
consolidada até dezembro de 2004, e mediante a devida compensação ao Poder 
Executivo Municipal, conforme diretrizes estabelecidas em lei municipal específica.  
(NR)  
-§ 30  acrescentado pela Emenda Constitucional n° 26,  de 15/12/2008. 
Artigo 181 - Lei municipal estabelecerá em conformidade com as diretrizes do 
plano diretor, normas sobre zoneamento, loteamento, parcelamento, uso e 
ocupação do solo, índices urbanísticos, proteção ambiental e demais limitações 
administrativas pertinentes. 
§1° - Os pianos diretores, obrigatórios a todos os Municípios, deverão considerar a 
totalidade de seu território municipal. 
§2° - Os Municípios observarão, quando for o caso, os parâmetros urbanísticos de 
interesse regional, fixados errilei estadual, prevalecendo, quando houver conflito, a 
norma de caráter mais restritivo, respeitadas as respectivas autonomias. 
§3° - Os Municípios estabelecerão, observadas as diretrizes fixadas para as 
regiões metropolitanas, microrregiões e aglomerações urbanas, critérios para 
regularização e urbanização, assentamentos e loteamentos irregulares. 
§4° - É vedado aos Municípios, nas Suas legislações edilícias, a exigência de 
apresentação da planta interna para edificações unifamiliares. No caso de 
reformas, é vedado a exigência de qualquer tipo de autorização administrativa e 
apresentação da planta interna para tddas as edificações residenciais, desde que 
assistidas por profissionais habilitados.  (NR)  
-§ 4° acrescentado pela Emenda Constitucional n° 16,  de 25/11/2002. 

Artigo. 182 - Incumbe ao Estado e aos Municípios promover programas de 
construção de moradias populares, de melhoria das condições habitacionais e de 
saneamento básico. 
Artigõ 183 - Ao Estado, em consonância com seus objetivos de desenvolvimento 
econômico e social, cabe estabelecer, mediante lei, diretrizes para localização e 
Integração das atividades industriais, considerando os aspectos ambientais, 
locacionais, sociais, econômicos e estratégicos, e atendendo ao melhor 
aproveitamento das condições naturais urbanas e de organização especial. - 
Parágrafo único - Competem aos Municípios, de acordo com as respectivas 
'diretrizes de desenvolvimento urbano, a criação 'e a regulamentação de zonas 
industriais, obedecidos os critérios estabelecidos pelo Estado, mediante lei,  Le  
respeitadas as normas relacionadas ao uso .a ocupação do solo e ao meio 
ambiente urbano e natural. 

CAPÍTULO  III  
Da Política Agrícola, Agrária e Fundiária 

Artigo 184 - Caberá ao Estado, com a cooperação dos Municípios: 
I - orientar o desenvolvimento rural, mediante zoneamento agrícola inclusive; 
II - propiciar o aumento da produção e da produtividade, bem como a ocupação 
estável do campo; 
• Ill - manter estrutura de assistência técnica e extensão rural; 
IV - orientar a utilização racional de recursos naturais de forma sustentada, 
compatível com a preservação do meio ambiente, especialmente quanto à 
proteção e conservação do sólo e da água; 
V - manter um sistema de defesa sanitária animal e vegetal; 
VI - criar sistema de inspeção e fiscalização de insumos agropecuários; 
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LEI COMPLEMENTAR Na. 12, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1998. ' 

"Dispõe sobre o parcelamento do solo para fins 
urbanos no município, de Paraguaçu Paulista e dá 
outras providências". 

ÇARLOS ARRUDA GARMS, Prefeito Municipal de Paragúaçu Paulista, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara APROVOU e ele PROMULGA a seguinté Lei. 

CAPÍTULO I — DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  1° Esta Lei Complementar estabelece normas para parcelamento e unificação do solo para fins 
urbanos localizado no Distrito Sede e demais Distritos Administrativos do Município da Estância turística 
de Paraguaçu Paulista, observadas as demais disposições legais federais e estaduais pertinentes.  

Art.  2° Para fins desta Lei Complementar e sua adequada aplicação, são adotadas as seguintes 
definições: 

I - ALINHAMENTO: é a linha divisória entre o lote particular ou público e a via de circulação; 

II - ALVARÁ DE APROVAÇÃO DO PARCELAMENTO: é o documento que comprova a aprovação do 
parcelamento; 

Ill - ALVARÁ PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA: é o documento que autoriza a 
execução de obras de infraestrutura, sujeitas à fiscalização da Prefeitura Municipal; 

IV -ARBORIZAÇÃO URBANA: a plantação de arvores de porte em praças, parques, nas' calçadas ou 
canteiros centrais de vias públicas e nas alamedas dos novos parcelamentos do solo; 

V - ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: são áreas destinadas à preservação do ambiente 
natural, conforme definida nas legislações pertinentes; 

VI - ÁREA DE SERVIDÃO: é a área cujo uso está vinculado à passagem, ou para implantação e 
manutenção de equipamentos urbanos; , 

Vil - ÁREA EDIFICÁVEL OU FAIXA EDIFICÁVEL: é a área obtida a partir da área total do imóvel 
, contida na matrícula subtraindo-se Áreas de Servidão, Faixas de Drenagem, Áreas de Preservação 

Permanente, Áreas de Reservas Florestais, Áreas de Vias e Faixa Não Edificável; 

VIII - ÁREA INSTITUCIONAL: é o espaço destinado a equipamentos urbanos, sociais/comunitários tais 
como educação, cultura, recreio, saúde, administração e similares; 

IX - ÁREA NÃO EDIFICÁVEL OU FAIXA NÃO EDIFICÁVEL: compreende as áreas onde não é 
permitida qualquer edificação; 

X - ÁREA ÚTIL: é a área do parcelamento, excluindo a área da faixa não edificável e /ou a área de 
preservação permanente; 

XI - ÁREA VERDE: é a área de uso comum, com o objetivo de implantar ou preservar a arborização e o 
ajardinamento, visando assegurar condições ambientais e paisagísticas; 

XII - ARRUAMENTO: conjunto de logradouros públicos destinados à circulação viária e acesso aos 
lotes; 

XIII - AVENIDA: é o espaço destinado à circulação de veículos e pedestres (pista de rolamento e 
calçada), com largura não inferior a 18,50 m (dezoito metros e cinquenta centímetros) e.capteiro central 
não inferior a 1,50 m; 

XIV - BOCA DE LOBO: é a abertura parcial praticada no meio-fio ou linha d'água dos logradouros e 
destinada a conduzir as águas pluviais; 

XV - CALÇADA - é parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não destinada à 
circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à implantação de 
mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins, com largura mínima prevista nesta Lei 
Complementar; 

XVI - DESDOBRO: é a divisão de um-  lote edificável para fins urbanos, do que resultam duas partes; 

XVII - DESMEMBRAMENTO: é a subdivisão de glebas em.  lotes destinadas a edificações, com o 
aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique,  ern  abertura de novas vias e 
logradouros públicos, nem o prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes; 
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§ 2°. A infraestrutura deverá ser implantada em todas as vias que dão acesso aos lotes, bem como na 
via de ligação do loteamento com a rede viária oficial. 

§ 3°. Havendo necessidade de obras complementares para implantação da infraestrutura prevista neste 
artigo, sua execução será de responsabilidade do loteador. 

§ 4°. Admite-se a utilização de sistemas alternativos de captação e tratamento de água potável e 
tratamento de esgoto nas zonas de urbanização específica. 

§ 50  0 empreendimento não beneficiado pela coleta de lixo, efetuada pelo Poder Público, deverá dar 
destinação adequada ao mesmo, pára evitar a proliferação de vetores mecânicos e roedores, com a 
instalação de aterrosenitário, de acordo com as normas vigentes e aprovado pelo órgão estadual 
competente._ 

§ 6° As obras e serviços da infraestrutura básica, conforme projetos aprovados pela Administração 
Municipal e pelas 'respectivas concessionárias, deverão estar em conformidade com a ABNT — 
Associação Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras.  

Art.  5°-L. Além dos equipamentos urbanos básicos, definidos no  art.  5°-K dessa Lei Complementar, o 
Poder Executivo poderá estabelecer os equipamentos complementares que déverão ser executados 
pelo parcelador: 

I- sistema de proteção à erosão (local ou periférico); 

II- drenagem de terrenos pantanosos;  

III  - retificação e Canalização dos cursos d'água; 

IV - sinalização viária horizontal e vertical e placas  indicatives  de nome de  vies  públicas; 

V - outros, considerados necessários pela Administração Municipal, em vista das condições do terreno a 
parcelár. 

§ 10 Nos loteamentos, desmembramentos, unificações, desdobramentos e fracionamentos a 
demarcação, localização e indicação do lote ao adquirente, será de responsabilidade do proprietário do 
parcelamento. 

§ 2° 0 proprietário do parcelamento, deverá fornecer à Prefeitura Municipal, a relação contendo o 
nome e endereço dos adquirentes de lotes do empreendimento. 

§ 3°. As obras e serviços da infraestrutura complementar, conforme projetos aprovados pela 
Administração Municipal e pelas respectivas concessionárias, deverão estar ém conformidade  corn  e 
ABNT — Associação Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras.  (NR)  

Seção IV - Da Destinação de Áreas para Vias Públicas, Áreas Verdes e Áreas Institucionais  

Art.  5°-M. Todo loteamento ou desmembramento deverá destinar áreas para vias públicas, áreas verdes 
e áreas institucionais. 	 ( 

§ 1° A destinação de áreas mínimas para vias públicas, áreas verdes e áreas institucionais, obedecerá 
os seguintes critérios: 

Tipo do 
Parcelamento do 

Solo 
Zona 

Área Total do 
Parcelamento 

(m2: metros 
quadrados) 

Áreas Minimas a serem destinadas 

(% em relação à Área Total do 
Parcelamento) 

Vias 
Públicas 

Área Verde 
\ 	Area  

Institucional 

Lote a m ento 
Residencial ou 

Comercial 

Urbana ou de 
Expansão 

Urbana 

Até 70.000,00 
, 

13,00 10,00 2,00 

De 70.000,01 a 
150.000,00 

15,00 10,00 

, 

3,00 

De 150.000,01 a 
200.000,00 . 

17,00 10,00 4,00 

Igual ou acima de 20,00 10,00 5,00 
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Tipo do 	' 
Parcelamento do 

Solo 
Zona 

Área Total do 
Parcelamento 

(m2: metros 
quadrados) 

Áreas Minimas a serem destinadas 	/ 

(% em relação à Área Total do 
Parcelamento) 

. 

Vias 
Públicas 

Área Verde Área 
Institucional 

, 
200.000,01 

Loteamento 
Industrial 

De Expansão 
Urbana Qualquer metragem 10,00 10,00 -- 

Loteamento para 
Lazer 

De 
Urbanização 
Específica 

Qualquer metragem 5,00 20,00 -- 

Desmembramento 
para Lazer 

De 
Urbanização 
Específica, 

Qualquer metragem — 20,00 -- 

Desmembramento 
Residencial ou 

Comercial 

Urbana ou de 
Expansão 

Urbana 

Até 20.000,00 — -- -- 

Igual ou acima de 
20.000,01 

— -- 5,00 

, 	Fracionamento 
Residencial ou 

Comercial 

Urbana ou de 
Expansão 

Urbana 

Até 20.000,00 — -- -- 

Igual ou acima de 
20.000,01 

— -- 5,00 

§ 2° A localização das áreas citadas neste artigo deverá ser previamente definida pela Administração 
Municipal, quando da solicitação das diretrizes básicas referidas no  art.  6° desta Lei Complementar. 

§ 3° As áreas definidas neste artigo (vias públicas, área verde e área institucional), passam para o 
domínio público por ocasião do registro do.loteamento (Ai desmembramento, no Cartório de Registro de 
Imóveis, excetuando-se as áreas de preservação ambiental. 

§ 4° A -percentagem de área que faltar para completar a área mínima das vias públicas, deve ser 
adicionada à Área Institucional. 

§ 5° Nos parcelamentos dos Tipos: Loteamento Industrial, Loteamento para Lazer e Desmembramento 
para Lazer, a critério do Poder ExeCutivo, poderá ser reservado da área total do parcelamento até o 
máximo de 2% (dois por cento) para Área Institucional. 

Seção V - Dos Prazos e Garantias de Execução da Infraestrutura  
Art.  5°-N. As obras e serviços de infraestrutura exigidos para os loteamentos ou desmembramentos 
deverão ser executados segundo cronograma físico-financeiro previamente aprovado pela 
Administração Municipal. 

§ 1° No ato da aprovação do parcelamento, bem como no instrumento público de garantia, deverão 
constar, especificamente, as obras e serviços que o parcelador ficará obrigado a executar, conforme os 
prazos fixados no cronograma físico-financeiro. 

§ 2° Nenhum loteamento ou desmembramento será aprovado sem que o parcelador se comprometa a 
executar as obras e os serviços da infraestrutura básica, definidos no  art  5°-K desta Lei Complementar. 

§ 30 o loteador terá o prazo máximo improrrogável de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data de 
publicação do Decreto de Aprovação do Loteamento para executar as obras e serviços de infraestrutura 
nele exigido. 

§ 4° Qualquer alteração no cronograma de execução das obras e serviços deverá ser submetida 
previamente à aprovação da Administração Municipal, mediante requerimento do loteadOr, 
acompanhado de memorial justificativo da alteração pretendida. 
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